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TELEVISÃO

Diretores das emissoras de TVs de Brasília dis-
cutem com o Secretário da P.D.F., Domingos Ma-
Iheiros, de Governo e Wilson Miranda, de Finan-

ças, detalhes para instalação de transmissores e
antenas na Torre de Televisão.

MUDANÇA ACUMULAÇÃO
Será iniciada próximo mês de agosto, a transferência de todo o conjun-
to administrativo da Prefeitura do Distrito Federal para o novo edifício
Brasília, localizado no Setor Bancário Sul.

Já foi realizada a tomada de preços das divisórias para as salas, informou
o Secretário Wilson Pinheiro, da Administração, devendo ter inicio, pri-
meiramente, a instalaç&o do Gabinete do Prefeito no 3o. e 4o. andares,se-
guido da Procuradoria e Secretaria do Governo, que ocuparáçao respecti-
vamente o oitavo nono e sétimo andares.

O prédio que abrigará, também, iodas as instalações do Banco Regional
de Brasília, foi adquirido pela Prefeitura ao Banco da Amazónia por
NCr$ 8.700,000,00.

DIPLOMATA

Todos os funcionários das Fundações do Distrito Federal e da União que
exerçam outro cargo público, deverão prestar declaração de acumulação
a Divisflo do Pessoal, no prazo de 30 dias.
Esta portaria de No. 31, baixada pelo Secretário da Administração, e~-&
vigorando desde o dia 25 do corrente mês.
A declaração de acumulação será feita em formulário próprio e instruída
com os documentos que comprovem a compatibilidade de horário e a t jr-
relaçflo de matérias, que deverão ser julgadas pela Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos.
Anteriormente, não constituía acumulação a existência de dois cargos pú-
blicos, sendo um nas Fundações, mas a Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos resolveu reformular seu ponto de vista, que foi
imediatamente aprovado pé Io Secretário da Administração atravésda Por-
taria No. 31. Esta atitude, informou o Dr. Cid Ferreira Lopes, Presiden-
te da Comissão, ê decorrência da aprovação feita pelo Presidente da Re-
pública ao parecer do Consultor-Gejral, no sentido de evidenciar que os
empregos nas Fundações constituem cargos públicos para efeitos de
acumulação.

O Governo dos Estados Unidos vai doar aparelha-
gem científica de diversas finalidades à Prefeitu-
ra do Distrito Federal. A promessa foi feita ao
Prefeito Wadjô Gomide, peloSr; Miller N. Hudson,
Adido Científico da Embaixada Norte-americana.

O Sr. Miller Hudson, que se encontra em Brasí-
lia, realizou uma visita de cortesia ao Prefeito
do DF, fazendo-se acompanhar do diplomata nor-
te-americano Tebie Oliver Suprenat e do jorna-
lista Mário Garófalo.
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MICROORGANISMOS
DISTRITO FEDERAL

Orgflo Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal, edi-
tado pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-Coordenação
do Sistema de Racionalização e ^Produtividade-Divisão de
Documentação. Diretòr Responsável: J.P. Batista -Redaçao
e Adjninistraçao: Sétor de Autarquias Sul Quadra 3 - Bloco
N-0-5o. andar. Telefones: 2-0349 e 3-1000, ramais 36, 38-e
40. Composição e impressão: oficinas do "Correio Brazilien-
se". Setor de Indústrias Gráficas, telefone 2-7177. Assinatu-
ra anual NCr$30,00. Brasilia - D i s t r i t o F e d e r a l .

TRANSPLANTE

A equipe de Urologia do Io. HDB manifestou que n3o há a mfnima preo-
cupação em se realizar uma "corrida" de transplante de rins; existindo,
sim, uma atividade intensiva e indispensável a que se adquira absoluta
segurança na técnica cirúrgica, visando a proporcionar ao receptor toda
possibilidade de êxito.

O problema mais grave a superar, para a realização de transplantes de
órgãos, na Capital da República, ê o da imunologia, isto é, o da rejeição
do órgão transplantado.

Para estudar, pormenorizadamente, o assunto um dos elementos da equi.
pé, Dr. Ubirardan Peres, foi a São Paulo.

O Dr. Roy Cameron (foto), chefe do grupo de pes-
Outro problema é a falta de uma ala esterilizada no HDB. onde os paci-quisas <Jo Laboratório de Jatopropulsão, na Cali-
entes possam recuperar-se sem perigo de contaminação, uma vez que as ?- ^ .
drogas imunizantes lhes diminuem a resistência. fornia, examina espécimens de microorganismos

que se desenvolveram em solo congelado da An-
tártida e que foram agora trazidos à temperatura

_, __ ^v«-% • ambiente. Os estudos se destinam à pesquisa das
ti JJ U O A JL/V-/K A possibilidades de vida no planeta Marte, cuja tem-

peratura, segundo se acredita, é extremamente
baixa.

A Rádio Educadora na sua programação de julho
corrente, está levando ao ar, aos sábados: 5.55 -
Abertura, 6.00 - Ginástica e saúde, 6.40 - Trân-
sito em Revista, 6.50 - O dia de hoje na História
do Brasil, 6.55 - Interlúdio, 7.00 - Solos instru-
mentais, 7.25 - Inglês curioso e divertido, 7.3S -
Música popular brasileira, 7.45 - Revista da Im-
prensa, 8.00 - Música Popular internacional, 8.25
- Trechos líricos, 8.45 - Música melódica, 9.00-
Rádio informativo, 9.05 - Concerto matinal, 10.00
- Diário de bolso, 10.05 - Obras primas da músi-
ca francesa, 10.30 - Juventude Musical Brasilei-
ra, 11.30 - Rádio informativo, 11.35 - Quase do-
mingo, 11.40 - Música melódica, 11.55 - Brasília
Ano (8) (Os cronistas da cidade), 12.00 - Concerto
ao meio-dia, 13.25 - Um livro fora da estante,
13.35 - Os clássicos, 14.30 - Interpretação, 15.00
- Vesperal sinfónico, 17.00 - Orquestra Sinfónica
de Boston, 18.30 - O conto, 19.00 - A música e o
tempo, 19.30 - Os boémios, 20.00 - Itinerário das
Letras, 20.10 - Mosaico, 21.00 - Radio Informati-
vo, 21.10 - Formas musicais, 22.10 - Em desta-
que, 22.40 - Teatro pra 2, 24.00 - Encerramento.

EPIDEMIA
O Serviço de Epidemiologia do Distrito Federal se encontra preparado
e à disposição dos médicos em geral para constatar as moléstias conta-
giosas que são susceptíveis de transformar-se em epidemia. A informa-
ção é do Diretòr do Centro de Saúde, da Fundação Hospitalar. Acrescen-
ta que os interessados poderio dirigir-se pessoalmente àquele Serviço ou
chamar os telefones 3-5229 ou 3-0244, ramal 17.

TORRE

VISITADORAS
Vinte jovens Visitadoras Sanitárias acabam de ser formadas pela Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federal. Sua missão, entre outras, é a de orien-
tar a comunidade em geral, tanto do Plano Piloto como das cidades-saté-
lites, na melhor forma de se precaver contra as doenças contagiosas ou
não. estendendo-se essa ação as formas de alimentação,higiene, vacinação
e outros cuidados relacionados com a saúde pública.

Por falta de instrução ou orientação adequadas, a maioria das pessoas ne-
cessitadas deixa de procurar um médico a tempo ou de providenciar uma
vacinação no período aconselhável, gerando graves epidemias. A Coorde-
nação de Saúde Pública, através do trabalho a ser desenvolvido por essas
vinte visitadoras. espera diminuir a demanda aos Hospitais com casos que,
com um pouco de cuidado e zelo, poderio ser solucionados pelos próprios
interessados.

Vai ser reexaminada a hipótese da NOVACAP financiar 90% das despesas
de implantação dos transmissores das TVs locais na base da Torre de Te-
levisão. O assunto, por inspiração do Prefeito Wadjô Gomide foi ontem
debatido durante reunião entre o Secretário do Govêrno.domingos Ma-
Iheiros e os Srs. António Maciel Pinheiro, Jairo Valadares e Leonel Ser-
ra, Diretores, respectivamente, da TV Nacional, TV Brasília e TV Alvo-
rada.

FINANCIAMENTO

Durante a reunião, o Secretário Domingos Malheiros manifestou o desejo
do Prefeito Wadjô Gomide de ver solucionado o mais rapidamente possível
o problema de operação das TVs. sendo discutidas as mais diversificadas
facetas do aproveitamento da Torre, como solução ideal.Noque se refe-
re ao aspecto financeiro e no caso da NOVACAP financiar a implantação
dos transmissores no local, a ideia ventilada para o ressarcimento, foi
a abertura de uma carta de crédito pelas emissoras, para utilização pe-
lo complexo administrativo do DF.

•

ANEXO

Abordando outros aspectos do assunto, ficou positivado que a construção
de um anexo à Torre, par te integrante da planta original, não causará obs-
táculos ã transferência, já que a obra deverá ser levada a efeito tão logo
se torne necessária. O anexo abrigará transmissores que ocuparão uma
área aproximada de 600 metros quadrados. Os dirigentes das TVs
mostraram-se Interessados em levar a cabo a transferência de seus equi-
pamentos, tendo o Sr. Domingos Malheiros prometido nova reunião para
os próximos dias, quando o estudo do problema prosseguirá visando a sua
solução dentro do menor prazo possível.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO DE DE DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII , do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar o servidor MARIO MARTO, Oficial de
Administração, nfvel 12-A) matrfcula do Ipase
no. 2099755, para exercer a função em comissão
sfmbolo FC-9, de Chefe do Setor Financeiro rio
Departamento de Turismo e Recreação do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, de

WADJO DA COSTA GOM1DE
Prefeito

de 1968

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 20, da Leino.3751.de 13de abril de I960,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, NEY DUMAY, Engenheiro,
nfvel 22-B, matricula no. 7419, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito pederal, da fun-
ção em comissão, sfmbolo FC-3, de Assessor
Técnico, da Coordenação, de Serviços Públicos
da Secretaria de Serviços Públicos do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 25 de julho de 1966.

WADJO DA COSTA COMIDE
Prefeito

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VI I , do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

dispensar OMAR MARTINS DIAS, Oficial de Ad-
ministração, nfvel 16, matrfcula no. 417815, do
Quadro de Pessoal do Instituto Nacional de Pre-
vidência Social, à disposição desta Prefeitura,
da Função em Comissão, sfmbolo FC-4, de Che-

fe dt> Serviço de Levantamentos Administrati-
vos, da Coordenação de Serviços Públicos, da
Secretaria de Serviços Públicos, por ter sido
designado para outra função.

Distrito Federal, 25 de julho de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito
DECRETO DE 25 DE JULHO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no use
das atribuições que lhe confere o inciso VII , do
artigo 20 da Lei no. 3751.de 13de abril de 1960,

K E S O L V E :

dispensar, a pedido, PAULO FERRO COSTA, As-
sessor de Administração, nfvel 17-A, matrfcula
no. 1925, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da função em comissão, sfm-
bolo FC-3, de Assessor Técnico da Coordena-
ção de Serviços Públicos, da Secretária de Ser-
viços Públicos do Distrito Federal.

Distrito Federal, 25 de julho de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE ,
Prefeito

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII , do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13de abril de I960,

R E S O L V E :
designar Ornar Martins Dias, Oficial de Admi-
nistração, nfvel 16, matrfcula no. 417815, do
Quadro de Pessoal do Instituto Nacional de Pre-
vidência Social, à disposição desta Prefeitura,
para exercer a Função em Comissão, sfmbolo
FC-4, de Chefe do Serviço de Levantamentos
Económicos, da Coordenação de Serviços Públi-
cos da Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 25 de julho de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 1968

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso V I I , do
artigo 20, da Lei no. 3751 de 13de abril de I960,

R E S O L V E :

dispensar MARIA DA SALETF ALVES LOBO,
matrfcula no. 4408, da Função em Comissão
sfmbolo FC--10, de Secretária-Datilógrafa, da
Assessoria Técnica da Coordenação de Servi-
ços Públicos da Secretaria de Serviços Públi-
cos.

Distrito Federal, 25 de julho de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO No. 759 DE 29 DE JULHO DE 1%8.

Constitui Grupo de Trabalho para estudar o sis-
tema de Limpeza Pública do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais e de acOrdo com o art. 20,
ftem II, da lei no. 3 751, de 13 de abril de I960,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica constituído Grupo et Trai lho
composto dos seguintes membros: PoMPlI It)
ALMADA HORTA CRUZ, Procurador de lá.Ca-
tegoria, Presidente, DARIONE NUNES CARDO-
SO, Diretor do Departamento da Receita, OTÁ-
VIO RODRIGUES DA COSTA, Chefe da Secâo de
Saneamento Geral, GERALDO ROBFRTo OR-
LANDI, Coordenador de Planejamento, JOSÉ
APARIC1O DE GODO.I, Diretor da Divisão Me-
tropolitana do SLU, com o objetivo de estudar
o sistema de limpe/a pública do Distrito Fe-
deral e apresentar minuta de ato rezulamenta-
dor.
Art. 2o. - O Grupo de Trabalho terá o pra/o de
quinze (15) dias para apresentar suas cc>". kl
soes finais.

Art. 3o. - Este decreto entrará em vi^or : ; > . da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, em 29 de julho n", l'•'68
80o. da República e 9o. de Brasflia.

WADJO 'DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

SECRETARIA DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

ATOS DO SECRETARIO

PORTA'MA DE DE DE 1968

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 4o. do Decreto "N" no. 662,
de 28 de setembro de 1967,

R .E SÓ L V E :

CONCEDER, nos termos da alfnea "C" do arti-
go 2o. do referido Decreto, ao funcionário JE-
SULINO DOS SANTOS, Pedreiro, nfvel 9-B,ma-
trfcuJa no. 25017-Novacap, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal, gratificação
de representação no valor de NCr$ 60.00 (ses-
senta cruzeiros novos), a partir de Io.77/68.

Brasilia de iulho de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do Distrito Federal
LICENÇA SEM VENCIMENTOS:

Proc. 24146/68 - ANDREA TOSCANO, matr.
01.404.
Desp. Concedo, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo Art. Io. Inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12/12/67. licença para
trato de interesse particular pelo perfodo de 2
(dois"! anos, de acordo com o Art. 110 da L e i
1711, de 28/10/52, a partir de 1/9/68.

Brasília, 19 de julho de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Proc. 4819/68 - Dinorá Pinheiro da Costa,

Matr. 24.366-N.
Oesp. Concedo, nos .termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo Art. Io., Inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12/12/67, licença para
trato de interesse particular pelo perfodo de l
(hum) anos, de acordo com o Art. 110, da Lei
1711, de 28/10/52.

Brasília, 23 de julho de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal.

Proc. 020134/68 - Célia Fernandes Xavier, Matr.
30.375 -N.
Desp. Concedo, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo Art. Io. Inciso, do De-
creto "E" no. 339, de 12/13/67, licença para tra
to de interesse particular pelo perfodo de 2 (dois)
anos, de acordo com o Art. 110, da Lei 1711,
de 28/10/52.

Brasília, 23 de julho de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal.
DIVISÃO DO PESSOAL
A tos do Diretor

O Diretor da Divisão do Pessoal assinou as se-
guintes ordens de Serviço "P":

No. 818 - 23.07.68 - Removendo FRANCISCO
FEITOSA DIAS, matr. 8.519, da Secretaria de
Administração, para a Procuradoria-Geral.

No. 819 - 23.07.68 - Retornando RAIMUNDO RO-
BERTO DA SILVA, matr. 5.931-N,daNOVACAP,
para a Secretaria de Viação e Obras.

No. 820 - 23.07.68 -LotandoFRANCISCO DE AS-
SIS DOMINGOS, matr. 2.513, na Secretaria de Ad-
ministração.

No. 821 - 23.07.68 - Removendo W ANDE RLE Y
V I E I R A BORGES, matr. 6.479, da Secretaria_do
Governo, para a Secretaria de Administração.

No. 822 - 23.07.68 - Retornando PFDRO DA MA-
TA E SILVA, matr. 16.248-N, da NOVACAP.pa-
ra a Secretaria de Viação e Obras e removendo-
o para a Procuradoria-Geral.

No. 823 - 23.07.68 - Lotando MARIA rx 'ROTEIA
ALVES, matr. 25.099-N, na Secretaria de Admi-
nistração.

No. 824 - 23.07.68 - Lotando EDVALDO BATIS-
TA DE A R A Ú J O , rnatr. 0.796, na Secretaria de
Finanças.

No. 825 - 23.07.68 - Retornando ROBERTOMA-
RUNO, matr. 1.461, do Departamento de Estra-
das de Rodagem, para a Secretaria de Viação e
Obras, e removendo-o da Secretaria de Viação
e Obras, para a Secretaria de Administração.

No. 826 - 23.07.68 - RetornandoTED'RO'RODRI-
OUES NETO, matr. 6.508, do Departan ento de
Estradas de Rodagem, para a Secretaria de Via-
ção e Obras e removendo-o daSecretaria de Via-
ção e Obras, para a Secretaria de Administração.

COORDENAÇÃO DO SISTEMA L)t. 1'ESSOAL
DIVISÃO DÓ PESSOAL
SERVIÇO DE CADASTRO FINANCEIRO „
SEÇAO DE REGISTRO F I N A N C E I R O

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO No.
53.07/68, DE SUBSTITUIÇÕES DA SECRETA-
RIA DE FINANÇAS.
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Matrícula - 5.721-N
Nome - Helly E mediato
Valor - NCr$ 332.45 >

T O T A L - ' Cr$ 332.45

(Trezentos e trinta e dois cruzeiros novos e
quarenta e cinco centavos).

Brasília, DF. 22 de julho de 1968

NEWTON/LAVOYER
Chefe do Serviço de Cadastro Financero

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

LEDA DO NASCIMENTO
Coordenadora do Sistema de Pessoal

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

Brasília, 30 de iulho de 1968
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
Despacho do Secretário

TOMADA DE PREÇOS 10/68-TP-SEA:

Proc: 6338/68 - SECRETARIA DE SERVIÇOS
PtJBLICOS
Desp. Homologo com fundamento noartigo26,do
Decreto "N" no. 637, de 3 de agosto de 1967,
o resultado da Tomada de Preços no. 10/68-TP-
SEA,nos termos da Comissão instituída para êsse>
fim, às fls. I55al57,novalor de NCr$ 51.874,28
(cinquenta e um mil, oitocentos e setenta e quatro
cruzeiros novos e vinte e oito centavos.

Em 23 de julho de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
Despachos do Coordenador

DISTRITO FEDERAL
MULTAS APLICADAS:

Processo - 24644/68
Firma - Papelaria Rodarte Indústria e Comér-
cio Ltda.
Valor da Multa - NCr$ 120,00

Processo - 24374/68
Firma - Brasilia-Services Automotores S.A.
Brasil.
Valor da Multa - NCr$ 203,40

Processo - 24367/68
Firma - Chams Ltda.
Valor da Multa - NCr$ 40,00

MULTAS DISPENSADAS;

Processo - 24529/68 - Bracobrasi-Com. Repre-
sentações Brasil e Brasília Ltda.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DO PESSOAL
Processos despachados pela Chefia

DEFERIDOS

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SADDE:

Processo - 1004330/68
Servidor - Ernesto Pereira do Nascimento
Matr. - 6523
Período - 13, 14 e 15.06.68

Processo - 1004002/68 •
Servidor - Helena Silva de Oliveira
Matr. - 7632
Período - 20,21 e 22.05.68

Processo - 1005034/68
Servidor - Leonor de Almeida Andrade
Matr. - 7848
Período -06, 24 e 25.06.68

Processo - 1004973/68
Servidor - José Francisco Paes Landim
Matr. - 7853
Período - 14, 15 e 16.06.68

Processo - 1004706/68
Servidor - Dirce Benedita Ramos
Matr. - 8050
Período - 06, 07 e 12.06.68

' Processo - 1004738/68
Servidor - Maria Benedita Ferreira
Matr. - 8121
Período - 12, 13 e 14.06.68

Processo - 1004096/68
Servidor - Maria da Cruz Lustosa Brito
Matr. - 8129
P.erfpdo - 23. 24 e 25.05.68
Processo - 1004863/68
Servidor - Ana Nascimento Franco
Matr. - 8177 \ .
Período - 14, 15 e 16.06.68

Processo - 1004961/68
Servidor - Sônia Maria Ferraz
Matr. - 8589
Período - 19, 20 e 21.06.68
Processo - 1004799/68
Servidor - Helena Alves Bandeira
Matr. - 8621
Período - 14, 15 e 16.05.68

Processo - 1005016/68
Servidor -/Maria Ivone de Almeida
Matr. - 8633
Período - 25, 26 e 27.06.68

Processo - 1004761/68
Servidor - Teresinha Coelho Meira
Matr. - 8650
Period - 30, 31.05.68 e 01.06.68

Process j - 1005070/68
Servidor - Glauce Maria José Rodrigues Cam-
pos
Matr. - 4985
Período - 10.06.68 a 21.06.68
Processo - 1004986/68
Servidor - Hilda Maria Vaz Barreto Tretter
Matr. - 5020
Período - 24.06.68 a 03.07.68
Processo - 1005023/68
Servidor - Ivonir de Souza Lobato
Matr. - 5080
Período - 11.06.68 a 16.06.68

Processo - 1004792/68
Servidor - Ernesto Pereira do Nascimento
Matr. - 6523
Período - 06.06.68 a 20.06.68

Processo - 1004078/68
Servidor - Maria Luiza Capella de Almeida
Matr. _ 6563
Período - 20.05.68 a 18.06.68

Processo - 1004591/68
Servidor - Maria Ruth Ribeiro Campos
Matr. - 7871
Período - 06.06.68 a 05.07.68

Processo - 1004793/68
Servidor - Ana Irlanda Silveira Matos
Matr. - 8040
Período - 04, 18 e 19.06.68

Processo - 1004955/68
Servidor - Romualda Maria de Jesus Oliveira
Matr. - 8212
Período - 24.06.68 a 08.07.68

•Processo - 1004296/68
Servidor - José Ronald Salvador Ferraz
Matr. - 8384
Período - 22.05.68 a 05.06.68

Processo - 1004946/68
Servidor - Di^ Maria Figueiredo Cascaes
Matr. - 8638
Período - 10.06.68 a 12.06.68

Processo - 1004774/68
Servidor - Amalia Bernardes de Castro
Matr. - 8690
Período - 03.06.68 a 27.06.68

Processo - 1004386/68
Servidor - Idamis Fonseca Fraga
Matr. - 9382
Período - 03.06.68 a 02.07.68

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PÉS-
SOA DA FAMÍLIA:

Processo - 1004645/68
Servidor - Nize Lima Le3o da Motta
Matr. - 4289
Período - 31.05.68 a 07.06.68

Processo - 1004979/68
Servidor - Maria Adélia do Nascimento
Matr. - 2827
Período - 03.04.05 e 22.00.68

Processo - 1004873/68
Servidor - Maria Megdalena Rosa Cunha
Matr. - 3250
Período - 01.05.68 a 05.05.68

Processo - 1004804/68
Servidor - Marysia Teixeira Amaral Camargo
Matr. - 3358
Período - 28.05.68 e 29.05.68

Processo - 1004963/68
Servidor - Maria Silvia Ferreira de Morais
Beltrão
Matr. - 3300
Período - 26.06.68 a 28.06.68
Processo - 1004757/68
Servidor - Zilda de Freitas Queiroz
Matr. - 3669
Período - 20.06.68 a 19.07 68
Processo - 1004948/68
Servidor - Maria José Gazzeta de Camargo
Matr. - 4202
Período - 10.06.68 a 12.06.68

Processo - 1004951/68
Servidor - Maria da Glória Batista Machado
Matr. - 4196
Período - 28.05.68

Processo - 1004859/68
Servidor - Lygia Martins Lourenço
Matr. - 4149
Período - 25.05.68 a 21.05.68

Processo - 1004433/68
Servidor - José Cordeiro da Silva
Matr. - 8946
Período - 06.06.68 a 05.07.68

Processo - 1004570/68
Servidor - Geraldo José Lucatelli Doria de
Araújo
Matr. - 9581
Período - 04.06.68

Processo - 1004898/68
Servidor - Rita Maria Monteiro de Barros Gui-
marães Costa
Matr. - 8156
Período - 19,06.68 a 08.07.68

Processo - 1004~31/68
Servidor - Yara Madeira da Silva
Matr. - 8079
Período - 10.06.68 a 09.07.68

Processo - 1004158/68
.Servidor - Marline Gonzaga de Oliveira e Silva
Silveira
(Matr. - 7602
Período - 01.04.68 a 06.04.68
período - 10.06.68 a 09.07.68 \
Processo - 1004945/68
Servidor - E Ima da Silva Torres
Matr. - 7275
Período - 04.06.68

Processo - 1004110/68
Servidor - Julia Maria Andrade Viana
Matr. -5143
Período - 23.05.68 a 06.06.68

Processo - 1004834/68
Servidor - Elba Pinheiro Dias
Matr. - 4884
Período - 06.06.68 e 07.06.68

Processo - 1004988/68-
Servidor - Diva de Andrade Almeida
Matr. - 4843
Período - 16.06.68 a 05.07.68

Processo - 1004748/68
Servidor - Elzenir Cavalcante dos Santos
Matr. - 4913
Período - 10.06.68 a 12.06.68

Processo - 1005051/68
Servidor - Maria Dias Fernandes
Matr. -3155
Período - 14.06.68

Processo - 1005108/68
Servidor - Marflia Selma Ribeiro Dias
Matr. - 3319
Período - 01.07.68

Processo - 1005163/68
Servidor - Eleuza Luciana do Carmo Serqueira
Matr. - 4887
Período - 20.06.68.

Processo - 1005024/68
Servidor - Nfvia Batista Borges da Silveira
Mafr. - 3465
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Período - 12.06.68 a 28.06.68

Processo - 1005101/68
Servidor - Ada Portilho Teixeira
Matr. - 4589
Perfodo - 03.06.68 a 30.06.68

Processo - 1005134/68
Servidor - Ariza Alcântara Batista Puntel Fer-
reira
Matr. - 4702
Perfodo - 05.06.68 a 19,06.68

Processo - 1005129/68
Servidor - Helé Parode Seroardes
Matr. - 4996
Perfodo - 01.07.68 a 06.07.68

Processo - 1005209/68
Servidor - Diná Mae
Matr. - 7622
Período- 11, e 17.06.68

FALTAS JUSTIFICADAS:

Processo - 1005049/68
Servidor - Wilson Brasil Guimarães
Matr. -3632
Perfodo - 3, 5. 10, 12, 17, 19, 24 e 26.06.68

Processo- 1005111/68
Servidor - Ana Fêlix de Souza
Matr. - 4647
Perfodo - 24.06.68 a 28.06.68

Processo - 1005061/68
Servidor - Ana Darcy Ayres Guimarães
Matr. - 4644
Perfodo - 24.06.68 a 27.06.68

Processo - 1005184/68
Servidor - Julia Francisca Guimarães
Matr. - 8648
Perfodo - 05.07.68

Processo - 1004914/68
Servidor - Mário Tomelin
Matr. - 6658
Perfodo - 17 a 21.06.68

Processo - 1004180/68
Servidor - Tercio Lucas Toffolo Ayres
Matr. - 9087
Período - 15.05.68 a 17.05.68

Processo - 1004877/68
Servidor - Vera Lúcia de Oliveira
Matr. - 8641
Perfodo - 17.06.68 a 22.06.68

Processo - 1004991/68
Servidor - Hely Vicentini
Matr. - 8148
Perfodo - 17.06.68 a 24.06.68

FALTAS RELEVADAS:

Processo - 1005079/68
Servidor - Maria Antonieta Vivas Corte Imperial
Matr. - 3099
Período - 27, 28 e 29.05.68

Processo - 1004759/68
Servidor - Luiza Vilela Rodrigues
Matr. - 3064
Perfodo - 17, 18 e 19.06.68

Processo - 1004839/68
Servidor - Maria Celina Costa Xavier
Mat/. - 3132
Perfodo - 14, 15 e 16.06.68

Processo - 1005043/68
Servidor - Maria Daci de Araújo
Matr. - 3148
Perfodo - 18, 19 e 20.06.68

Processo - 1005092/68
Servidor - Maria Helena dos Santos Carneiro
Matr. - 3200
Período - 03. 04 e 05.07.68

Processo - 1005084/68
Servidor - Maria Regina Bolognani de Souza e
Silva
Matr. - 3288
Perfodo - 01, 02 e 03.07.68

Processo - 1004962/68
Servidor - Maria Silvia Ferreira de Morais
Beltrão
Matr. - 3300
Perfodo - 07. 08 e 09.06.68

Processo - 1005109/68
Servidor - Orlando Vieira Torres
Matr. - 3494
Perfodo - 19, 20 e 21.06.68

Processo - 1004515/68
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Servidor - Salete Liporoni Vine
Matr. - 3545
Perfodo - 19,05.68

Processo - 1005089/68
Servidor - Sirlei Tosta
Matr. - 3561
Perfodo - 24, 25 e 26.06.68

Processo - 1005066/68
Servidor - Wanda Maria Carvalho GalvSo
Matr. - 3612
Perfodo - 17, 18 e 19.06.68

Processo - 1005057/68
Servidor - Crizanto José de Lira
Matr. -3819
Perfodo - 17, 18 e 19.06.68 '

Processo - 1004969/68 t
Servidor - Dorothea Phelotnena Ferreira Cha-
ves : ['l'.'. .'••' . .
Matr. - 3843
Período - 17, 18"e 19.06.68

Processo - 1005132/68
Servidor - Miriam A me ida da Fonseca
Matr. - 3256
Perfodo - 01, 02 e 03.07.68

Processo - 1004943/68
Servidor - Myrtes Mattos Mac Dowell
Matr. - 4264
Perfodo - 06 e 07.06.68

Processo - 1005195/68
Servidor - Niva Corrêa Mangolini
Matr. - 4287
Período - 01, 02 e 03.07.68

Processo - 1005161/68
Servidor - Afrânio Gomes Bezerra
Matr. - 4600
Perfodo - 01, 02 e 03.07.68

Processo - 1005110/68
Servidor - Ana Maria Tupinambá de Albuquer-
que Melo
Matr. - 4655
Perfodo-01, 02 e 03.07.68

Processo - 1005241/68
Servidor - Dalva de Assis Carvalho
Matr. - 4804
Perfodo - 04, 05 e 06.07.68

Processo - 1005210/68
Servidor - Eloisa Elena Laboissire
Matr. - 4900
Perfodo - 24, 25 e 26.06.68

Processo - 1004807/68
Servidor - Ignez Ferreira Bonadio
Matr. - 5031
Período - 19, 20 e 21.06.68

Processo - 1005082/68
Servidor - Dirce da Silva
Matr. - 6546
Perfodo - 28, 29 e 30.06.68

Processo - 1004660/68
Servidor - Pedro Souza
Matr. - 6871
Perfodo - 08, 09 e 10.06.68

Processo' - 1004803/68
Servidor - Marlene Reis Fernandes da Rocha
Matr. - 7093
Perfodo - 18, 19 e 20.06.68

Processo - 1004763/68
Servidor - Benedita Pereira da Silva
Matr. - 7137
Perfodo - 01.06.68

Processo - 1005164/68
Servidor - Maria Alba Meyer de Moraes
Matr. - 7178
Perfodo - 01 02 e 03.0768

Processo - 1004728/68
Servidor - Ana Peixoto
Matr. - 7222
Período - 17, 18 e 19.06.68

Processo - 1004744/68
Servidor - Rosicler Rocha
Matr. - 7244
Perfodo - 03.06.68

Processo - 1005147/68
Servidor - Raimunda Ceará Serra Azul
Matr. - 7304
Período - 17, 18 e 19.06.68

Processo - 1004754/68
Servidor - Vilma Aparecida Cecagno Gomes Pé.
rés
Matr. - 7305
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Perfodo - 03, 04 e 05.06.68

Processo - 1004619/68
Servidor - Maria Lúcia Passos
Matr. - 7315
Perfodo - 03, 04 e 05.06.68

Processo - 1004665/68
Servidor - Donalva Gonçalves Caixeta
Matr. - 7574
Perfodo - 14, 15 e 16.06.68

Processo - 1005113/68
Servidor - Maria Aldina Silveira Furtado
Matr. - 8007
Perfodo - 01, 02 e 03.07.68

Processo - 1005145/68
Servidor - Erci Maria de Souza
Matr. - 8649
Período - 21, 22 e 23.06.68

Processo - 1004776/68
Servidor - Sylvia Martins Costa Miranda
Matr. - Req.
Perfodo - 15, 16 e 17.06.68

Processo - 1005123/68
Servidor - Maria Bernadete Caldas França
Matr. - 4186
Perfodo - 17, 18 e 19.06.68

Processo - 1005128/68
Servidor - Maria Thereza Cunha Menezes
Matr. - 3311
Perfodo - 03, 04 e 05.06.68

Processo - 1004970/68
Servidor - Rosa Pereira da Costa
Matr. - 3530

•Perfodo - 26.06.68
Processo - 1005197/6
Servidor - Valdete Santana Barbosa
Matr. - 3608
Perfodo - 03. 04 e 05.07.68
Processo - 1005022/68
Servidor - Benedita Bafa Xavier Junqueira
Matr. - 4720
Período - 03.06.68 e 04.06.68

Processo - 1004967/68
Servidor - Honorina Martins Negry Neta
Matr. - 5024
Perfodo - 17, 18 e 19.06.68

Processo - 1005036/68
Servidor - Selma Glauce Monteiro Rocha
Matr. - 7267
Perfodo - 26.06.68

Processo- 1005116/68
Servidor - Lyra Casali da Rocha
Matr. - 7412
Perfodo -01, 02 e 03.07.68

Processo - 1004718/68
Servidor - Maria Alice Oliveira Lenzi
Matr. - 7648
Perfodo - 18, 19 e 20.06.68

Processo - 1005215/68
Servidor - L-yára do Nascimento l leury
Matr. - 7712
Perfodo - 04, 05 e 06.07.68

Processo - 1004800/68
Servidor - Messias Violeta Barbosa Parente
Matr. - 8061
Perfodo - 10, 11 e 12.06.68

Processo - 1004968/68
Servidor - Malva de Jesus Oueiroz Olheira
Matr. - 8223
Perfodo - 11, 12 e 13.06.68

Processo - 100508A8/68
Servidor - Maria Angela Silveira Matos
Matr. - 8595
Perfodo - 24, 25 e 26.06.68

Processo - 1005093/68
Servidor - Jorge Ferreira dos Santos
Matr. - 9684
Perfodo - 09.06.68

Processo - 1004954/68
Servidor - Sônia Maria da Cunha Birhara
Matr. - 121011-req.
Perfodo - 17.06.68

Processo - 1004403/68
Servidor - Maria' Conceição de Freitas Murat
Gebaili
Matr. - 8362
Perfodo - 03.06.68 a 05.06.68
Processo - 1004922/68
Servidor - Maria da Gloria Marques Passos
Matr. - 3187
Perfodo - 05.06.68
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Processo - 1004762/68
Servidor - Maria Niva de Azevedo Araújo
Matr. - 3273
Período - 03.06.68 e 04.06.68

Processo - 1004810/68
Servidor - Mariorge Frechiani Dália Bernardi-
na
Matr. - 3327
Período - 17, 18 e 23.05.68

Processo - 1005011/68
Servidor - Mari-Léa Coelho Rompeu de Cam-
pos

Matr. - 3343
Período - 24.06.68 a 26.06.68

Processo - 1004980/68
Servidor - Nilza Gomide de Araújo
Matr. - 34M
Período'- 24.06.68

Processo - 1004207/68
Servidor - Raimunda Rodrigues Rocha
Matr. - 3512
Período - 17. 18 e 19.05.68

Processo - 1004534/68
Servidor - Salete Liporone Viné
Matr. - 3545
Período - 04.06.68 e 05.06.68

Processo - 1004906/68
Servidor - Sebastiana Bragança de Oliveira
Matr. - 3551
Período - 19.06.68 a 20.06.68

Processo - 1004975/68
Servidor - Sofia Dounis Rodrigues
Matr. - 3563
Período - 19.06.68

Processo - 1004977/68
Servidor - Valdete Santana Barbosa
Matr. - 3608
Período - 03.06.68 e 04.06.68

Processo - 1004990/68
Servidor - Aguinaldo Campos Netto
Matr. - 3705
Período - 21.06.68

Processo - 1004658/68
Servidor - Maria Aparecida de Oliveira
Matr. - 4181
Período - 10, 11 e 12.06.68

Processo - 1004635/68
Servidor - Al Alaune Gonçalves de Souza
Matr. - 4606
Período - 04.06.68 a 06.06.68

Processo - 1004836/68
Servidor - Anna Francisca Brozozwski
Matr. - 4648
Período - 17, 18 e 20.06.68

Processo - 1004920/68
Servidor - Analice Ribeiro Gonçalves
Matr. - 4664
Período - 18.06.68

Processo - 1005006/68
Servidor - Arménia Marra Guedes
Matr. - 4706
Período - 10.06.68 a 12.06.68

Processo - 1004930/68
Servidor - Aurelice Bezerra Araeao
Matr. - 4713
Perfodo -06.06.68 e 11.06.68

Processo - 1004846/68
Servidor - Célia de Souza Amorim
Matr. - 4762
Perfodo - 18.06.68 a 20.06.68

Processo - 1004790/68
Servidor - Dalva Baptista Obliziner
Matr. - 4806
Perfodo - 17.06.68 e 18.06.68

Processo - 1004789/68
Servidor - Dalva Baptista Obliziner
Matr. - -;806
Perfodo - 30.05.68

Processo - 1005030/68
Servidor - Darcylia Fernandes Alves de Olivei-
ra
Matr. - 4814
Perfodo - 04.06.68 e 05.06.68

Processo - 1004727/68
Servidor - Dione Brito do Nascimento
Matr. - 4837
Perfodo - 04.06.68

Processo - 1004814/68
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Servidor - Elvanir de Maria Vilanova da Rosa
Matr. - 4903
Perfodo - 04. 11 e 18.06.68

Processo - 1005027/68
Servidor - Esmeralda de Souza Maragno
Matr. - 4923
Perfodo - 24.06.68 e 25.06.68

Processo - 1004900/68
Servidor - Francisca Clementina Salgado Frei-
tas
Matr. - 4950
Perfodo - 10.06.68 a 12.06.68

Processo - 1004833/68
Servidor - Geraldina Costa Monteiro
Matr. - 4976
Perfodo - 05.06.68

Processo - 1004741/68
Servidor - Hilda Fernandes Paranhos
Matr. - 5018
Perfodo - 10, 11 e 19.06.68

Processo - 1004735/68
Servidor - Ilis do Rosário Lopes Guimarães
Matr. - 5038
Perfodo - 03.06.68

Processo - 1004130/68
Servidor - Ires Terceiro Guberobich
Matr. - 5059
Perfodo - 08, 09 e 10.05.68

Processo - 1004867/68
Servidor - Josefa Francisca Silva de Lima
Matr. - 5125
Período - 05.06.68

Processo - 1004899/68
Servidor - Maria Teresinha de Lima
Matr. - 6579
Perfodo - 12.06.68

Processo - 1005026/68
Servidor - Corália de Faria Travesso
Matr. - 7016
Perfodo - 14.06.68

Processo - 1004815/68
Servidor - Maria Auxiliadora Neves de Olivei-
ra
Matr. - 7101
Perfodo - 19.06.68

Processo - 1004981/68
Servidor - Iraci Furtado de Assunção
Matr. - 7150 *
Perfodo - 24.06.68

Processo - 1004707/68
Servidor - Gilde Terra Peixoto
Matr. - 7224
Perfodo - 11, 12 e 13.06.68

Processo - 1004974/68
Servidor - Denaci Alves Farias
Matr. - 7294
Perfodo - 11.06.68

Processo - 1004659/68
Servidor - Terezinha Nogueira Campos Rocha
Matr. - 7311
Perfodo - 04.06.68 a 06.06.68

Processo - 1004964/68
Servidor - Rosa Maria Ramos
Matr. - 7314
Perfodo -03, 17 e 24.06.68

Processo - 1004729/68
Servidor - Leda Flora Veiga de Lemos
Matr. - 7346
Perfodo - 03.06.68 e 04.06.68

Processo - 1004869/68
Servidor - Maria Colida de Melo
Matr. - 7467
Período - 18, 19 e 20.06.68

Processo - 1004332/68
Servidor - Maria Gélida de Melo
Matr. - 7467
Perfodo - 22.05.68

Processo - 1004984/68
bervidor - Celestina Bela da Cruz Leal Viana
Matr. - 7643
Perfodo - 04.05 e 06.06.68

Processo - 1005010/68
Servidor - Doracina de Souza Freitas
Matr. - 8097
Período - 24.06.68 e 25.06.68

Processo - 1004934/68
Servidor - Edna Beatriz de Almeida Motta
Matr. -8114
Período - 24.06.68

DISTRITO FEDERAL
Processo - 1004571/68
Servidor - Sueli Chaves da Silva
Matr. - 8576
Perfodo - 05, 06 e 07.06.68

Processo - 1004993/68
Servidor - Clelia Macrini Leite
Matr. - 8601
Período - 26.06.68

Processo - 1004916/68
Servidor - Maria de Lourdes Barbosa
Matr. - 8617
Período - 17.06.68

Processo - 1004784/68
Servidor - Neide Galdino da Silva
Matr. - 8624
Período'- 11.06.68

Processo - 1004540/68
Servidor - Deuzimar Vieira Chaves de Castro
Matr. - 8728
Período - 03.06.68

Processo- 1004935/68
Servidor - Vera Lúcia de Oliveira
Matr. - 8641
Período - 14.06.68 e 15.06.68

Peocesso - 1005055/68
Servidor - Deuzimar Vieira Chaves
Matr. - 8728
Período - 18.06.68

Processo - 1004891/68
Servidor - Maria Alice Guedes Xavier
Matr. - 8934
Período - 18.06.68 a 20.06.68

Processo - 1004122/68
Servidor - Elza Margarida Pinheiro Machado
Rodrigues
Matr. - 8982
Período - 13, 14 e 15.05.68

Processo - 1004159/68
Servidor - Pedro Ismar Maia de Souza
Matr. - 9995
Período - 16.05.68 e 17.05.68

Processo - 1004145/68
Servidor - Regina Célia Percope de Andrade
Matr. - 10023
Período - 21.05.68

Processo - 1004701/68
Servidor - Teresinha do Carmo Nascimento
Matr. - 3587
Período - 05, 10 e 11.06.68

Processo - 1004856/68
Servidor - Gilvanira Duarte Lima
Matr. - 7212
Período - 11.06.68 e 12.06.68

Processo - 1004637/68
Servidor - Nely Maria Vieira
Matr. - 3430
Período - 04.06.68 e 05.06.68

Processo - 1004346/68
Servidor - Terezinha Antunes de Paiva
Matr. - 3585
Período - 30, 31.05.68 e 01.06.68

Processo - 1004640/68
Servidor - Teresinha de Jesus Carvalho Pessoa
Matr. - 3590
Período - 03. 04 e 05.06.68

Processo - 1004426/68
Servidor - Tereza Pimenta Pedrosa
Matr. - 3597
Período - 03, 04 e 05.06.68

Processo - 1004608/68
Servidor - Vilma Araújo
Matr. - 3627
Período - 14, 15 e 16.06.68

Processo - 1004661/68
Servidor - Adêlio Nogueira Soares
Matr. - 3694
Período - 27, 28 e 29.05.68

Processo - 1004849/68
Servidor - Benedita Araújo dos Santos
Matr. - 3781
Período - 18, 19 e 20.06.68

Processo - 1004897/68
Servidor - Cícero Lima da Silva
Matr. - 3807
Período - 14, 15 e 16.06.68

Processo - 1004623/68
Servidor - Dulce Costalat Bruno
Matr. - 3844
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Período - 03, 04 e 05.06.68

Processo - 1004861/68
Servidor - Elizabete Rodrigues daCunhaGomes
Matr. - 3868
Período - 01, 02 e 03.06.68

Processo - 1004965/68
Servidor - Eva de Queiroz Martins
Matr. - 3888
Período - 10, 11 e 12.06.68
Processo - 1004860/68
Servidor - Glauce Costa Castilho
Matr. - 3950
Período - 14, 15 e 16.06.68

Processo - 1004642/68
Servidor - Hélio de Macedo Medeiros
Matr. - 3962
Período - 10, 11 e 12.06.68

Processo - 1004636/68
Servidor - José dos Santos
Matr. - 4095
Período- 11, 12 e 13.06.68

Processo - 1004684/68
Servidor - Amélia da Conceição Maia de Souza
Matr. - 4637
Período - 03, 04 e 05.06.68

Processo - 1004667/68
Servidor - Antonina Maia Nogueira
Matr. - 4684
Período - 11, 12 e 13.06.68

Processo - 1004600/68
Servidor - Daises Jardim Pinheiro
Matr. - 4801
Período - 05, 06 e 07.06.68

Processo - 1004632/68
Servidor - Edy de Morais Barreto
Matr. - 4881
Período - 01, 02 e 03.06.68

Processo - 1004861/68
Servidor - Francisca Carlos da Silva
Matr. - 4947
Período - 01, 02 e 03.06.68

Processo - 1004252/68
Servidor - Genesy Bernardes Teixeira
Matr. - 4966
Período - 28, 29 e 30.05.68

Processo - 1004123/68
Servidor - Izabel Ribeiro Pedreira
Matr. - 5066
Período - 14, 15 e 16.06.68

Processo - 1004788/68
Servidor - Josemias Costa
Matr. - 5130
Período - 31.05.68, 01.06.68

Processo - 1004858/68
Servidor - Julia Gonçalves de Souza
Matr. - 5142
Período - 18, 19 e 20.06.68

Processo - 1004434/68
Servidor - Santaninha Coelho Lucateli Dor ia de
Araújo
Matr. - 8230
Período - 04, 05 e 06.06.68

Processo - 1004726/68
Servidor - Lilia Barcelos Xavier
Matr/- 8668
Período - 03, 04 e 05.06.68

Processo- 1004733/68
Servidor - Maria Esteia Barbosa Cherulli
Matr. - 8750
Período - 14, 15 e 16.06.68

Processo - 1004444/68
Servidor - Vera Lúcia Soares da Silva
Matr. - 8783
Período - 04,05 e 06.06.68

Processo - 1004926/68
Servidor - Almiro Alves de Brito
Matr. - 1488
Período - 30, 31 05.68 e 01.06.68

Processo - 1004865/68
Servidor - Beltor Sampaio Sansoni
Matr. - 1991
Período - 21, 22 e 23.05.68

Processo - 1004912/68
Servidor - Maria Adelia do Nascimento
Matr. - 2827
Período - 06, 07 e 08.06.68

Processo - 1004408/68
Servidor - Manoel Rodrigues Nascimento
Matr. - 3077
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Período - 22, 23 e 24.05.68

Processo - 1004811/68
Servidor - Maria das Neves Costa Morici
Matr. - 3270
Período - 17, 18 e 19.06.68

Processo - 1004347/68
Servidor - Maria Pereira Luiz
Matr. - 3281
Período - 22, 23 e 24.05.68

Processo - 1004669/68
Servidor - Teresinha dos Santos
Matr. - 3317
Período - 10, l ie 12.06.68

Processo - 1004785/68
Servidor - Mar iene de Brito Vieira
Matr. - 3331
Período - 17, 18 e 19.06.68

Processo - 1004866/68
Servidor - Iracy da Costa Paiva
Matr. - 3391
Período - 01, 02 e 03.06.68

Processo - 1004832/68
Servidor - Muriel Antunes Calvet
Matr. - 3402
Período - 17, 18 e 19.06.68

Processo - 1004688/68
Servidor - Natercia Leite Lima
Matr. - 3422
Período - 14, 15 e 16.06.68

Processo - 1004664/68
Servidor - Neuza Eugênio Bicalho Monteiro
Matr. - 3436
Período - 14, 15 e 16.06.68

Processo - 1004905/68
Servidor - Neyde Teixeira Castelo Branco
Matr. - 3443
Príodo - 01, 02 e 03.06.68

Processo - 1005046/68
Servidor - Nilcea Gouvea de Oliveira
Matr. - 3450
Período - 10, 11 e 12.06.68

Processo - 1004787/68
Servidor - Nilda Machado de Souza Aguiar
Matr. - 3452
Período - 17, 18 e 19.06.68

Processo - 1004944/68
Servidor - Nilza Vaiano
Matr. - 3460
Período - 19, 20 e 21.06.68

Processo- 1004697/68
Servidor - Tereza Leda Lima
Matr. - 3582
Período - 05, 06 e 07.06.68

Processo - 1004633/68
Servidor - Maria Aparecida de Barros
Matr. - 4180
Período - 04, 05 e 06.06.68

Processo- 1004432/68
Servidor - Nelma Pinheiro Cavalcanti
Matr. - 4272
Período - 04, 05 e 06.06.68

Processo - 1004708/68
Servidor - Geralda Portilho Brandão Cyrino
Matr. - 4979
Período - 18, 19 e 20.06.68

Processo - 1004734/68
Servidor - Sylvio Mendes
Matr. - 4383
Período - 04, 05 e 06.04.68

Processo - 1004464/68
Servidor - Terezinha Chaves Marcelino de Pai-
va
Matr. - 4398
Período - 05, 06 e 07.06.68

Processo - 1004594/68
Servidor - Deusdedit dos Santos
Matr. - 6330
Período - 03, 04 e 05.06.68

LICENÇA PARA REPOUSO A GESTANTE;

Processo - 1005033/68
Servidor - Eugenia Bonifácio de Sousa
Matr. - 8224
Perfodo - 17.06.68 a 16.10.68
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Processo- 1005133/68
Servidor - Geralda Portilho Brandão Grino
Matr. - 4974
Período - 03.07.68 a 02.11.68

Processo - 1005081/68
Servidor - Maria Aparecida de Castro Chagas
Matr. - 3104
Período - 30.06.68 a 29.10.68

Processo - 1004628/68
Servidor - Maria Rita Lacombe Scarpa
Matr. - 3291
Período - 17.06.68 a 16.10.68

Processo - 1004874/68
Servidor - Yvone Carlos Domingues da Silva
Matr. - 3652
Período - 20.05.68 a 19.09.68

Processo- 1004841/68
Servidor - Zenaide Garcy da Silva Lucena
Matr. - 3664
Período - 24.06.68 a 23.10.68

Processo - 1004242/68
Servidor - Zuida José Ribeiro Gabriel
Matr. - 3680
Período - 03.06.68 a 02.10.68

Processo - 1004713/68
Servidor - Elza Margarida Pinheiro Machado
Rodrigues
Matr. - 8982
Período - 10.06.68 a 01.10.68

Processo - 1004569/68
Servidor - Santaninha Coelho L. Dor ia Araújo
Matr. - 8230
Período - 10.06.68 a 01.10.68

Processo - 1005025/68
Servidor - Gláucia Maciel Dois
Matr. - 8352
Período - 26.06.68 a 25.10.68

Processo - 1004716/68
Servidor - Maria Aparecida de Souza Silva
Matr. - 8627
Período - 17.06.68 a 16.10.68

Processo - 1004699/68
Servidor - Vera Lúcia Cavalcante Barros
Matr. - 8746
Período - 17.06.68 a 16.10.68

Processo - 1004985/68
Servidor - Marline Gonzaga de Oliveira e Silva
Matr. - 7602
Período - 03.06.68 a 02.10.68

Processo - 1005009/68
Servidor - Ercy Antonia Costa Alves
Matr. - 7204
Período - 24.06.68 a 23.10.68

Processo - 1004146/68
Servidor - Maria Eunice de Carvalho Bulcão
Vianna
Matr. - 7250
Período - 24.05.68 a 23.09.68

Processo - 1004835/68
Servidor - Aracy Batista da Luz
Matr. - 4697
Período - 19.06.68 a 18.10.68

LICENÇA POR MOTIVO DE NOJO:

Processo - 1005240/68
Servidor - Dalva de Assis Carvalho
Matr. - 4804
Período - 26.06.68 a 03.07.68

LICENÇA POR MOTIVO DE GALA:

Processo - 1004441/68
Servidor - Delcy Aguiar
Matr. - 4819
Período - 25.05.68 a 01.06.68

Processo - 1004364/68
Servidor - Galileu de Souza Teixeira
Matr. - 7546
Período - 04.05.68 a l .05.68

RECONSIDERAÇÃO

Proc 1002697/68 - RUTH GOMES DE SA,matr.
4363.

Reconsidero o despacho dado em fls. 3 do pre-
sente processo, para: "concedo licença para tra-
tamento de saúde à servidora RUTH GOME S DE
SÁ, Of. de Administração, nível 12, matr. 4363-
SEC, durante o período de 01 a 15.04.1968, nos
termos do art. 97 e 98 da Lei 1711 de 28.10.53.
Desse período os dias 01, 02 e 03.04.68 são
considerados relevados nos termos do art. 123,
da referida lei."
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SECRETARIA DE FINANÇAS

INSTRUÇÃO No. 01/DPR

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEI-
TA, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E :

baixar a seguinte INSTRUÇÃO, delimitando as
áreas circunscricionais das INSPETORIAS FIS-
CAIS do D, Federal, de acOrdo com o mapa do
PLANO RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL.

1) I INSPETOR1A FECAL

SEDE: Plano Piloto - Prefeitura DF

CIRCUNSCRIÇÃO

NORTE: partindo do encontro da BR 011/022 com
as vias EPIA e EPCT seguindo por está até a
confluência com a Estrada DF-6.
SUL: partindo do encontro das vias EPAC e
EPTG, tomando esta por limita até a junção com
a via EPIA (viaduto do SIA), indo daf até o
VIADUTO próximo do Estado da FDB, seguindo
rumo ao Plano PilOtoupelo lado esquerdo da
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA até a ponte sobre o
RIACHO FUNDO. Daf, margeando o lago pelo Se-
tor do Aeroporto até a Barragem do Paranoá.

LESTE: partindo da Barragem dó Paranoá até
encontrar com a Estrada DF. 6.
OESTE: limita-se pelas vias EPIA e EPAC, até
o encontro desta com a EPTG.

2) II INSPETOR1A FISCAL

SEDE: Taguatinga - SubPrefeitura

CIRCUNSCRIÇÃO

NORTE: limite do D. Federal até a Estrada DF.
5, partindo desta até o encontro com a via EPCT,
e daf, seguindo em direção leste até a confluên-
cia da via EPIA com a BR 011/022.

II 1NSPETORIA FISCAL

SUL: a estrada BR. 60, partindo do limite do D.
Federal com o Estado de Goiás até o entronca-
mento com as vias EPCT e EPVG.

LESTE: Pelas vias EPVG, EPTG, EPAC e
EPIA, até o encontro com a via EPCT e Estra-
da BR 011/022 (Divisa da I INSPETORIA).
OESTE: toda a área limítrofe do D. Federal com
o E. de Goiás.

IMPORTANTE: E da competência da II INSPE-
TORIA FISCAL a fiscalização das estradas e
vias que servem de estrema com a sua afea
circunscrícional.

3) 111 INSPETORIA FISCAL

SEDE: Sobradinho - SubPrefeitura,

CIRCUNSCRIÇÃO

NORTE: Limita-se com o Estado de Goiás.
SUL: limita-se com a II INSPETORIA FISCAL,
pela via EPCT, até o entroncamento desta com
a DR 011/022. Com a I INSPETORIA FISCAL pe-
la via EPCT até a Barragem do Paranoá. Com a
IV INSPETORIA, partindo da Barragem do Pa-
ranoá, pela Estrada DF 10, até a divisa do D.
Federal com o estado de Goiás.
LESTE: limita-se com o Estado de Goiás.
OESTE: 1imita-se com a II INSPETORIA pela
estrada DF. 5 até o encontro desta com a via
EPCT.

IMPORTANTE: E da competência da III INSPE-
TORIA, a fiscalização de todas as vias e es-
tradas que a delimitam com as I e II Inspetorias.

4) IV INSPETORIA FISCAL

SEDE: Núcleo Bandeirante

CIRCUNSCRIÇÃO

NORTE: limita-se com a I INSPETORIA FIS-
pelas vias EPTG e EPIA; pelo lado esquerdo da
Fundação Zoobotânica até a ponte sObre o Ria-
cho Fundo. Daf, margendo o LAGO pelo Setor
do Aeroporto até a Barragem do Paranoá. Com
a III INSPETORIA, partindo da Barragem do
Paranoá, pela DF 10, até a divisa com o Estado
de Goiás.

SUL: Limita-se com o Estado de Goiás.
LESTA: limita-se com o Estado de Goiás.

OESTE: limita-se com a II INSPETORIA pela
BR 060 até a confluência com a via EPVG, se-
guindo após, pela via EPTG.

IMPORTANTE: E da competência da IV INSPE-
TORIA a fiscalização das vias que servem de
limite para com as I e III INSPETORIAS.

PUBLIQUE-SE.

Brasília, 25 de julho de 1968.

Paulo Paes de Barro s
Departamento da Receita
DIRETOR SUBST.

SECRETARIA DO GOVERNO

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DO PESSOAL
Atos do Chefe

O Chefe da Seção do Pessoal assinou a seguin-
te Comunicação de Serviço:

No. 36 - 19.07.68 - Removendo JOSE PAULINO
DE SOUZA, marr. 0173, da Subprefeitura do Ga-
ma, para a Administração Regional de Sobradi-
nho, da Coordenação da Administração Regional
desta Secretaria.

Processos despachados pela Chefia

DEFERIDOS

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

Processo - 24438/68 t
Servidor - Nilton Lino de Almeida
Matr. - 0115
Período - 05.07.68 a 19.08.68
Processo - 23764/68
Servidor - Adalberto Linhares Bontempo
Matr. - 0215
Perfodo - 28.06.68 a 27.07.68

Processo - 23634/68
Servidor - José Bastos Campos
Matr. 0740
Perfodo - 28.06.68 a 12.07.68

Processo- 24115/68
Servidor - Isolina de Lima Bastos
Matr. - 2077
Perfodo - 01.07.68 a 10.07.68

Processo - 23644/68
Servidor - Veracy de Assis
Matr. - 2282
Perfodc - 09.07.68 a 18.07.68

Processo - 24312/68
Servidor - Raimunda Silva rosta
Matr. - 5499
Perfodo - 09.07.68 a 13.07.68

Processo - 24155/68
Servidor - José Silveira Filho
Matr. 9124
Perfodo - 02.07.68 a 05.07.68

Processo - 24356/68
Servidor - Raimundo Fernandes da Silva
Matr. 9813-N
Perfodo - 19.06.68 a 20.07.68

Processo - 24512/68
Servidor - José Alves Lima
Matr. 14241-N
Perfodo - 01.07.68 a 15.07.68

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA
MENTO DE SADDE:

Processo - 24326/68
Servidor - Raimundo Lopes Ribeiro .
Matr. - 0660
Período - 09.07.68 a 28.07.68

Processo - 23633/68
Servidor - Francisco Marques da Silva
Matr. - 0784
Período - 04.07.68 a 02.09.68

Processo - 24310/68
Servidor - Leda Guimarães de Freitas
Matr. - 2300
Perfodo - 02.07.68 a 12.07.68

Processo - 24012/68
Servidor - Joaquina Gomes Soares da Silva
Matr. - 6264
Perfodo - 04.07.68 a 07.07.68

FALTAS JUSTIFICADAS:

-'Marfcístelo Branco Uchôa Cardoso

Matr. - 2198
Perfodo - 10.07.68 a 12.07.68

Processo - 24197/68
Servidor - João Carlos Bastos
Matr. - 4326-N
Perfodo - 10.07.68 a 12.07.68

Processo - 24474/68
Servidor - Vera Lúcia de Miranda Cunha Martins
Matr. - 4522
Perfodo - 26.06.68 a 28.06.68

LICENÇA PARA REPOUSO A GESTANTE:

Processo - 23054/68
Servidor - Eunice <* Lourdes BigarellaOliveira
Matr. - 0223
Período - 27.06.68 a 24.10.68

SALÁRIO FAMÍLIA:

Proc: 24325/68 - WILFREDO MACEDO DE OLI-
VEIRA, matr. 0632.
Desp: Pelo dependente Allison Macedo Oliveira
(filha), nascida em 03.04.66.
Autorizo o pagamento a partir de janeiro/68, de-
vendo o interessado requerer por "exercícios
findos" o perfodo de abril a dezembro/66 e de
janeiro a dezembro/67.

Proc: 236/68 - JOSÉ GOMES DA SILVA, matr.
0724.

Desp: Pelo dependente Hugo Gomes da Silva (fi-
lho), nascido em 30.06.68. Autorizo o pagamen-
to a partir de junho/68.

Proc: 23631/68 -ANTONIO SEVERING DA SILVA,
matr. 0830.
Desp: Pelo dependente Luciano Severino da Silva
(filho),nascido em 31.5.68'. Autorizo ò pagamento

a partir de maio /ò«.

Proc: 23222/68 - JOSÉ LOPES DE PAULA,-.
2132.
Desp: Pelo dependente Luiz Cláudio Alves de Pau-
la (filho), nascido em 25.07.67. Autorizo o paga-
.nento a partir de janeiro/68,devendo o interes-
sado requerer por "exercícios findos" o período
de julho a dezembro de 1967.

Proc: 24066/68 - SÉRGIO DE SOUZA. matr. 2271.
Desp: Pelo dependente Andrea Lilian Bettini de
Souza (filha), nascida em 18.01.68. Autorizo o
pagamento a partir de janeiro/68.

Proc: 24094/68 - JOSÉ CUSTODIO DA SILVA,
matr. 6770.
Desp: Pelo dependente Edson Custodio da Silva
(filho), nascido em 21.11.67. Autorizo o pagamen-
to a partir de janeiro/68, devendo o interessado
requerer por "exercícios findos" a parte relativa
a 1967.
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SECRETARIA DE SAÚDE

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA "P" No. 052/68-SES 2a.07.68

O SECRETARIO DE SADDE DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o item II, do Art. 47, do Regimento
Interno desta Secretaria, aprovado pelo Decreto
"N" No. 473, de 27 de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

Excluir a servidora* SARAH VICENTE DE LI-
MA, auxiliar de enfermagem.matricula no. 5359

. nível 8, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, do relacionamento constante
da Portaria "P" no. 07/68-SES, de02.02.68,pu-
blicada no Distrito Federal no. 26 de 08.02.68.

WILSON ELISEU SESANA
Secretário de Saúde

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processos despachados pela Chefia

DEFERIDOS

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Processo - 25151/68
Servidor - Clarina Mascarenhas Miranda
Matrícula - 5978
Período - 28.05.68 a 11.06.68

Processo - 25294/68
Servidor - Maria de Lourdes Torres Barbosa
Matrícula - 5354
Período - 16.07.68 a 23.09.68

Processo - 25137/68
Servidor - Terezinha Almeida do Amaral
Matrícula - 6615
Período - 17.07.68 a 29.07.68

Processo - 25143/68
Servidor - Ercília Quitéria Lima
Matrícula - 5826
Período - 01.07.68 a 05.07.68

Processo - 25144/68
Servidor - Elza Gouvêa Vilarinho
Matrícula - 6754
PeA'odo - 21.06.68 a 10.07.68

Processo - 25146/68
Servidor - Sarah Vicente de Lima
Matrícula - 5539
Período - 28.06.68 a 12.07.68

Desp. Pelo dependente Oídair Rosa de Olivei-
ra (filho), nascido em 27.11.67, a partir de no-
vembro de 1967. Autorizo o pagamento a par-
tir de janeiro de 1968 e o restante deverá ser
requerido por exercícios findos.

Proc. 25133/68
Servidor - VALDIRA SAMPAIO CONTREIRAS
DE ALMEIDA
Matr. f726
Desp. Pela dependente Leila Sampaio Contreiras
de Almeida (filha), nascida em 07.07.68, a par-
tir de julho de 1968.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAtJDE

Processo - 25048/68
Servidor- Veridiano Pires Martins
Matrícula - 2950
Período - 17.06.68 a 30.06.68

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE

Processo - 25150/68
Servidor - Amélia Rodrigues da Silva
Matrícula - 6116
Período - 19.06.68 a 18.07.68

Processo - 25147/68
Servidor - Luiza Paulino da Cunha
Matrícula - 7051
Período - 1.07.68 a 08.07.68

Processo - 25130/68
Servidor - Letícia Baroosa Porto
Matrícula - 6997
Período - 05.07.68 a 11.07.68

Processo - 25131/68
Servidor - Aurora Nascimento Santos Silva
Matrícula - 6035
Período - 15.06.68 a 29.07.68

Processo - 25047/68
Servidor -Marly Teixeira Morrison
Matrícula - 5390
Período - 16.07.68 a 25.07.68

Processo - 25049/68
Servidor - Marly Maria Pereira
Matrícula - 7506
Período - 17.07.68 a 31.07.68

Processo - 25041/68
Servidor - Marluce Corrêa Campos
Matrícula - 5389
Período - 13.06.68 a 12.07.68

Processo - 25043/68
Servidor - Elita Rangel Alves
Matrícula - 5843
Período - 01.07.68 a 30.07.68

Processo - 25034/68
Servidor - Eidy Valdete Nogueira de Souza

LICENÇA PARA REPOUSO A GESTANTE

Processo - 25138/68
Servidor - Valdira Sampaio Contreiras de Al-
meida
Matrícula - 7726
Período - 08.07.68 a 04.11.68

Processo - 25139/68
Servidor - Terezinha Pereira da Silva
Matrícula - 5576
Período - 05.07.68 a 01.11.68

FALTAS RELEVADAS:

Processo - 25140/68
Servidor - Zélia Batista de Oliveira
Matrícula - 5619
Período - 27.06.68 e 28.06.68.

Processo - 25141/68
Servidor - Jacira Onofre Medeiros aã Costa
Matrícula - 5736
Período - 28.06.68 e 29.06.68.

Processo - 25142/68
Servidor - Emiliana Soares Barbosa
Matrícula - 7003
Período - 24.06.68 e 25.06.68.

SALÁRIO - FAMÍLIA

Proc. 25134/68 -
Servidor - OSVALDO GUIMARÃES DE OLIVEI-
RA
Matr. 8509

Matrícula - 8178
Período - 02.07.68 a 21.07;68

Processo - 25035/68
Servidor - João Rodrigues Gomes
Matrícula - 1326
Período - 09.07.68 a 05.11.68

Processo - 25033/68
Servidor - Maria Catarina da Silva
Matrícula - 5267
Período - 26.06.68 a 03.07.68

Processo - 25036/68
Servidor - Luiza Paulino da Silva
Matrícula - 7051
Período - 24.05.68 a 28.05.68

.Processo - 25025/68
Servidor - João Batista de Almeida
Matrícula - 2090
Período - 27.06.68 a 24.09.68

FAI TAS RELEVADAS:

Processo - 25042/68
Servidor - Ivone Marcos
Matrícula - 8206
Período - 19.06.68 e 20.06.68.

Processo - 25040/68
Servidor - Andy Saraiva Mariano Menezt
Matrícula - 6102
Período - 27.05.68

Processo - 25039/68
Servidor - Ofélia Rosa Ferreira
Matrícula - 5456
Período - 05.06.68 a 07.06.68

Processo - 25038/68
Servidor - Maria Antonieta Pereira da Silva
Matrícula - 5243
Período - 21.05.68 a 22.05.68

Processo - 25037/68
Servidor - Terezinha de Jesus Pinto da Silva
Matrícula - 5573
Período - 19.06.68

Processo - 25044/68
Servidor - Roberto Pereira da Silva
Matrícula - 8663
Período - 03.06.68

Processo - 25045/68
Servidor - Odete Maria José da Silva
Matrícula - 5455
Período - 24.06.68 e 25.06.68.

Processo - 25046/68
Servidor - Francisco Pinto de Oliveira
Matrícula - 5784
Período - 11.06.68

SALARIO-FAMILIA

Proc. - 25027/6,8
Servidor - NICEIA DE MELO VAZ
Matr. - 8089
Desp. - Pela dependente Valmira de Melo Vaz
(filha), nascida em 10.11.61, a partir de março

1966. Autorizo o pagamento a partir de ja-
neiro de 1968, e o restante deverá ser requeri-
do por exercícios findos.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

Matéria no. 029/68

PORTARIAS "P"

PORTARIA "P" No. 280/68-SEP-DF-3.07.68

O SECRETARIO DESEGURANÇA PUBLICADO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista nos,digo
o disposto nos Decretos-lei no. 9, de 25 de ju-
nho de 1966, e 315de 13 de março de 1967, e no
Decreto "N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e
ainda o que consta do processo no. 20.430/67-
SEP,

R E S O L V E :

reformar "ex-officio", nos termos dos artigos
147, inciso II, 149 inciso lê 150incisos II e I I I ,
do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto
no. 41.095, de 7 de março de 1957, o Policial
PM AMADO RODRIGUES COSTA, da Polícia
Militar do Distrito Federal, com os proventos
calculados na base do soldo correspondente a
graduação de 3o. Sargento PM, de conformidade
com os artigo 28, letra "d" e § 3o., 21 §§ Io. e
2o., letra "b", e 59 da Lei no. 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, previsto na Lei no. 4323,

de 30 de abril de 1964, por ter sido julgado in-
capaz definitivamente para o serviço da Corto-
raçao, estando total e permanentemente inca-
pacitado para todo e qualquer trabalho.
PORTARIA "P" No. 281/68-SEP/DF-3.07.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PCBL1CA
•DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o
disposto nos Decretos-lei no. 9, de 25 de junho
de 1966, c 315 de 13 de março de 1967, e no De-
creto "N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e
ainda o que consta do processo no. 20.431/67-
SEP,
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R E S O L V E :

reformar "ex-officio", n. s termos dos artigos
147, inciso II , 149 inciso I e 150 incisos II e III,
do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto
no. 41.095, de 7 de março de 1957, o Policial
PM EDSON MENDES CERQUEIRA, da Polfcia
Militar do Distrito Federal, com os proventos
calculados na base do soldo correspondente à
graduação de 3o. Sargento PM, de conformida-
de com os artigo 28, letra "d" e § 3o., 31 §
Io. e 2o., letra "b" e 59 da Lei no. 4.902, de 16
de dezembro de 1965, previstos na Lei no
4.328, de 30 de abril de 1964, por ter sido
julgado incapaz definitivamente para o serviço
da corporação, estando total e çermanentemen-.
te incapacitado para todo e qualquer trabalho.

PORTARIA "P" No. 282/68-SEP/DF-04.07.68

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PUBLICADO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 53, da lei no. 4.787, dei
03 de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

Determinar à Comissão Permanente de Disci-
plina instaurar Processo Disciplinar para apu-
rar as faltas atribuídas ao Motorista Policial
"A", matr. no. 2.126.498 - JOAQUIM ANTÓ-
NIO DE SOUZA, conforme despacho de fls. 78
do Processo Disciplinar instaurado pela Por-
taria "P" no. 040/68, de 09 de fevereiro de
1968.

PUBLIQUE-SE E'CUMPRA-SE.

PORTARIA "P" No. 283/68-SEP/DF-4.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que consta do
Processo no. 014620/68-SEP,

R E S"O L V E:

>esignar OSVALDO DA SILVA AMORIM, Ofi-
cial de Administração 14-B, matr. no
2.127.991, para substituir, por motivo de férias,
o Cel. R/2-PMSC Demerval Aureliano de Al-
meida Cordeiro, Chefe da Seção de Emissão de
Documentos do Departamento de Trânsito.

PORTARIA "P" No. 284/68-SEP/DF-4.7.66

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções que lhe confere o Decreto "N", no. 518,
de 30 de agosto de 1966, publicado no Diário Ofi-
cial de 31.08.66,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, o Oficial de Adminstração
"B" JOSÉ ASSIS PRADO, de Chefe do Serviço
de Material, símbolo 1-F, do Departamento de
Serviços Gerais da Secretaria de Segurança Pú-
blica do Distrito Federal, designado pela Por-
taria "P" no. 271/66, publicada no Boletim de
Serviço no. 145, de 06 de setembro de 1966.

PORTARIA "P" No. 285/68-SEP/DF-4.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA POBLICA
DO DISTRITO FEDERAL, usando de suas atri-
buições que lhe confere o Decreto "N" no. 518,
de 30 de agosto de 1966, publicado no Diário
Oficial de 31.08.66,

R E S O L V E :

Designar, a tftulo precário, o Escrivão Auxiliar
de Polfcia "A" LUIZ SOARES DA COSTA,para
exercer a função Gratificada, símbolo 1-F, de
Chefe do Serviço de Material do Departamento
de Serviços Gerais da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

PORTARIA "P" No. 286/68-SEP/DF-4.7.68

o SECRETARIO £ SEGURANÇA PUBLICADO
DISTRITO FEDE AL, usando de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :
V

Designar o Tenente-Coronel R/1 JOÃO JOSÉ
PINHEIRO VEIGA,. Agente de Polfcia "B" JOÃO
SEABRA DA SILVA e o Escrevente Datilógrafc
N E I DE CASTRO MUNIZ, para, sob a presidên-
cia do primeiro procederem a exame e averi-
guações, para efeito de descarga da viatura
Kombi, de placa oficial no. 59-34, distribuída a
18a. Delegacia Policial, conforme Processo no.
012561/68, de 03 de junho de 1968, de Serviço
de Transportes da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Brasília, 30 de julho de 1968
PORTARIA "P" No. 287/68-SEP/DF-4.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :
Designar os Médicos-Legistas "A"Drs. LDCIO
AFFONSO CAMPELLO SILVA, WILSON CAM-
POS DE MIRANDA e MÁRCIO B AUM Dl DOME -
NICO, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Junta Médica Especial, para exa-
minarem o Senhor Petrônio Rodrigues Borges,
para efeitos da Lei no. 4.613, de 02 de abril de
1965.

PORTARIA "P" No. 288/68-SEP/DF-4.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções que lhe-confere o Decreto "N" no. 518,
de 30 de agosto de 1966, e publicado no Diário
Oficial de 31.08.66,

R E S O L V E :

Designar, a título precário, o Escrivão Auxiliar
de Polfcia "A" ALBERTO SALES FIGUEIRA,
matr. no. 2.367.423, para exercer as funções
de Chefe da Seção Financeira, sfmbolo3-F, do
Serviço do Pessoal do Departamento de Serviços
Gerais da Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.

PORTARIA "P" -No. 289/68-SEP/DF-5.7.78

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que consta do
Processo no. 014.580-PMDF/68,

R E S O L V E :

Designar o Bacharel em Direito CLEBERMAR-
TINS PEREIRA, Oficial de Administração "C",
nfvel 16, matr. no. 2.S11.467,ERNANI VALTER
RIBEIRO, Oficial de Administração "A", matr.
no. 2.367.414 e JOÃO ÁLVARO BIMBATO, Es-
criturário "A", nfvel 8, matr. no. 2.366.771,
para, sob a presidência do primeiro, constituí-
rem Comissão destinada a apurar as causas
do acidente de que foi vítima o servidor BE-
NEDITO ELEUTERIO BUENO, Agente Auxiliar
de Polícia"B"nível IS.matrícula no. 2.095,028,
para os fins determinados no artigo 343 § 3o.,
do Decreto no. 59.310, de 23 de setembro de
1966,
PORTARIA "P" No. 290/68-SEP/DF-5.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 53, da Lei no. 4.878, de
03 de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

Determinar à Comissão Permanente de Disci-
plina instaurar Processo Disciplinar para apu-
rar as faltas atribuídas aos Agentes Auxiliares
de Polícia "A" - DIRCEU DA SILVA CREDI-
DIO, matrícula no. 2.096.051 e HUGO DAGO-
BERTO DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula
número 2.096.342, conforme despacho de fls.
136, do Processo Disciplinar instaurado pela
Portaria "P" no. 574/67, de 18 de dezembro
de 1967. Publique-se e cumpra-se.

PORTARIA "P" No. 291/68-SEP/DF-5.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :

Dispensar as funções dos Membros Efetivos da
BANCA EXAMINADORA DE EXAME TÉCNICOS
E REGULAMENTARES do Departamento de
Transito, da Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal, Io. Tenente PM ANTÓNIO AL
BERTO RODRIGUES PESTANA e ofuncionário
do Ministérioda Justiça,Sr.NILO DA S I L V A
MELO, bem como os Membros Suplentes, 2o.
Tenente PM EXPEDITO MARTINS DRUMOND
e os Agentes Auxiliares de Polfcia EDUARDO
DOS SANTOS RIBEIRO, FRANCISCO LATOR-
RACA e GODOALDO MOSLAVES, da referida
Banca. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA "P" No. 292/68-SEP/DF-5.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA POBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :

Designar para constiuirem a BANCA EXAMI-
NADORA DE EXAME TÉCNICOS E REGULA-
MENTARES do Departamento de Transito, da

DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, pelo prazo de um (1) ano, os seguintes
servidores:

a) - MEMBROS EFETIVOS

Comissário de Policia Bel. ALMIROGERIN DE
AMORIM; Capitão PM JOSE CORIOLANO FRA-
GA; los. Tenentes PM ALMIR MAIRA RIBEI-
RO, ANTÓNIO FERNANDO DE OLIVEIRA
BRANDÃO. FRANCISCO JOSÉ OTTONI LEI-
TE, ISMAR GONÇALVES DA COSTA, J A I R
GOMES DE ASSUNÇÃO, JOÃO SERENO FIR-
MO, LUIZ DE ALMEIDA e OMAR DAU; Io.
Tenente R/R CARLOS RIBEIRO FILHO; Agen-
te Auxiliar de Polfcia LÁZARO DORVAL SIL-
VA.

b) MEMBROS SUPLENTE^"

Bacharéis ALBERTO LEOGEVILDO LOPES e
CLEBER MARTINS PEREIRA; Major R/1 -
LUIZ DA SILVA: los. Tenentes PM CARLOS
ALBERTO CARDOSO e ENILDO SOARES DE
ALBUQUERQUE; 2o. Tenente Ex. IRINEU PE-
REIRA; e Agente de Polfcia" A" CLOVISANGE-
LIN DE ARADJO LOPES.

PORTARIA "P" No. 293/68-SEP/DF-5.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que consta do
processo no. 014.628/68-DSG,

R E S O L V E :

Designar o Bacharel em Direito CLEBF K M AK -
TINS PEREIRA -Oficialde Administrarão V ,
nfvel 16, matr.no.2.511.467,ERNA,\l VAI ]T K
RIBEIRO, Oficial de Adminstração A , :,í.el
12, matr. no. 2.367.414 e JOÃO AIA A K < > H | \ l
BATO, Escriturário "A", nfvel 8, rnair . no. ..
2.366.771, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão para promover o pró
cesso especial, para apuração do acidente de
que foi vítima o Agente Auxiliar de Polícia ('
nfvel 16, ANTÓNIO JOÃO MONTEIK( >, para os
fins determinados no artigo 449, do Decreto no.
59.310, de 23 de setembro de 1966.

PORTARIA "P" No. 294/68-SEP Dl -S.r.fiS

O SECRETARIO DE SEGURANÇA p r i í L IÇA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o item VI do artigo 5o. do Regu-
lamento Geral,aprovado pelo Decreto no. 56.511
de 28 de junho de 1965. combinado com p pará-
grafo único do artigo 3o. do Decreto-Lei no.
315, de 13 de março de 1967,

R E S O L V E :

Dispensar CLEIDSTON PIMENTA, Agente Au-
xiliar de Polfcia "C", matr. no. 2.096.464, de
exercer a função gratificada símbolo 3-PG, de
Chefe da Seção de Vigilância e Investigações
Criminal da 13a. Delegacia Policial, do Depar
tamento de Polfcia Judiciária da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal.

PORTARIA "P" No. 295/68-SEP/DF-5.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDE-RAL, no uso das atribuições
que lhe confere o item VI do artigo 5o. do Re-
gulamento Geral, aprovado pelo Decreto no....
56.511, de 28 de junho de 1965, combinado com

' o parágrafo único do artigo 3o. do Decreto-lei
no. 315, de 13 de março de 1967.

R E S O L V E :

Designar ANTONIO BALBINO DA SILvA, Agen-
te Auxiliar de Polfcia Federal, matr. no
2.095.134, para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Vigilância e Investigações
Criminais da 13a. D.P., do Departamento de
Polícia Judiciária da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

PORTARIA "P" No. 296/68-SEP/DF-5.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :

Designar o AssistenteComercialJOSE ROBER
TO LEITÃO E SILVA, Escrevente Datílógrafo
NEI DE CASTRO MUNIZ e oOficial de Adminis-
tração GILBERTO BONIFÁCIO DE ABREU, pa-
ra, sob a presidência do primeiro, procederem
a exame e averiguações, para efeito de descar-
ga, do material a que se refere o Offcio no. ...
9i/68, de 19 de março de 1968, do Serviço de
Rádio Patrulha.
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PORTARIA "P" No. 297/68-SEP/DF-8.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 403 do Decreto no. ...
59.310, de 23 de setembro de 1966,

R E S O L V E :

Conceder â Comissão Permanente de Discipli-
na trinta (30) dias de prorrogação no Processo
Disciplinar instaurado pela Portaria "P" no....
136/68, de 29 de abril de 1968, em que figura
como acusado o Patrulheiro "B" JOSÉ RODRI-
GUES CAVALCANTI, matr. no. 2.126.030. Pu-
blique-se e cumpra-se.

PORTARIA "P" No. 298/68-SEP/DF-8.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA POBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso^das atribuições
que lhe confere o artigo 403 do Decreto no
59.310, de 23 de setembro de 1966,

- R E S O L V E :
Conceder a Comissão Permanente de Disciplina
trinta (30) dias de prorrogação no Processo
Disciplinar instaurado pela Portaria "P" no.
134/68, de 29 de abril de 1968, em que figuram
como acusados o Patrulheiro "B" GEN1VAL
FLORIANO DA SILVA, matrícula no. 2095426 e
outros. Publique-se e cumpra-se.

PORATARIA "P" no. 299/68-SEP/DF- 8.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 53, da Lei no. 4878, de 3 de
dezembro de 1965,

R E S O L V E :

Na forma do artigo 403 § 4o. do Decreto 59310,
de 23 de setembro de 1966, conceder ( 30 dias
de prazo para conclusão final do Processo Dis-
ciplinar instaurado pela Portaria "P" no. 99/68,
de 25 de abril de 1968, em que figura como acu-
sado o servidor JAIME ALVES DE LIMA,Publi-
que-se e eumpra-se.

PORTARIA "P" no. 300/68-SEP/DF- 8.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 403 do Decreto no. 59310,
de 23 de setembro de 1966,

R E S O L V E :

Conceder ã Comissão Permanete de Disciplina
trinta (30) dias de prorrogação no Processo Dis-
ciplinar, instaurado pela Portaria "P" no. 133/
68, de 29 de abril de 1968."em quê lieura como
acusados o Patrulheiro "B" ALCÍDES FELIX
DE LIMA, matr. no. 2095277 e outros. Publi-
que-se e cumpra-se.

PORATARIA "P" no. 301/68-SEP/DF-10.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que consta dos
processos nos. 014243, 014935 e014782/68-SEP
R ES O L V E :

Antecipar em duas horas e pelo prazo de ses-
senta dias, nos tôrmos dos artigos 145, item
II, e 150, item H, da Lei no. 1711 52, combina-
dos com o artigo 6o. do Decreto-lei no. 81, de
21 de dezembro de 1966, o perfodo de trabalho
diário dos seguintes servidores, a partir de Io.
de julho do ano em curso:
APONTADOR FISCAL - nfvel 10:
ATAIR JOSÉ CORREIA, matr. no. 2268570
MOTORISTAS - nfvel 8: RENAU PEREIRA DA
SILVA, matrícula no. 2366777; JOSÉ MARIA AL-
VES, matr, no. 2366784; FELISBERTO FAGUN-
DES DOS SANTOS, matr. no. 2126081, JOSÉ
GOMES DA SILVA, matrícula no. 2366785- RO-
MERO VITAL DOS SANTOS, matr. no. 2366765;
FRANCISCO ASSIS ROCHA DE MIRANDA,matr.
no. 2366795; VICENTE ALENCAR DE ARAÚJO,
matr. no. 2126519; MARCELO FERNANDES DE
SANTANA, matrícula no. 2366809 e ANTÓNIO
VASCONCELOS DOS SANTOS, matr. no.2366779
DATILOGRAFO - 7-A: JUSTINA DE SOUZA RA-
MALHO, matr. 2366738;
SERVENTE - 5-A : JESSER RODRIGUES DE MA-
CEDO, matr 2095615.

PORTARIA "P" no. 302/68-SEP/DF-10.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o item VI do artigo 5o. do Regula-
mento Geral, aprovado'pelo Decreto no. 56511,
de 28 de junho de 1965, combinado com o pafa-
grafo único do artigo 3o do Decreto-Lei no.
315, de 13 de março de 1967,

Brasília, 30 de julho de 1968
R E S O L V E :

Dispensar o Bacharel em Direito W1SGNÈRDA-
MIÃO, Comissário de Polícia "A", matr. no.
2366833, de responder pela Chefia da lia. De-
legacia Policial do Departamento de Polícia Ju-
diciária da Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal, símbolo 1-F, pue estava subs-
tituindo o Comissário "B" Bel/ENY PINTO DE
CASTRO, matr. no. 2126304, titular daquela de-
legacia, que se encontrava em gflzo de f é ria s re-
gulamentares.

PORTARIA "P" no. 303/68-SEP/DF-l 1.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 53, da Lei 4878, de 3
de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

Conceder à Comissão Permanente de Disciplina
trinta (30) dias de prorrogação para ultimação
do Processo Disciplinar, instaurado pela Porta-
ria "P" no. 154/68, de 13.5.68.

PORTARIA No. 304/64-SEP/DF-11.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 53. da Lei no. 4878. de 3
de dezembro de 1965,

R E S O LV E :

Na forma do art. 403 § 4o. do Decreto no. 59310
de 23 de setembro de 1966, conceder 30 (trinta)
dias de prorrogação para conclusão finaldo Pro-
cesso Disciplinar instaurado pela Portaria "P"
no. 9b/t>8, de 22.3.68, em que tigura como acu-
sado o Patrulheiro "B" MANOEL FURTADO

SALES. Publique-se e cumpra-se.

PORTARIA "P" no. 305/68-SEP/DF-11.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 53, da Lei no. 4878-, de 3
de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

Na forma do artigo 403 § 4o. do Decreto no. 59310
de 23 de setembro de 1966, conceder (30) trinta
dias de prorrogação para a conclusão final do
Processo Disciplinar instaurado pela Portaria
"P" no. 105/68, de 5.4.68, em que figura como
acusado o Agente de Polícia "A" IVAN PABTIS-
TA DIAS. Publique-se e cumpra-se.

PORTARIA "P" no. 306/68-SEP/DF-12.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 343 § 3o. do Decreto no.
59310, de 23 de setembro de 1966,

R E S O L V E :

Conceder a Comissão instituída pela Portaria
"P" no. 289/68-SEP, oito (8) dias de prorroga-
ção para a ultimação do processo especial no.
014580/68-SEP, que apura as causas do aciden-
te em que foi vítima o Agente Auxiliar de Polí-
cia "B" BENEDITO ELEUTERIO BUENO, matr.
no. 2095028. Publique-se e cumpra-se

PORTARIA "P" no. 307/68-SEP/DF- 12.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 343 § 3o. do Decreto no.
59310, de 23 de setembro de 1966,

R E S O L V E :

Conceder a Comissão instituída pela Portaria
"P" no. 293/68, oito (8)dias de prorrogação pa-

• rã a ultimação do processo especial no. 014628/
68-SEP, que apura o acidente em que foi vítima
o Agente Auxiliar de Polícia 1C" ANTÓNIO JO-
ÃO MONTEIRO, para os fins determinados no
art. 449, do Decreto no. 59310, de 23.9.66. Pu-
blique-se e cumpra-se.

PORTARIA "P" no. 308/68-SEP/DF- 12.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no' uso das atribuições
que lhe confere o item VI, do art, Io. do Decre-
to "N" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

Dispensar o Bacharel em Direito LINCOLN GO-
MES DE ALMEIDA, Comissário de Polícia "B"
matr. 2096491, de exercer o Cargo em Comis-
são, símbolo C-3. de Diretor do Departamento
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de Trânsito da Secretaria de Segurança Príbliea
do Distrito Federal, a partir de 10.7.68 em vir-
tude da posse do novo titular do órgão, cel. R/1
HÉLIO MIRANDA DA COSTA MOREIRA.

\
PORTARIA "P" no. 309/68-SEP/DF- 12.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais,

R ES O L V E :

Dispensar o Bacharel em Direito ALEX1 CECT-
L10 DAHER, Delegado de Polícia, matr.2095987
de exercer a função gratificada, símbolo F-l,
de Chefe da Delegacia Geral de Investigaçte
(DG1), do Departamento de Polícia Judiciária da
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, em virtude de seu titular efetivo ter reas-
sumido suas funções.

PORTARIA "P" no. 310/68-SEP/DF- 16.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o disposto
nos Decretos-lei no.s 9,_de 25 de junho de 1966,
e 315, de 13 de março dê 1967,e no"Decreto "N"
no. 515, de 11 de julho de 1966, e ainda o que
consta do processo no. 20428/67-SEP,

R E S O L V E :

Reformar "ex-officio", nos termos dos artigos
147,inciso II.. 149, inciso I e 150 incisos I e 111,
do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto
no. 41095, de 7 de março de 1957,o Policial PM
OÁSIS PEREIRA DA FONSECA, da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, com os proventos cal-
culados na baseado stfldo correspondente a gra-
duação de 3o. Sargento PM, de conformidade com
os artigos'28, letra "d" e § 3o., 31 §§ Io. e 2o.,
letra "b", 57 e 59 da Lei no. 4902, de 16 de de-
zembro de 1965, previstos na Lei no. 4328, de
30 dê abril de 1964, por ter sido julgado inca-
paz definitivamente jiara o serviço da Cor-
poração, estando total e permanentemente inca-
pacitado para todo e qualquer trabalho.

PORTARIA "P" no. 311/68-SEP/DF- 16.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :

Designar o Escrivão Auxiliar de Polícia "A"
LUIZ SOARES DA COSTA, Chefe do Serviço de
Material, Escrevente Datilógrafo NE1 DE CAS-
TRO MUN1Z, Chefe da Seção de Património e
o Agente Auxiliar de Polícia Federal "A" FRU-
TUOSO COELHO FERREIRA, para, sob a presi-
dência do primeiro procederem a exame e re-
cebimento do material a que se refere o Empe-
nho no. 149/68, de 25 de junho de 1968,

PORTARIA "P" no. 312/68-SEP/DF- 16.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais,

R.E S O L V E :

Designar o Comissário de Polícia "B" Bei. LIN-
COLN GOMES DE ALMEIDA,para procedersin-
dicância para apurar os fatos relativos a con-
duta do Agente Auxiliar de Polícia "A"EDRO-
VANO GU1MARES GUTIERRES, relacionados
com os incidentes ocorridos na Universidade de
Brasília na noite de 11 para 12 do corrente.

PORTARIA "P" no. 313/68-SEP/DF- 16.~.ô8

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 53, da Lei no. 4878, de 3
de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

Conceder a Comissão Permanente de Disciplina
(30) trinta dias de prazo para ultimação do
Processo Disciplinar instaurado pela Portaria
"P" no. 135/68, de 29.4.68, em que tigura co-

mo acusado o Motorista Policial ROBERTO
CHAGAS. Publique-se e cumpra-se.

PORTARIA "P" no. 314/68-SEP/DF- 17.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o dispos-
to nos Decretos-lei nos. 9, de 25 de junho de
1966, e 315, de 13 de março de 1967 e no Decre-
to "N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e ainda o
que consta do processo no. 15401/68-SEP,

R E S O L V E :
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Reformar "ex-officio", nos termos dos artigos
147, inciso II, 149 inciso I e 150, incisos II " e
III, do Regulame no Geral, aprovado pelo Decre-
to no. 41095, de 7 de março de 1957, o Policial
PM JOSE BATISTA CARNEIRO, da Polfcia Mi-
litar do Distrito Federal, com os proventos
calculados na base do soldo correspondente a
graduação de 3o. Sargento PM, de conformida-
de com os artigos 28, letra "d"e § 3o., 31 §§ Io.
e 2o., letra "b", 57 e 59 da Lei no. 4902, de 16
de dezembro de 1965, previstos na Lei no. 4328,
de 30 de abril de 1964, por ter sido julgado in-
capaz definitivamente para o serviço da Corpo-
ração, estando total e permanentemente incapa-
citado para todo e qualquer trabalho.

PORTARIA "P" No. 315/68-SEP/DF -17.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o dispos-
to nos Decretos-Lei no. 9, de 25 de iunho de
1966, e 315, de 13 de março de 1967, e no Decre-
to "N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e ainda o
que consta do processo no. 014868/68-SEP,
R E S O L V E :

reformar "ex-officio", nos termos dos artigos
147, inciso II, 149, inciso l, e 150, inciso li, do
Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto no.
41095, de 7 de março de 1957, o Policial PM,
ORLANDO MARTINS, da Polfcia Militar do Dis-
trito Federa4, na mesma graduação e com os
proventos a que fizer juz pela Lei no. 4328, de
30 de abril de 1964, por ter sido julgado inca-
paz definitivamente para os serviços da Cospora-
ção, podendo prover os meios de subsistência.

PORTARIA "P" No. 316/68-SEP/DF-17.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o dispos-
to nos Decretos-lei nos. 9, de 25 de junho de
1966, e 315, de 13 de março de 1967, e no Decre-
to "N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e ainda
o que consta do processo no. 014991/68-SEP,

R E S O L V E :

reformar "ex-officio", nos termos dos artigos
147, inciso II, 149 inciso I, e 150, inciso II, do
regulamento Geral, aprovado pelo Decreto no.
41095, de 7 de março de 1957, o Policial PM
OTACILIO GOMES DOS SANTOS, da Polícia
Militar do Distrito Federal, na mesma gradua-
ção e com os proventos a que fizer juz pela lei
no. 4328, de 30 de abril de 1964, por ter sido
julgado incapaz definitivamente para o serviço
da Corporação, podendo prover os meios de
subsistência.

PORTARIA "P" No. 317/68-SEP/DF-17.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o dispos-
to nos Decretos-lei nos. 9, de 25 de junho de
1966, e 315, de 13 de março de 1967, e no De-
creto "N" no. 515, de 11 de julho de 1966. e
ainda o que consta do processo no. 014990/
68-SEP.
R É S O L V E :

.reformar "ex-officio", nos termos dos artigos
147, inciso II, 149 inciso I e 150, inciso II, do
Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto no.
41095, de 7 de março de 1957, o Policial PM
JURANDYR RODRIGUES, da Polfcia Militar do
Distrito Federal, na mesma graduação e com os
proventos a que fizer juz pela Lei no. 4328, de
30 de abril de 1964, por ter sido julgado inca-
paz definitivamente para o serviço da Corpora-
ção, podendo prover os meios de subsistência.

Brasília, 30 de julho de 1968
R E S ò LV E:

Designar o Agente Auxiliar de Polfcia "A" FRU-
TUOSO COELHO FERREIRA, Datilógrafo "A",
GILBERTO BONIFÁCIO DE ABREU e o Datiló-
grafo "A" OSMAR BARBOSA DE CARVALHO,
para, sob a presidência do primeiro procederem
a exame e recebimento do material a que se re-
fere o Empenho no. 129/68, de 29 de maio
de 1968.

DISTRITO FEDERAL
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto, digo o
que consta do Processo no. 015467/68-SEP,

R E S O L V E :
Designar EV1LAS1O DINIZ GONZAGA, Escrivão
Auxiliar de Polfcia, matrícula no. 2367425, pa-
ra substituir o Chefe do Cartório da 16a. Dele-
gacia Policial - Planaltina, por motivo de fé-
rias.

PORTARIA "P" No. 320/68-SEP/DF-18.7.68 PORTARIA "P" No. 326/68-SEP/DF-18.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E : '

Designar o Escrivão Auxiliar de Polfcia "A"
LUIZ SOARES DA COSTA, Escrevente Datilõ-
grafo NEI DE CASTRO MUNIZ, e o Agente Au-
xiliar da Polfcia "A", FRUTUOSO COELHO FER-
REIRA, para, sob a presidência do primeiro pro-
cederem a exame e recebimento do material a
que se refere o Empenho no. 130/68, de 29 de
maio de 1968.
PORTARIA "P" 321/68-SEP/DF-18.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :

Designar o Escrivão Auxiliar de Polícia "A"
LUIZ SOARES DA COSTA. Datilóerafo "A" OS-
MAR BARBOSA DE CARVALHO e o Oficial de
Administração JOSÉ JAIRON DE LACERDA,pa-
ra, sob a presidência do primeiro procederem
a exame e recebimento do material a quse re-
fere o Empenho no. 143/68, de 24 de junho de
1968.

PORTARIA "P" No. 322/68-SEP/DF-18.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais,
R E S O L V E :
Designar o Escrivão Auxiliar de Polícia "A"
LUI€ SOARES DA COSTA, Escrevente Datiló-
grafo NEI DE CASTRO MUNIZ e o Datilógrafo
"A" GILBERTO BONIFÁCIO DE ABREU, para,
sob a presidência do primeiro procederam a
exame e recebimento do material a que se re-
fere o Empenho no. 147/68, de 24 de junho de
1968.

PORTARIA "P" No. 323/68-SEP/DF - 18.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais.

R E S O LV E:

Designar o Agente Auxiliar de Polfcia "A"FRU-
TUOSO COELHO FERREIRA, Oficial.de Admi-
nistração JOSÉ JAIRON DE LACERDA e o Da-
tilógrafo "A" OSMAR BARBOSA DECARVALHO
para, sob a presidência do primeiro procede-
rem a exame e recebimento do material a que
se refere o Empenho no. 146/68, de 24 de junho
de 1968.

PORTARIA "P" No.. 318/68-SEP/DF-17.7.68 PORTARIA "P" No. 324/68-SEP/DF-18.7.68

i

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o dispos-
to nos Decretos-lei nos. 9, de 25 de junho de
1966, e 315, de 13 de março de 1967, e no De-
creto "N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e
ainda o que consta do processo no. 014984/
68-SEP.
R E S O LV E :

reformar 'ex-officio", nos termos dos artigos
147, incis-:. II, 149 ineiso I e 150, inciso II, do
Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto no.
41095, de 7 de março de 1957o Policial PM
CARLOS CARDOSO VIANA, da Polícia Militar
do Distrito Federal na mesma graduação e com
os proventos a que fizer juz pela Lei no.4328,
de 30 de abril de 1964, por ter sido julgado in-
capaz definitivamente para o serviço da Corpo-
raçio podendo prover os meios de subsistência

PORTARIA !'PV no. 319/68-SÈP/DF - 18.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :

Designar o Escrevente DatilógrafoNE Y DE CAS-
TRO MUNIZ, Datilógrafo "A" OSMAR BARBOSA
DE CARVALHO e o Datilógrafo "A" GILBERTO
BONIFÁCIO DE ABREU, para, sob a presidên-
cia do primeiro procederem a exame e recebi-
mento do material a que se refere o Empenho
rio. 140/68, de 24 de junho de 1968.

PORTARIA "P" No. 325/é8-SEP/DF-18.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA POBL1CA DO

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que consta do
Processo no. 15561/68-SEP,

R E S O L V E :

Designar ERNANE VALTER RIBEIRO, Oficial
de Administração 12-A, matrícula no.2367414,
para substituir o Chefe da Seção de Vistoria e
Emplacamento do Departamento de Trânsito,
em seus impedimentos eventuais.

PORTARIA "P" No. 327/68-SEP/DF-18.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :

Designar os Bacharéis LINCOLN GOMES DE
ALMEIDA, NELSON CASTELO BRANCO EULA-
LIO, Comissários de Polfcia "B" - 22, desta
Secretaria e o Inspetor de Polfcia Federal VA-
LERIO DJALMA CAVALCANTI MARINHO, do
Departmento de Polfcia Federal -DPF, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem a
Comissão de Inquérito Administrativo destinada
a apurar os fatos relacionados com a conduta
do Agente Auxiliar de Polfcia "A" EDROVANO
GUIMARÃES .GUTIEKRES no incidente ocorri-
do na Universidade^Nacional de Brasflia-UnB -
na noite de í l para 12 do corrente mês.

PORTARIA "P" No. 328/68-SEP/DF -18.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL,,usando de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :
Tornar sem efeito a Penaria "P" no. 312/68-
SEP, de 16 do corrente t.n6s, por se terem tor-
nado sem pertinência as providencias ali ver-
sadas, em face da Portaria "P"no. 327/68-SEP,
desta data.

POR. TARIA "P" no. 329/68-SEP/DF- 19.7.68
O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :

Designar o Escrivão Auxiliar de Polfcia "A"
LUIZ SOARES DA COSTA, Escrevente Datilógra-
fo NEI DE CASTRO MUNIZ e o Datilógrafo "A"
GILBERTO BONIFÁCIO DE ABREU, para, sob
a presidência do primeiro procederem a exa-
ine e recebimento do material a que se refere
o Empenho no. 167/68. de 09 de junho de 1968.

PORTARIA "P" No. 330/68-SEP/DF-19.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

Designar o Escrivão de Polfcia "A" LUIZ SOA-
RES DA COSTA, Escrevente Datílógrafo NEI
DE CASTRO MUNIZ e o Agente de Polfcia Fe-
deral "A" FRUTUOSO COELHO FERREIRA,pa-
ra, sob a presidência do primeiro procederem
a exame e recebimento do material a que se re-
fere o Empenho no. 166/68, de 08 de julho de!968

PORTARIA' "P" No. 331/68-SEP/DF-19.7.68

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PDBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E :

Designar o Agente de Polícia Federal "A" FRU-
TUOSO COELHO FERREIRA Datilógrafo "A"
GILBERTO BONIFÁCIO DE ABREU e o Datiló-
grafo "A" OSMAR BARBOSA DE CARVALHO,
para, sob» a presidência do primeiro procede-
rem a exame e recebimento do material a que
se refere o Empenho no. 165/68- de 08 de ju-
nho de 1968.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE DE DE 1968

O SECRETARIO DE SERVIÇOS PDBLICOS, no*
uso da delegação de competência que lhe foi ou-
torgada pelo Decreto "E" no. 340, de 12 de de-
zembro de 1967. .

R E S O L V E :

Dispensar ISAIAS DE MELLO, Assessor técni-
co, símbolo FC-3, matrícula no. 9103, de Subs-
tituto Eventual do Coordenador de Serviços Pú-
blicos da Secretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de julho de lv~J

ROLF GOEDEN PIEPER
Secretário de Serviços Públicos

-Respondendo-

PORTARIA DE DE DE 1968

O SECRETARIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no
uso da delegação de competência que lhe foi
outorgada pelo Decreto "E", no. 340, de 12 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E :

designar HORACIO LOTHAR SCHUKKEL, As-
sessor Técnico, símbolo FC-3, matricula no.

, 10.125, para responder pela Coordenação de Ser-
viços Públicos da Secretaria de Serviços Públi-
cos.

Distrito Federal, 26 de julho de 1968.

ROLF GOEDEN PIEPER - Secretário de Servi-
ços Públicos - Respondendo -

DEPARTAMENTO DA LIMPEZA PDBLICA

ORDEM DE SERVIÇO "P" No. 040/68-DLP
DE 22 de julho de 1968

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA
POBLICA, da Secretaria de Serviços Públicos,
da Prefeitura do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
210 item III , da Lei 1711 de 28/10/52,

R E S O L V E :

Suspender com base no Art. 205 e seu parágra-
fo Dnico, da Lei supracitada, por 5 (cinco) dias,
a contar da data da publicação desta, o servi-
dor JOSÉ XAVIER DE SOUZA, Trabalhador, nf-
vel 01, Matrícula 0518, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, por desrespeito e
insubordinação contra os seus superiores hie-
rárquicos, conforme o que consta dos autos do
Processo Interno no.0582/68,dêste Departamen-
to.

Brasília, em 22 de julho de 1968

FERNANDO TORRES
Diretor do Departamento de Limpeza Pública

ORDEM DE SERVIÇO "P" No. 041/68-DLP
de 24 de julho de 1968

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPE-
ZA PUBLICA, da Secretaria de Serviços Públi-
cos, da Prefeitura do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 210, item III, da Lei 1711 de 28/10/52,

R E S O L V E :

Suspender com base no Art. 205 e seu parágra-
fo único, da Lei supracitada, por 5 (cinco) dias,
a contar da data da publicação desta, o servidor
JOSÉ DE SANTANA CHAGAS, Guarda nível 8-A,
matrícula no. 0169, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, por negligência no
cumprimento dos seus deveres, conforme o que
consta dos autos do Processo Interno no. 0585/
68, deste Departamento.

Brasília, em 24 de julho de 1968

FERNANDO TORRES
Diretor do Departamento de Limpeza Pública

A T A - DAOITAVA REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE TELE-
FONES DE BRASÍLIA.

Aos onze dias do mês de julho do ano de mil no-
vecentos e sessenta e oito, na sede da COMPA-
NHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA, nesta cida-
de de Brasília, Distrito Federal, realizou-se a
(8a.) oitava Reunião do Conselho de Administra-
ção, sob a Presidência do Diretor Super intenden-

te THOMAZ DALTON e com a presença dos mem-
bros Conselheiros VALTENIO MENDES CARDO-
SO, IVENS GUIMARÃES TEIXEIRA, THEO PE-
REIRA DA SILVA. Aberta a sessão, o Senhor
Presidente deu início aos trabalhos com a lei-
tura da Ata da Sessão anterior, tendo a mesma
sido aprovada. Em seguida, foi feita a entrega
aos Senhores Conselheiros da Ata da Oitava
reunião da Diretoria. Prosseguindo, o Senhor
Presidente leu o Regimento Interno da Compa-
nhia, cuja minuta já se encontrava em poder
dos Conselheiros, tendo o mesmo recebido algu-
mas alterações na sua redação final, o que após
foi aprovado por unanimidade pelos Conselheiros
presentes. Nada mais havendo a tratar, o senhor
Presidente deu por encerrados os trabalhos da
reunião da qual, eu, JOSÊCLOV1SDO REGO.se-

' cretário, lavrei a presente Ata, que vai por mim
assinada, pelo Senhor Presidente e Conselheiros.

THOMAZ DALTON

VALTENIO MENDES CARDOSO

IVENS GUIMARÃES TEIXEIRA

T"E<^ PEREIRA DA SILVA

A T A - DA NONA REUNI AO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE TELE-
FONES DE BRASÍLIA

Aos dezoito dias do mês de julho de mil novecen-
tos e sessenta e oito, na sede da Companhia de
Telefones de Brasília, Distrito Federal, às nove
horas,sob a presidência do Superintendente THO

l horas, sob a presidência do Superintendente
THOMAZ DALTON, foi aberta a sessão da nona
f 9a.) Reunião do Conselho de Administração da
Companhia. Foram iniciados os trabalhos pelo
Senhor Presidente, constando-se apenas a pre-
sença dos Conselheiros, VALTENIO MENDES
CARDOSO e IVENS GUIMARÃES TEIXEIRA.
Não havendo quorum para discussão e votação
'da matéria constante da Ordem do Dia, o Senhor
1 Presidente deu por encerrados os trabalhos da
sessão, da qual para constar, eu, JOSÉ CLOVIS
DO REGO, secretário, lavrei a presente Ata
que vai assinada por mim e pelos Conselheiros
presentes.

VALTENIO MENDES CARDOSO

IVENS GUIMARÃES TEIXEIRA

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

SERVIÇO DE REGIME JURÍDICO - DIVISÃO DO
.PESSOAL
Processos informados pelo Serviço de Regime
Jurídico e despachados pelo Senhor Chefe da
Divisão do Pessoal.
Interessado : Issac Pereira da Silva
Processo : 05814/68
Assunto : Licença Especial
Despacho : Indefiro. Publique-se e Arquive-se
Interessado -.Poesia de Gonçalves Campos Sei-
xa
Processo : 17448/68
Assunto : Pedido de Licença
Despacho : Concedo. Publique-se e Arquive-se
Interessado : Dagmar Gomes Beltran
Processo :
Assunto : : Licença Especial
Despacho : Indefiro. Publique-se e Arquive-se
Interessado : Djalma Sebastião da Costa
Processo : . - - -
Assunto : Licença Especial
Despacho : Indefiro. Publique-se e Arquive-se
Interessado : José Ferreira de Lima
Processo :
Assunto : Licença Especial
Despacho : Indefiro. Publique-se e Arquive-se
Interessado : José Mendes de Oliveira
Processo : 12425/68
Assunto : Licença Especial
Despacho : Indefiro. Publique-se e Arquive-se
Interessado : Delmiro Paulino Rocha
Processo :
Assunto : Licença Especial
Despacho : Indefiro. Publique-se e Arquive-se
Interessado : Elias Moreira Barreto
Processo : 33099/67
Assunto : Licença Especial
Despacho : Concedo. Publique-se e Arquive-se
Interessado : Dirceu Alfonso Tissiani
Processo :
Assunto : Licença Especial
Despacho : Concedo, na forma requerida. Pu-
blique-se e Arquive-se
Interessado : Petronio Rios Fonseca

Processo
Assunto
Despacho
Interessado
Processo
Assunto
Despacho
Interessado
Processo
Assunto
Despacho
blique-se e
Interessado
Processo
Assunto
Despacho I

Licença Especial
Indefiro. Publique-se e Arquive-se

: Orlando dos Santos
: 09471/68
Salário-família
Indefiro. Publique-se e Arquive-se

: Iza de Oliveira e Silva

: Licença Especial
: Concedo, na forma requerida. Pu-
Arquive-se
: Amélio Martins dos Anjos

: Licença Especial
: Indefiro. Publique-se e Arquive-se

Interessado : João Batista da Costa
Processo : 10319/68
Assunto : Licença Especial
Despacho : Concedo, na forma requerida. Pu-
blique-se e Arquive-se

Interessado : Manoel Delmondes
Processo : 20122/68
Assunto : Licença Especial
Despacho : Ao S.C.Funcional

Interessado : Maria Tereza da Silva Vilar
Processo : 18813/68
Assunto : Licença Especial
Despacho : Concedo, na forma requerida. Pu-
blique-se e Arquive-se

Em 20.06.68

ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
Chefe da Divisão do Pessoal da
NO V AC A P

Interessado : Flávio Mattos
Processo :
Assunto : Licença Especial
Despacho : Concedo, na forma requerida. Pu-
blique-se e Arquive-se

Interessado : Edu Cordeiro
Processo :
Assunto : Licença Especial
Despacho : Concedo, na forma requerida* Pu-
blique-se e Arquive-se

Interessado : Joaquim António da Silva
Processo : - » - _ - ;

Assunto : Licença Especial
Despacho : Indefiro, PubUque-se e Arquive -se

Interessado : Juracy de Souza
Processo :
/issunto :: Licença Especial
Despacho : Indefiro. Publique-se e Arquive-se

Interessado : Arthur José Vicente
Processo : —,——
Assunto : Licença Especial
Despacho : Indefiro, Publique-se e Arquive-se

Em 01.07.68

ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
Chefe da Divisão do Pessoa.l da
Novacap

Interessado : Manoel Delmondes
Processo : 20122/68
Assunto : Licença Especial
Despacho : Indefiro. Publique-se e Arquive-se

Interessado
Processo
Assunto
Despacho
Interessado
Processo
Assunto
Despacho

João Araújo Lopes

Licença Especial
Indefiro. Publique-se e Arquive-se
Salvador Vieira dos Santos

Licença Especial
Indefiro. Publique-se e Arquive-se

Em 03.07.68

ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
Chefe da Divisão do Pessoal da
Novacap
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO

DECRKTO DU ' DE l 96C

l . - i i . - ' - t . n o u s o
Uy Atribuireis qua lha confere o Inci
30 VIT, do «tlqo 20, <1» Lei n» 3 751,
rt« 13 da abril ãe l 9fíO,

f K " O L V E :

•Jlr.ronsur irMUR DK 'ir.LW), T,tigí>nheiro,

matrícula n? Ç103, ua Fançãc em Ccnissão, píwbolo rc-3,

de Assessor Tocrlco do Coordenação de Serviços Pnhlicos,

da LacrtÉtAria <!• L«rviço« lúblicos.

Distrito rnrtcril, .'de

:T.I'JO

Jo 1.1GC

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ofícios

Br.»n».»2 de julho ãe l 968

Senhor Secretário,

Tenho a honra de solicitar os bons

ofícios de Vossa Excelência no sentido de que seja autori

zada a prestação de Serviços Extraordinários, pelo perío-

do de 3 (treis) meses, da servidora LÍDIA LEMOS PARAGUAS-

SU, Telefonista, nível 7, matrícula 24 468-N.

Esclareço, outrossim, que os traba^

lhos concernentes a esta Coordenação sSo de tal forma re-

levantes que justificam a presente solicitação, eis que,

no momento, este órgão desenvolve expediente a partir de

S.OOhs até às 18.30hs., ininterruptamente, e que ã citada

funcionária está afeta a operação da máquina "XEROX", de

intensa atividade.

A oportunidade, renovo a Vossa Ex-

celência os protestos de elevada estima e distinta consi-

deração.

rdenador do Sistema de Material

A Sua Excelência o Senhor

Doutor WILSON JOSÉ PINHEIRO
Digníssimo Secretário de Administração do

Distrito Federal

EDITAIS E AVISOS

AIA 1}.\ (>« ÀoSlííintótA C'liKAl. KXTUAvMIlNXltTA min A :U HL -TA" ))O IIATICO
.-llOlIAIj Uii DRA3ÍLIA 3. A. kiiAi.liADA AOS 17 DIAS 00 l;2s 3E ABlíIL '

Inncriyão no Cadantro Gorai Una Jontribuintco oobn8 00.000.208/1 .
Carta Tatonto do -lanoo Cont. ia ' do 3r.an.tl nob n' 1-321 do 12/07'66

?.:l 'l--.:: l l . - i - i . i do - l i . U (,l.v l . , - ) .1,, ,;.-•„ a.- ilij-U ,i . !.£,:•• (u;:-.rjll

rviVCOr-ll!.».! u l i - •- n l . i . i ml...). 11.1 • - . -.].. . l . i IVll.,.-o Ii.-.M l . - . V :.- . i! .LI '
J iu ;.'..A., : i : u.11-1 nu . d i r í . - i n .i.. v K . i i í ( j , o to ui i, i . i - i : . ! . .o KI :;. tor'
V a i i - i l r i o : ' - u l ) , na - l l a - l n .1.. l : - , : i ( l i a . H l . • l . " i t. . . : • ' . -HM- . i l . - . i - õ v lai.ioa
tO C O t W O . - . l io i l , l . - l l . i i 1-.-U..-.H! . . , ' . . . . • . i . ' .o i... : . - ! • ; . : . . . : . [ • . IV , i - r i a , u

acioni.-.t.-in do Banco Hn.-lonil do Branílln S.A. Abiutn a josoão ,
anau^iiu a Presidência doo trabilhon, na fornia oiitatutária - art.'
33 doo Estatutos - o Doutor Paulo Limírlo I-:.al1i-'i ro:i, :r,.- oonvidou
a mim, Olóvin ?orroira do T.'.oraoa, ropro:;-:n tan t.o da aciioni.-i t.a.Cot;.
panliin Urban!r.adora da ':ova lanital do 3r.in.il - KOVACA1', para So-
crctário. Verificada a ,>ro:i-n-.- .a do aci:inlrit,.in com main do 2/3{d:-Ao
terv-on) do carital noci-xl, u .-.inta dan a.niivi !,.iran a;ontao no Li-
vro do ri-onrn^-a, o llnnhor !'r • il.lon to doclarou .lun tal.ida a Aoncra -
Vi|.eia Goi-al Mxt.raot-dánárla, oonvid-i ihlo :-ara toni-ir an:'onto à riooa,
o Senhor Procurador Spral do Uiatrito Moderai, Doutor Jonú de Gani
7103 Arr.aral. EIQ ato contínuo o !jonhor Tronilonl;-; pediu a nim :ue 1

lonno o Edital ao Convocação, :iuW.ica-io no Di.ir.Lfo Oficial do Dis-
trito Fodoral c Jorrolo Bra:',í.l icnno, non dian 0,10 o 11 do abril'
do oorroni.o ano, o do ..0^1 in!,.^ toor i "Il-i;ico i;"-;ional Io i i r an í l i a '
o.A. - Ao:;,-,:. d.^iA :*.i:iiAi. ::xr..Arii.i)inA^iA - ;;^17.M, HE co.V'.X'OACAo-con
v iOi : :on on ^ ' inhoi-nn Acionir; ta:i do Tlinco l;o (;ií-n:il do Pr-nília n.A.
, ira L- . .» : i M-O i a Anr.ombT. ' in G-ral i-!\ traonl i n - í r t . i , a :ior r ali-
r.a-la na :--na u - l < i : i . .o in l - .:,! l ; ' C o l . i d.i mm'. - l.0« nn.l .- iv, Cotur Tian
cario r,ul, l.-ito 30, nnnta O a n i t a l Fodoral,.à'i 10,00 (do:;) horafi '
do dia 17 do abril do igi.fi com a. no;i;inte: nr.-"/:,i: 1)0 ?1A- a) Auraen
to do caj.it::)., nw ;;-irisadn io la Apoo.nl láin G-iral E,\:,raordinária do
3.3.67; b) : - —Jlit.ifii.-ivS.-, ilin doi.i.v ra.;õnn to . - - ; ' dn - . pola Aoncmbló
ia .lorjl !)x: -aovilin-i-.-ia no U 1.1-7; c' K"ínr:ivi. dou .-:•-. t a tu t i m , 111. '
cláusula ro..-ron!..! an ca l l.al; d) ;:i. Sção do ::irntor; o o) Outr-3
a:i:nmto:t do ni:."r~ :-io r . - . ) . - i .-i!.. :ir:vn'l -i. Ol do al:rJl do'19lT.. T^-I-
;,o i,it.:íi.io i \ i , i : . i V n - j - • . . - - . i . i . - í i i .
lilí- :? - in.-. . , , , - - MA-:!! :u n:,v. ;.;'•.-.
TÃO u^ 1. A'r'iV . i I.TlilV'.]; - !) .!••• i. of."
colocou eu - u;cu:- ião a ji.il-.ni-n

dlilÍÍ-"-l_v'>J.' ?jy--^ ••'la A jli.l'-To
O ^o:ihor J'r lirt-T,,!;^ r i -7 , u . I IT . - /O

o - : .:i;;:x;;j:- /A:.,: -. ,,i,o:; ;K i'A í/v -

o. ; ,:T.M -ir. . ,I \ ' ; - .A - iuiiii.or -';'.2.
--i - v;u1.1a o ;;,-iilvir i-roniannfco '

; : i rU cia nnli-.-. rto dio "Au-.-pni.o :o

.li.R; irilj.-.xi-.r.ionliiiái-ia do 3.3/7."'
r--ti to noíiro a pç ilção do Pnnco *

rcforonto ao nut < :il.o Io ca . - i l . i l , an :.i rl::n.lo p-~la A:iric::!hlcfia Roral
txtraordinaria à- .<.1.67,.do !:0rfjOO.OOO.CO (Qiiíhhonto-i rail^ra - '
peiroa novon) i ;ui mrC- 1.500.OCO.00 (U.a -íliiãd c auin:iL'.riíoa\'nií /

l , , . , m.l.'.-l . 1 . 1 1 l i - 1 - 1 M ; • • : '• 111 . - - - . l :- ' . ' ' - •' -l ' -'- —

nhorcn ncii nint , i : i . Bud' n o - - » t<-r,-.n :i.ido ! • < • . : . . l l i i . l «i MH j n . | - ( . i I..nio1-
11:1 ruci'bl.1. .1 di . . i i--onV,.ir. •< :-viont- l a: n t í tulo ilo nl.o.. ral trnçã.i :lo
capital-, n. JUiu-.i J i M i t i l - - • ->r l -M-. c--' »inr : • • • : " . conOr e '
recibos nur on encontra], à :-.--.ia a di .iponlwão .Ion m ami!.'-» " - - ' l i -
citava da Aaocmblcla fô:-.oo o aunmiti autoris-.ndo n . Anno-hlo'ia :c
3.3.67, hoi.olo.~alo poln prb:n?nto, p. rquanto f o ran cumpridan l.odni.'
ao for.ii.allnadon, inclun vo com raani 'ontacão fnvortvrtl do lar.co Ccn
trai. do Dr..nil, atravón don oxpodloi toa n"n MOl!a'!njli&0-C7/85, '
67/Í19. i)7/UO c J)Tonr,-:MAlíT OT/M'i. Rncorrnda a it!n:uf.:vio o n.ib~o_
tida a l i i l . ' r i a a vot-i-.a , a Aa.-u-ir . l i l . ia aprovou |.o • uivvninld.-idc n.
homolo. aça- do au-iionto - -c oapit.-T. d. ?anco do ::Ci ÍDOO.OOO.OOUíui -
nhentoD mil cru-oiron n. ivon) para" N :r3l.!>OO.OOO,C O (Ura milhão e
uiinv:entoo mil orur.oiro i novon),nao tondo partioú lado da votação '
on nubncri'-orcn, do mi! -ntn pror.ont a n AnntvnblóSa, ricanrtp a :iiro_
toria, eu -:onouijuêricin, aul-nrir-ala v tomar a:-, 11--i idan oownlnai ata-
roo jiil-^ad m noconnarinn. '".n no.-.iin.l i : arto tia Orion rio dia - "ao -

d l T i á i - J - i di- 3.3.(>7", o !.'• -n'lor rronld -nto rcic.lai'oci u -11--" :ie trit .ava1

do dar eu:. . j -Ann-nlo ao . .« i . l ion tn do D-mco Contra do Tlrar.il n8

67/85 - Dlor.oADllAC, do l de raalo de 1967 o r. laoionado èon n
omi-.-.não n.i ;_-ublic.a.;ão Cnn a:-nin-i'.ur \n don convoc uten da roforida'
Anoor.bléiti, o nolicitava .ton acn'uv 'n acionintaa fõnr.o n niatcria o
cima aprov ida. Toola a votos n Af.i .iblóin. dooldi por unâninidado'
do (voton r:-ratificar . a a'.n<; doo
ia do 3.3.67, iv'io to;id. ,articii«v
auiiionto Jii Djon to- i a A;l: ir.ibl.-ia. Ti

•rion ir.T.icn oo i'ola Annpnblc-
da vot^.'.-ao o : nubncritore.;, do

land.i .-ara a orc''?ra iiarlo da
lÍLitati ,^n . na ol:ín:in a r--Toronto :o ca_
i or.oi ocou da r. '-onr id.ido da rol'.irr-a1

in a - u . v.-vl:v. .-a Ia. :'a. parto dn or-
dem do !i: o :;UTori-i l i o Í.Viap d.ad.- a M.n i Jn to í -daçfio ao artigo •
48 doo-Es itutcrj r,oc1a ns Art. 4« ' Ca.dtal. do ! mco f do Krí
1.500.000^.00 (T!ii JiiilhT <: ;uir, l i-ul- m cal ciuroi) on novoo ) ciridiao
c^. 1.500. OO («ti nill:ã .- n u l i l r n t 'o ) avõon do ' nlor nominal de

~ ' "Olllior Pro: 5-

COEIO doco rei n.i ia dan 11:1
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GCríl.OO (Um cruzeiro i.ovo), cada uma, cerniu 0;J! .000 (Oitoc en-aa e
wintc e cinco mil) ações ordinária^, 'nomin '<-iva:-,, e 675-000 (Seie-
oentoo e setenta e cinco nil) ações prwfw.mia.ifl , também nonina-^
tivaa. Encerrada a discussão o posta n maléi-í* a vot^s. i AssenW
•«.a por unanimidade aprovou a alteração efivxinitari» ^ ^r .p-0 4"'
____ ______ .. ___ ._;_._,-._!-:-:-•-:-:-:-:-:-: IContinuaçã. - j ):-:-

i li >••! n rror.id?;.pin, f i e -inflo n TUrotoràa 'c c a oíiiíS- apr.-
a i Bon>oi.

acima e das aprovudun t>ula i» A^oiabloin Gorai. KxtraorJ inárla do
'6 de novembro de 1967, alterações eo..ta já aprovadas polo Banco

Central do Brasil, não.tendo participado da votação os oubncrito-
res do aumento prenentea à Assemblo'ia , Passando para 4 » parte da
ordem do dia - "Eleição de Dirotor" pediu a palavra o represen -
tanto da acioniota Prefeitura do DistritoFederal, manifestou a in
tenção da acionista majoritária de aubotituir l(um) dofl 4 (quatro)
membros da Diretoria e indicava para substituir o Dirotor Fernan-
do Barcellòs de Magalhães, o Sonkor Nylaon Araújo de Oliveira e
Cruz, brasileiro, casado, servidor autárquico, residente nesta ca
pitai. Posta a matéria a votos, foi a indicação do representante'
da aoionista Prefeitura do Distrito íadoral aprovada por unanimi-
dade, e declarado eleito, polo Presidente, para o cargo de Dire -
tor, o Senhor Nylson Araújo de Oliveira e Crus para completar o
mandato do cubstituido, na forma do § 2» do?artigo 31 dos Estatu-
tos, não tendo participado da votação os subscritores do aumento»
presente» à Assembleia. Como última parte da ordem do dia - "Ou -
tros aeountoa de interesso social" - o senhor Presidente- esclare-
ceu que por parte da Diretoria não havia nada a suprir a Assem -
ble'ia e franqueou a palavra. Pediu a ,>alavra o acionista e Dire -
tor Fernando Barcolloo da Magalhães quo dirigiu palavras de agra-
decimentos a Diretoria e noa funoioná.-ioa do Banco , polo odificon
te trabalho desenvolvido cm fs.vor;do bom nome do Banco e seu mar-
cante progresso. Pelo Senhor Presidente foi determinado jue se
consignasse cm Ata. Em prosseguimento pediu a palavra
Doutor Cláudio Oscar Carvalho Sant'Anna, por si, e pela cmprôna '
de que é Dirrtor - Kosmoa Engenharia :I .A. - subscritor do aumento
do capital qua fez um retrospecto da .ilação doiianco e especial -
mente da atuação do Dire tor substituí, o, desejando boaa vindeano
novo Dirotor eleito, esperando o mesmo desempenho co Mrotor Fer-
nando BarcolJoo do Magalhães. Dotonniiou o Senhor l ré o id on te fiaia

se consignado em ata ao pi lavras do Dj . Cláudio Osc ir Carvalho
Sant'Anna. Ei prosse^Jimei to, o Senho: Presidente rassaltou o
trabalho do iJiretor Fema.ilo Barcelloi do Magalhães, consignando1

3 agradecimento da Dirotoria pelo trabalho dCDenvolv^do com hon<^
tidade, dedicação pelo saw «sforço .am ^rol do de^envai^imejifto .10

Banco COULO orientador e seu fundador, com votos de cjuo na nova
função que for assumir desempenhe com a*mo uma eficiência da que '
demonstrou no Banco. Nada mais havendo a tratar, o fionhor Presi -
dente agradeceu a presença doa senhores acioniiitas e suspendeu os
trabalhos para ft lavratura da Ata. Lavrada a ata o Senhor Preci -
dente prosseguiu oa trabalhos, com a leitura da ata, que foi apro.

ie doe acioniatas cjue assinam comigo, :-:-:-:-:
->"~'\iecretário, iue a lavrei.;-:-:-:-:

Banco em 7 de Abril de 1967 - Banco do Brasil S.A. Agíncia Cen -
trai - Brnoílin t>.F. M António Lycório Pompeo do Barroa e João
Luiz do Almeida Sousa - la:i. vian (guia e relação) recibo do recc_
bedor - 2a. via - documento de caixa - 3a. 4a. e 5a. vias - junta
mente com aã demais vias da relação devolvidas ao recolhedor, pá
rã oportuno encaminhamento ao 3anco Central da República do Bra -
sil - Rio de Janeiro - GB". De igual teor mais 44 (quarenta e qua
tro) guias dos seguintes valores e datas - NCrl 2.872,00, de 12..
04.67; NCrl 1.250,00, de 17.04.67; NCrl 5.800,00, de 20.04.67 i
NCrl 550,00 de 25.04.67; NCrl 3.085,00 de 03.05.67; NCrl 200,00 ,
de 12.05.67j NCrS 400,00, de 16.05.67; NCrl 2.500,00, de 19.05.67;
NCrS 20,00 de 01.06.67; NCrS 75,00, de 09.06.67; NCrl 275,00, de •
16.06.67; NCrS 570,00, de 27.06.67; NCrl 500,00, de 03.07.67;NCrl
3.600,00, de 04.07.67; NCrl 46.400,00, dê 04.07.67; NCrS 500,00 ,
de 06.07.67; NCrí 550,00, de 14.07.67; NCrl 5.000,00, de 18.07.67;
NCrl 100,00, de 08.08.67; NCrí 254.600,00, de 03.08.67; NCrí 385,
00 de 04.08.67; NCrí 65Q.OO, de 21.08.67; NCrí 5.050,00 de 25.08.
67; NCrí 1.335,00, de 06.09.67; NCrí 10.000,00, de 21.09.67;NCri.
35.230,00, de 29.09.67; NCrí 20.000,00, de 29.09.67; NCrí 10.500,
00, do 05.10.67; NCrí 13-008,00 de 05.10.67; NCrí 260,00 d« 05.10
67; NCrí 10.012,50, de 16.10.67; NCrí 2.200,00, de l8.10.67;NCrl.
1.200,00, do 19.10.67; Nfirl 11.175,00, de O9'.11.67; NCrl20.000,00
de 10.11.67; NCrí 1.000,00, de 27.11.67; NCrí 5.000,00, de 15.12.
67; NCrí 10.610,00, de 20.12.67; NCrS 6.500,00, de 05.01.68;NCrí.
5.430,00, de 02.02.68; NCrí 5.500,00 de 13.02.68; NCrí 6.000,00 ,
de 08.03.68; NCrí 200,00, de 22.03.68; NCrí 373.165,00, de 15.04.
68 e posteriores depósitos referente a parcelas de integral!zação
conforme guias de NCrí 14.491,50 de 09.11.67; NCrl 15.176,50 de
06.12.67; NCrl 19. 417,50, de 22.12.67; NCrl 10.763,00, de 06.02.
68; NCrl 5.712,00, de 21.02.68; NCrl 13.008,80, de 07.03.68;NCrí.
6.200,00, de 22.03.68 e NCrl 88,00, de 01.04.68. Na terceira par-
te da ordem do dia - Reforma doa Estatutos, na cláusula referente
ao capital, a Assembleia retifioa a redação dada acima ao artigo'

"*4S dos Estatutos que é a seguinte: Artigo 4a - O capital do Banco
é C- «rcrS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiros no -
vos), dividido eni x.500.000 (um milhão e quinhentas mil) ações dp1

valor nominal de NCrí 1,00 (um cruzeiro novo), cada uma, sendo '
765.000 (setecentas e sessenta e cinco mil) ações/ordinárias norni

nativas e 735.000 (setecentas e trinta e cinco nm.)/4sões prefe -
renciob, também nominativas. Na quarta parte d

ffi

c5o de Piretor - acrescente-se na decisão. O diretor eleito, se
nhor-Nyloon Araújo de Oliveira e Cruz, perceberá a mooma remunera
cão fixada para os diretores, noa termos da decisão tomada na 2§.
Assembleia Oerol Ordinária de 14.3.68. Permanecerão inalteradas
as demais decisões, não expressamente retificadas. Nada mais ha -
yendo a tratar e depois de conferida a ata e os adendos e retifi-
cações acima, foi a siel$m# aprovada luwr unãni»idade dos acionistae

que assinam comigo,
que a lavrei. :-:-:'

Paulo Limírio Malneii

r. '
-Ea tempo« — t — s — s — s — ; — t *

Acrescente-se a redação dada a primeira parte da ordem do dia
Aumento do capital autorizado pela Assembleia (teral Extraordiná -

ria de 3.3.67. -:-i-:-:-t-:-:-:-:-i-t-:-:-:-:-:-:-:-«-:-:-:-:-:-:

Aã importâncias recebidas doa senhores subscritores do aumento do
capital foram depositadas no Banco do Brasil S.A., a disposição '
do Banoo Central do Brasil no valor de NCrí 985.009,00 (novecen -
toa e oitenta e oinco mil e nove cruzeiros novos), conforme guias
do seguinte teor: "Banco Central da República do Brasil - Anexo à
circular n6 55 - Depósitos para aumento do capital de NCrí
500.000,00 para NCrl 1.500.000,00 - Oula de Recolhimento - NCrí..
16.895,00 (dezesseia mil, oitocentos e noventa e cinco cruzeiros'
novos) — Nome: Banoo Regional de Bra lílla S.A. com sede em: Braaíf
lla, Edifício do BNDE (Lote 30 do Se ;or Bancário Sul) 10» andar '
em cumprimento ao disposto no artigo 27 e seu § lc da Lei 4.595 /
64, recolho ao Banoo Central da República do Braoil, por intermé-
dio do Banoo do Brasil S.A. a Importí.ncla de NCrí 16.895,00 (de .̂
zesseis mil, oitocentos e noventa e cinco cruzeiros novos), píeVef
niente da quantia que recebeu de subscritores, conforme relação a
nexa, em 3 vias, contendo o nome de c ada subscritor, estado civil,
domicílio, profissão, nacionalidade, número de açõos subscritas ,
total da entrada, data da subscrição, Local e data: Brasília, 07
de Abril de 1967 - Assinaturas (a) Banco Regional de Brasília ^S.
A. - (Niemeyer Almeida e Fernando Barcel-los de Magalhães) - Reser;

vado à quitação - O valor da presente guia foi r^col'

PDF/CVO

Walter R/drigues de Lima

30

OiJR-JK

toi:."j;. ;;r Fr.icçc': I:B 9/63.

EdlUll- .'. dlsposic'c dos intereasodos na CC, no ••Miff
cio Seruradcris (L:C) - i7t andar - 3.B.Í.

Objetoi- Execuçãc de serviços de iciplantacão básica,
rodovia -i''-2/., entre as estacas 590 e 76O,
sub-trecho enLr» as Ji-'-9A e /F-a.

na
ro

Data da realização»- 13 (trata) da agosto da 1968, às:
horas.

Brasília, K de Julho de 1968.

:.r.2. M o r, i v .1 L D E j " j ;. r r o s
Ixesiderte da Comissão /era seen ta ae Concorrineiaa
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T R I B U N A L CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 789a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO DETRITO FEDERAL.

Aos 25 dias do mês de junho de 1968, às 15 ho-
ras, na Sala das Sessões do Tribunal, presen-
tes os Senhores Ministros Cyro Versiani dos
Anjos, Sauno Diniz, Segismundo Araújo Mello e
José Wamberto Pinheiro de Assunção, os Se-
nhores Auditores Rubens Furtado e Luiz Zaid-
man e o Senhor Procurador-Geral em exercí-
cio, Doutor José Guilherme Viliela, o Senhor

'Presidente, Ministro Taciano Gomes de Mello,
declarou aberta a Sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão anterior.
Por proposta do Senhor Ministro Saulo Diniz, o
Tribunal decidiu iniciar a discussão e votação
dos anteprojetos da L ei Orgânica e do Quadro
de Pessoal da Corte.

Em seguida, o Senhor Presidente submeteu à
consideração do Plenário o processo 540/68-
STC, relativo à representação da Secretaria pro-
pondo medidas para a aquisição de combustível,
bem como a adoção de cardenetas para assenta-
mento de percurso, quilometragem e abasteci-
mento dos veículos desta Corte. - O Tribunal
determinou se proceda na forma sugerida pela
Secretária.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO SENHOR MINISTRO CYRO
VERSIANI DOS ANJOS.

PROCESSO 1089/67 - Decreto "E" 272, de
25.09.67 que dispõe sobre a abertura de um
Crédito Suplementar à Região Administrativa
I-Brasflia, no valor de NCr$ 2.000,00. - O Tri-
bunal, de acordo com a informação da Diretoria
de Instrução Processual, decidiu requisitar a
exposição justificativa que procedeu à abertura
do crédito.

PROCESSO 314/68 - Ofício do Secretário de
Administração comunicando retificação na NE
2067/67-DM;
PROCESSO 339/68 - O Ofício do Secreetario de
Administração comunicando retificação na NE
2070/67-DM;
- O Tribunal tomou conhecimento e determinou
a baixa dos processos ao Serviço de Fiscaliza-
ção Financeira, para as devidas anotações.

RELATADOS PELO SENHOR MINISTRO
GISMUNDO ARAÚJO MELLO.

SE-

PROCESSO 343/68 - Ofício do Secretário de
Administração comunicando retificação na NE
2059/67-DM;

PROCESSO 338/68 - Ofício do Secretário de
Administração comunicando retificação na NE
2071/67-DM;
- O Tribunal tomou conhecimento e determinou
a baixa dos processos ao Serviço de Fiscaliza-
ção Financeira, para as devidas anotações.

PROCESSO 1119/67-STC - Decreto "E" 257, de
12.09.67, que dispõe sobre a abertura de Crédi-
to Seplementar a Secretaria de Agicultura e
Produção do Distrito Federal, no valor deNCr$
33.350,00. - O Tribunal, de acordo com a infor-
mação do Serviço de Fiscalização "In Loco", de-
terminou o arquivamento do processo.

RELATADOS PELO SENHOR MINISTRO JOSÉ
WAMBERTO.

PROCESSO 319/68-STC - Decreto "E" 325 de
05.12.67 que dispõe sobre a abertura de um Cre-
dito Suplementar à Secretaria de Saúde do Dis-
trito Federal, no valor de NCr$ 23.000,00. - O
Tribunal decidiu aprovar o crédito em questão.

PROCESSO 527/6f-STC - Informação do Servi-
ço de Fiscalização Financeira sobre a NE 016/
68-SSP e outras. - O Tribunal decidiu conside-
rar correta a classificação das despesas, re-
servando-se para apreciar a liquidação e o pa-
gamento oportunamente, segundo os vigentes
procedimentos de controle.

PROCESSO 527/68 - Decreto "E" 389, de
25.05.68 que dispõe sobre a abertura de um
Crédito Suplementar à Secretaria de Adminis-
tração, no valor de NCr$ 50.000,00. - O Tribu-
nal determinou diligencia, a fim de que a Pre-
feitura informe porqjie não foi observado o pra-
zo de 5 dias, previsto no art. 2o. § do 2o. do Ato
no. 2/67, para i remessa do processo a esta
Corte.

RELATADOS PELO SENHOR AUDITOR RU-
BENS FURTADO.

Comprovações de adiantamentos concedidos aos
seguintes servidores:

PROCESSO 295/68-STC - Márcírio V. Flores -
NCr$ 50,00;
PROCESSO 797/67 - Maria do Ceo Lacerda -
NCr$ 125,00;
PROCESSO 389/68 - Deusdedith M. de Lemos -
NCr$ 100,00;

- O Tribunal julgou comprovada a aplicação da-
da aos adiantamentos e ordenanou a baixa na res-
ponsabilidade dos servidores. «

RELATADOS PELO SENHOR AUDITOR LUIZ
ZAIDMAN

PROCESSO 808/67 - Comprovação do adianta-
mento concedido ao servidor José Gadioli dos
Santos, no valor de NCr$ 60,00. - O Tribunal
julgou comprovada a aplicação dada ao adianta-
mento e ordenou a baixa na responsabilidade do
servidor.

PROCESSO 452/68 - Demonstrativo da Rece'ita
e Despesa do Banco Regional de Brasília S/A,
relativos ao período de 6.4 a 3.5.68;
PROCESSO 455/68 - Demonstrativos da Recei-
ta e Despesa da Sociedade de Abastecimento de
Brasília S/A* referindos ao mês de abril/68;
- O Tribunal tomou conhecimento e determinou
à baixa dos processos ao Serviço de Tomada de
Contas, para os devidos fins.

O Senhor Presidente comunicou ao Plenáriogue
o Senhor Ministro José Wamberto representará
o Tribunal na solenidade de instalação da III As-
sembleia Ordinária do Par lamento Latino-ame-
ricano, bem como na Sessão Solene do Congres-
so Nacional em homenagem ao 5o. centenário de
nascimento de Pedro Alvares Cabral.

Nada mais havendo a tratar o Senhor Presiden-
te, Ministro Taciano Gomes de Mello, declarou
encerrada a Sessão às 17 horas e ordenou a
lavratura da presente ata que lida e achada
conforme, vai subscrita pormimSecretário,as-
sinada pelo Senhor Presidente, Senhores Minis-
tros o Senhor Procurador-Geral em exercício.

CONTRATOS E CONVÉNIOS
tTERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE

O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA EMPAL -
EMPREITEIRA AUXILIAR DE OBRAS LTDA,
TENDO POR OBJETO A EXECUÇÃO DE TRA-
TOS CULTURAIS, INCLUSIVE DESBASTE,RE-
LACIONADOS NO ANEXO ÚNICO DO EDITAL
No 002/68-SAP-PDF, CONFORME TOMADA
DE PREÇOS REALIZADA EM 24 DE MAIO DE
1968 PELO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
NATURAIS DA SECRETARIA DE AGRICULTU-
RA E PRODUÇÃO.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho de mil
novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do
Senhor Secretário de Agricultura e Produção
do Distrito Federal, Edifício-do INPS, situado
no Setor de Autarquias Sul, assinou-se este
Contrato, presentes, de um lado o Distrito Fe-
deral, representado neste ato pelo Senhor Dou-
tor JÚLIO QUIRINO DA COSTA, brasileiro,ca-
sado, advogado, residente e domiciliado nesta
Capital, conforme delegação de poderes exarada
no processo no.020218/68, pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito do Distrito Federal, e, de ou-
tro lado a firma EMPAL - Empreiteira Auxiliar
de Obras I "Ia, com sede nesta Cidade, Edifício
Ceará, sala "10, neste ato representada pelo Se-
nhor LEOF' HO FERREIRA GOMES, brasileiro,
casado, rés lente e domiciliado nesta Capital,
denominada simplesmente CONTRATADA, con-
forme as condições estipuladas nas cláusulas
seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA -O presente
Contrato tem por objeto a execução de obras re-
ferentes a tratos culturais, inclusive desbastes
nos seguntes locais: I - bosque artificial com
área de 110 (cento e dez) hectares, situado as
margens da estrada que liga o Plano Piloto à ci-
dade satélite de Taguatinga-DF. - II-bosquear-
tificial com área de 90 (noventa) hectares situa-
do às margens da estrada que liga o Plano Pi-
loto à cidade satélite do Gama-DF,. CLAUSULA
SEGUNDA - Compromete-se a CONTRATADA
a executar para a Administração do Distrito
Federal, as obras aludidas na cláusula primei-

ra, I e II, com rigorosa observância a todas as
condições constantes do E ditai no. 002/68-SAP-
PDF e seu Anexo Dnico, os quais constituem
parte integra .te do presente Contrato, indepen-
dentemente da transcrição. CLAUSULA TER-
CEIRA - O prazo para a conclusão dos servi-
ços previstos neste Contrato é de 60 (sessenta
dias, a partir da data,da emissão da Ordem de
Execução. Parágrafo Único- Expedida a Ordem
de Serviço, fica estipulado o prazo de 5 (cinco)
dias para o início dos trabalhos. C L A U S U -
LA QUARTA - Os prazos de infcio e de conclu-
são previstos na cláusula anterior, somente po-
derão ser prorrogados a critério exclusivo da
Administração do Distrito Federal. CLAUSULA
QUINTA - Pelos serviços contratados obriga-se
o Distrito Federal a pagar ã CONTRATADA, a
importância total de NCr$ 15.180,00 iquinzemil
cento e oitenta cruzeiros novos1!, oelo t r a t o
cultural e d e b a s t e da área de 110 (cento e
\c.7^ hectares.especif içados no inciso I, da Cláu-

suia primeira; e a importânciadeNCr$12.420È)0
'(doze mil,quatrocentos e vinte cruzeiros novos)^
pelo trato cultural e desbaste da área de 90(no-
venta) hectares previstos no inciso II da aludida
Cláusula Primeira. CLAUSULA SEXTA -O pa-
gamento devido pelo Distrito Federal será efe-
tuado à CONTRATADA após a conclusão do ser-
viço previsto na Cláusula Primeira; sobre a sua
correta execução deverá se pronunciar a Co-
missão de Tomada de Preços, a fim de liberar
o pagamento. CLAUSULA SÉTIMA-A despesa
com a execução dos serviços previstos neste
Contrato correrá à conta das dotações da verba
31.0.00, elemento 31.5.00, subelemento 31.5.13,
existente no Orçamento do Distrito Federal.Lei
no. 5.358, de 17 de novembro de 1967. CLAU-
SULA OITAVA- Por dia-que exceder o prazo
estipulado na Cláusula Terceira,ficaráaCON-
TRATADA sujeita a multa de 0,3%(três décimos
por.cento), sobre o valor do Contrato. Parágra-
fo Dnico - A CONTRATADA sujeitar-se-á mul-
ta de 20% (vinte por cento) sobre o valor do

Contrato em caso de não dar execução aos ser-
viços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, previs-
tos no parágrafo único da Cláusula Terceira.
CLAUSULA NONA - Todas as despesas ineren-
tes â execução do serviço ora contratado, se-
jam a qualquer título, correrão por conta da
CONTRATADA. CLAUSULA DECIMA - O não
cumprimento, pela CONTRATADA, de qualquer
das condições estipuladas neste Contrato, im-
portará na sua rescisão de pleno direito, inde-
pendentemente de interpelação judicial. CLAU-
SULA DECIMA PRIMEIRA - O presente Contra-
to incorrerá na caducidade e esfa será decreta-
da pelo Distrito Federal, sem prévia interpela-
ção e sem que à CONTRATADA caiba direito à
indenização de qualquer espécie, se a CONTRA-
TADA: a) falir ou entrar em liquidação; ̂ trans-
ferir as obrigações ajustadas, no todo ou em
parte, sem prévia autorização do Distrito Fe-
deral; c) não cumprir qualquer das condições
estipuladas neste Contrato; d) não acolher a
multa imposta dentro do prazo determina-
do. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -A cobran-
ça judicial de quaisquer dívidas para a Fazen-
da Pública decorrente deste Contrato será efe-
tuada por meio de ação executiva, consoante dis-
posição do Decreto-Lei no. 960, de 17 de no-
vembro de 1938. CLAUSULA DECIMATERCEI-
RA - O presente Contrato só entrará em vigor
depois de sua publicação no Órgão Oficial o
"DISTRITO FEDERAL". CLAUSULA DECIMA
QUARTA - O presente instrumento será publi-
do.no órgão oficial do DISTRITO FEDERAL".
CLAUSULA DECIMA QUINTA -Fica eleito o
Foro de Brasília, Distrito Federal, para diri-
mir quaisquer questões judiciais oriundas de
presente Contrato. E, por se acharem justos e
contratados, assinam o presente Termo, lavra-
do em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Ge-
ral do Distrito Federal, das quais são extraídas
7 (sete) cópias de igual teor e forma, para o
mesmo efeito legal, depois de lido e achado



DISTRITO FEDERAL
conforme, na presença das testemunha abaixo
nomeadas: PELO DISTRITO FE DE RAC: {.A)JÚ-
lio Quirino da Costa; PELA CONTRATADA (a)
Leonfcip Ferreira Gomes; TESTEMUNHAS:(a)
Maria Angela de Godoi e (a.) Manoel César Ne-
to.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios no. 6, fls. 219 e 221, da
la. Subprocuradora-Geral do Distrito Federal

Brasília, 23 de Julho de 1968

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
da la. SPRG.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUMENTO CONTRATUAL ADITIVO AO
CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DE-
TRITO FEDERAL E A FIRMA "CIMCOP-COM-
PANHIA MINEIRA DE CONSTRUÇÕES E PAVI-
MENTAÇÃO, NA FORMA ABAIXO:

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DETRITO FEDERAL com sede em
Brasília no Edifício do I.R.B., Setor Bancário
Sul. neste ato designado DER-DF, representado
pelo seu Diretor Geral, Engenheiro CLÁUDIO
ROBERTO DINIZ STARLING, brasileiro, soltei-
teiro, residente e domiciliado em Brasília e a
Firma "CIMCOP" - COMPANHIA MINEIRA DE
CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO, aqui repre-
sentada pelo Engenheiro UBALDO DE SOUZA
MARTINS, brasileiro, casado, residente nesta
Capital, conforme poderes arquivados no Servi-
ço Jurídico do DER-DF, aqui denominada sim-
plesmente EMPREITEIRA, pelo presente instru-
mento resolvem aditar o contrato de no. 18/67,
firmado entre as mesmas partes em 29 de de-
zembro de 1967, para execução dê serviços de'
pavimentação asfálticaeterraDlenaeemeventual
na Rodovia DF-07 entre as estacas 623 (seis-
centos e vinte e três) e 700 (setecentos) numa
extensão de 1.540 quilómetros, tendo em vista
o que contém o processo de número 1365/68, in-
clusive decisões do Conselho Executivo do DER-
DF em sua 19a. Reunião Extraordinária e 107a.
Reunião Ordinária, que autorizou a revisão do
contrato acima referido na parte referente ao
PRAZO que passou de 150 para 215 dias e ao
valor que passou de NCr$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil cruzeiros novos) para NCr$
286.000,00 (duzentos e oitenta e seis mil cru-
zeiros novos) a o REAJUSTAMENTO. Em con-
sequência às cláusulas IV (item 2), V( itens l e
3) e K, passam a vigorar com a seguinte reda-
ção:

CLAUSULA IV

ITEM 2 - PRAZO DE CONCLUSÃO - O prazo de
conclusão dos serviços será de 215 dias conse-
cutivos a contar da expedição da primeira "Or-
dem de Serviço".

CLAUSULA V

ITEM l - VALOR - O Valor atribuído aos ser-
viços objeto do presente contrato ê de NCr$...
286.000,00 (duzentos e oitenta e seis mil cru-
zeiros novos) conforme Notas de Empenho no.
889/67 de 26 de dezembro de 1967 no valor de
NCr$ 160.000,00 (cento e sessenta mil cruzei,
roa novos) e a de no. €01/68 no valor de NCr$.
126.000,00 (cento e vinte e seis mil cruzeiros
novos) de 10 de julho de 1968.

ITEM 3 - DOTAÇÃO - As despesas do presen-
te contrato correrão por conta da seguinte do-
tação: Nota de Empenho no. 889/67 de 26 de de-
zembro de 1967; Verba 41.0.00 - Consignação
41.1.00 - Sub-consignaçao 41.1.03 - Meta 3.

Nota de empenho no. 201/68 de 10 de julho de
1968; Verba 41.1.00 - ConsignaçC 41.1.00
Sub-Consignação 41.1.03 - Meta 4/(Prosseguin-
mento e conclusão de obras).

CLAUSULA K

REAJUSTAMENTO - Os preços não sofrerão
revisão durante os 270 dias seguintes à licita-
ção mesmo em caso de ónus decorrentes de Ato
de Estado. Transcorrido o período de carência
acima referido poderá ser admitida a revisão
de preços, desde que a majoração decorra de
Ato de Estado superveniente. Nessa hipótese
o Io será o da data que expirou a carência.

Ficam ratificados todos os demais termos e con-
diçOes do contrato ora aditado. E achando-se as-
sim justas e avançadas mandaram que se lhes
preparasse este instrumento em 11 (onze) vias

Brasília, 30 de iulho de 1968
de igual teor, para um só efeito, as quais depois
de lida e achada conforme na presença das tes-
temunhas no fim nomeadas vão por todas assi-
nadas, para que produzam seus jurídicos e le-
gais eleitos, otírigandò as partes contratantes
a cumprir o contrato ora aditado, em tOdas as
modificações resultantes do presente aditamen-
to em todos os os seus termos, cláusulas e con-
dições, inteira e fielmente o que nelas se con-
tém, fazendo o presente instrumento sempre
oom, firme e valioso, em qualquer tempo em-
jufzo ou fora dele.
3rasflia,"l5 de julho de 1968

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do D.E.R. - DF.

UBALDO DE SOUZA MARTINS
Empreiteira ,

JOSÉ PEDRO CELESIMO DE OLIVEIRA
Testemunha

Assinatura Ilegível
Testemunha
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA
3UF ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL E
A FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FE-
DERAL, TENDO POR OBJETO A VENDA DE RE-
BANHO BOVINC PERTECENTE AO DETRITO
FEDERAL E RELACIONADA AOS FÓLIOS DE
No.s 27 A 34 e 41, DO PROCESSO No. 38.917/67
(DF.) PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA
E PRODUÇÃO.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho de mil
novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do Ex-
celentíssimo Senhor Prefeito do Distrito Federal,
situado no 9o. andar do Edifício Sede da Adminis-
tração do Distrito Federal, presentes de um lado
o Distrito Federal, representado pelo seu Pre-
feito, Doutor WADJO DA COSTA GOMIDE, bra-
sileiro, casado, engenheiro, residente e domici-
liado nesta Capital, e de outro lado o senhor Dou-
tor JÚLIO QUIRINO DA COSTA,brasileiro, casa-
do, advogado, residente e domiciliado nesta Cida-
de, representando na qualidade de seu Presiden-
te a Fundação Zoobotánica do Distrito Federal,
resolvem firmar o presente instrumento de Con-,
trato de Compra e Venda, de acordo com as cláu-
sulas que se seguem: "CLAUSULA PRIMEIRA-
O Vendedor na qualidade de legítimo proprietá-
rio do rebanho bovino que possui e pacificamen-
te, livre e desembarcado, promete vender o re-
banho bovino constante da relação de fólios nos.
27 a 34 e 41, do Processo no. 38917/67 (DF.),
pelo preço e ajustado de NCr& 38.060,00 (trinta
e oito mil e sessenta cruzeiros novos). CLAU-
SULA SEGUNDA - A Compradora efetuará o pa-
gamento em 12 (doze) parcelas trimestrais, ven-
cendo a primeira 5 (cinco) dias apôs a publica-
ção deste Contrato de Compra e Venda, no Ór-
gão Oficial o "DETRITO FEDERAL", quando
se efetivará a entrega, pelo Vendedor, do reba-
nho bovino mencionado na Cláusula Primeira.
CLAUSULA TERCEIRA - Na hipótese de não
ser efetuado o pagamento nos prazos fixados
na Cláusula Segunda, por circunstâncias inde-
pendentes da vontade do Vendedor, a Compra-
dora pagará os juros e mora legais sobre o
saldo devedor. CLAUSULA QUARTA - O des-
cumprimento de quaisquer das condições es-
tabelecidas neste Contrato, sujeitará a parte
inadimplente a responder por perdas e danos.
CLAUSULA QUINTA - A cobrança judicial de
quaisquer dívidas para a Fazenda Pública, de-
corrente deste Contrato, será feita através de
ação executiva, consoante e estabelecido no Pa-
rágrafo Único do argigo Io. do Decreto-Lei no.
960, de 17 de novembro de 1938. CLAUSULA
SEXTA - A Compradora credencia, neste ato,
um Veterinário para iniciar desde logo as de-
marches para o recebimento do rebanho men-
cionado na Cláusula Primeira. CLAUSULA SÉ-
TIMA - O presente Contrato será publicado
no Órgão Oficial O "DETRITO FEDERAL".
CLAUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro de
Brasília,Distrito Federal, para dirimir quais-
quer questões judiciárias por acaso decorren-
tes do presente instrumento. E, estando assim
justos e contratados, pára firmeza e .validade
do que ficou estipulado em todas as suas cláusu-
las, lavrou-se o presente em livro própria da
la. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal,
do qual foram extraídas 7 (sete) cópias de igual
teor e forma para um único efeito legal que, de-
pois de lido e achado conforme, perante as tes-
temunhas adiante nomeadas e a todo ato presen-
tes é assinado pelas partes, já mencionadas, e
pelas testemunhas abaixo: PELO VENDEDOR;
(a.) Wadjô da Costa Gomide; PELA COMPRA-
DORA: (a.) Júlio Quirino da Costa: TESTEMU-
NHAS: (a.) Maria Angela de Godi e (a.) Manoel
César Neto.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do livro de Registro de
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Contratos e Convénios no. 5, fls. 14-* a 145, da
.a. ;i'K"'-oduradora-Geral do Distrito Federal.
Brasília, ÍA de julho de 1968.
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
da Ia. SPRG.
TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, PARA ADMINISTRAÇÃO, POR ES-
TA, DA CONSTRUÇÃO DE CENTROSDE ESTU-
DOS E PESQUISAS E UNIDADES DE SAÚDE,
EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, na for-
ma abaixo:

Aos vinte e três (23) dias do mês de julho de mil
novecentos e sessenta e oito (1968), no Gabiente
da Superintendência da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, presen-
tes o Exmo. Senhor Doutor WILSON ELISEUSE-
SANA. brasileiro, casado, médico, residente e
domiciliado nesta Capital, representando o DIS-
TRITO FEDERAL, conforme delegação de pode-
res expressamente exarada pelo Excelentíssi-
mo Senhor Prefeito do Distrito Federal, no pro-
cesso no. 12046/68, doravante simplesmente de-
nominado DISTRITO FEDERAL e o Exmo. Se-
nhor Doutor ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA,
brasileiro, casado, engenheiro, residente e do-
miciliado nesta Capital, representando na qua-
lidade de seu Superintendente a Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do B r a s i l -
NOVACAP, neste ato e instrumento designada
simplesmente "NOVACAP", com sede em Brasí-
lia, Distrito Federal,de conformidade com o dis-
posto no art. 3o., item II, da Lei no. 2.874, de 19
de setembro de 1956, tendo em vista o que consta
do processo "NOVACAP" no. 9668/68 e autoriza-
ções dadas pela DiretoriaepeloConselhode Ad-
ministração da NOVACAP, em suas 608a. e 502a.
sessões realizadas respectivamente em 19 de
março de 1968 e em 27 de março de 1968, resol-
vem firmar o presente Convénio para regular a
administração, pela NOVACAP, da construção de
Centros de Estudos e Pesquisas e Unidades de
Saúde, em Brasília,Distrito Federal, observada
a Instrução de Serviço "N'' no. 100'/67 que fica
fazendo parte integrante e inseparável do presen-
te e na conformidade das seguintes Cláusulas e
condições: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este
ato e instrumento fica a NOVACAP incumbida de
ADMINISTRAR a construção de Centros de Es-
tudos e Pesquisas e Unidades de Saúde, em Bra-
sília, Distrito Federal, corn poderes para em
nome do DISTRITO FEDERAL contratar com
terceiros, fiscalizar, aprovar concorrências,
pagar, enfim praticar todos os atos necessá-
rios ao bom desempenho de suas atribuições
obedecidas as normas vigentes para este fim
na NOVACAP. ou mesmo construir diretamen-
te se assim julgar mais conveniente: PARÁ-
GRAFO "ÚNICO - As obras indicadas nesta Clâu-
3ula primeira são as seguintes:

1 - Laboratório Central de Pesquisas;
2 - Postos de Saúde;
3 - Centro de orientação Psico-Pedagógica;
4 - Obras necessárias e complementares dos
Postos de Saúde e Unidades Hospitalares já em
funcionamento.

CLAUSULA SEGUNDA - Os projetos e demais
detalhes e especificações necessários a exe-
cução das obras mencionadas na Cláusula-Pri-
meira e seu Parágrafo cujo pagamento correrá
por conta do presente Convénio serão elabora-
dos pela NOVACAP ou contratados diretamente
com terceiros,ficando assegurado ao DISTRITO
FEDERAL, através de sua Secretaria de Saúde,
o direito de opinar na aceitação do projeto no
que diz respeito à parte médico-técnica. CLAU-
SULA TERCEIRA - O valor do presente Conve-
úo ê de NCr$ 2.126.850,00 (dois milhões, cento
) vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta cru-
zeiros novos), correndo as despesas para a exe-
cução dos serviços referidos nas Cláusulas an-
teriores por conta da seguinte categoria econó-
mica: 41.0.00 -Investimentos; 41.1.00 - Obras
Públicas; Programa 05 - Saúde - Subprograma
02 - Atividades Médicos Sanitárias; Subprogra-
ma 13 - Estudos e Pesquisas, do orçamento
do Distrito Federal para 1.968, Lei no. 5.358,
de 17 de novembro de 1967, conforme Nota de
Empenho no. 030/68, da Secretaria de Saúde.
CLAUSULA QUARTA - As importâncias referi-
das na Cláusula anterior são entregues pelo Dis-
trito Federal, à NOVACAP, em duodécimos, de
conformidade com a liberação pela Secretaria de
Finanças do Distrito Federal, das parcelas dos
recursos estipulados na Cláusula Terceira do
presente instrumento. CLÁUSULA QUINTA - A
NOVACAP, manterá o quantitativo recebido em
conta corrente no Banco Regional de Brasília
S/A, vinculada aos fins estipulados no presente
termo, reservando-se o direito de condicionar
o inicio dos serviços, bem como seu andamento
ao prévio recolhimento das importâncias pro-
gramadas na Cláusula Quarta. CLAUSULA SEX-
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TA - O Distrito Federal, através da Secretaria
de Saúde, comunicara à NOVACAP, por meio de
ofício, a programação do andamento das obras,
indicando as prioridades e ou qualquer alteração
que possa surgir em relação as programações
estabelecidas. CLAUSULA SÉTIMA - O Distri-
to Federal, dará, sempre que solicitado, sua
assistência à NOVACAP, e fiscalizarâfatraves
da Secretaria de Saú"1'5 á execução dos servi-
ços e obras, na parte médico-hospitalar, por
meio de representantes credenciados.

CLAUSULA OITAVA - O prazo de vigência do
presente Convénio será de dois (2) anos,conta-
dos da data de sua publicação no órgão oficial-
o "DISTRITO FEDERAL", podendo ser prorro.
gado por concordância das partes. CLAUSULA
NONA - No caso de ser o preço das obras es-
tipuladas na Clausula Primeira, maior ou menor
do que o valor estimado do presente termo de
Convénio, lavrar-se-á Termo Aditivo respecti-
vo. CLAUSULA DECIMA - A NOVACAP toma-
rá, logo apôs apublicaçaodo presente Convénio,
as medidas necessárias ao planejamento dos ser-
viços devendo inicia-los 3 pós o recebimento da
primeira parcela estipulada na Cláusula Quarta,
deste instrumento. CLÁUSULA DÉCIMA PRI-
MEIRA - A NOVACAP prestará contas, ao Dis-
trito Federal, das importâncias que lhe forem
entregues, ficando o depósito de cada duodéci-
mo, mencionado na Cláusula Quarta sujeito à
prévia prestação de contas do duodécimo an-
terior. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-Opre-
sente Termo de Convénio será publicado no ór-
gão oficial o "DISTRITO FEDERAL". CLAUSU-
LA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de
Brasília, Distrito Federal, para dirimir qual-
quer dúvida relativa ao cumprimento do presen-
te instrumento, renunciando as partes qualquer
outro que tenham, ou venham a ter, por mais
privilegiado que seja. E, por estarem assim
justos e convenidos para firmeza e validade do
que ficou estipulado em todas as suas Clausu-
las lavrou-se o presente Termo de Convénio,
em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral
do Distrito Federal, do qual foram extraídas
sete (7) copias de igual teor e forma para um
único efeito legal, depois de lido e achado con-
forme, ê assinado pelas partes convenentes já
mencionadas, e pelas testemunhas abaixo. Em
tempo; No Parágrafo Único da Cláusula Pri-
meira o item número quatro (4) leia-se da se-
guinte forma: Obras complementares indispen-
sáveis ao funcionamento das Unidades já exis-
tentes. PELO DISTRITO FEDERAL; (a.) Wil-
son Eliseu Sesana. PELA NOVACAP: (a.) Ro-
gério de Freitas Cunha. TESTEMUNHAS: (a.)
Maria Angela de Godoi e (a.) Manoel César
Neto.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios no. 6, fls. 225/227, da
la. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal.

Brasília. 23 de julho de 1968.

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seçao de Registro
de Contratos e Convénios
da la. SPRG.
TERMO DE RENOVAÇÃO DE CONVÉNIO CELE-
BRADO ENTRE A SECFETÁRIA DE SAEJDE DA
PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL E A
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVACAPI-
TAL DO BRASIL, PARA CONTINUAÇÃO DA
EXECUÇÃO POR ESTA, DE OBRAS DESTINA-
DAS A MELHORIAS DO CEMITÉRIO CAMPO DA
ESPERANÇA.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho de mil
novecentos e sessenta e oito (1968) no Gabinete
da Superintendência da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil -NOVACAP,presen-
tes de um lado o Senhor Doutor ROGÉRIO DE
FREITAS CUNHA, brasileiro, casado,engenhei-
ro, residente e domiciliado nesta Capital, repre-
sentando na qualidade de seu Superintendente a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra-
sil, d o r a v a n t e denominada simplesmente
NOVACAF, e, de outro lado a Secretaria de Saú-
de da Preíiitura do Distrito Federal, represen-
tada pelo seu titular, Senhor Doutor WILSON
ELISEU SESANA, brasileiro .casado, médico .re-
sidente e domiciliado nesta Capital, resolvem
firmar o presente Termo de Renovação de Con-
vénio ao Convénio assinado aos 30 (trinta) dias
do mês de maio de mil novecentos e sessenta e
seis (1966), de acOrdo com as seguintes clausu-
las: "CLAUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigên-
cia do presente Termo de Renovação de Convé-
nio é de doze (12) meses, a partir da publicação
do presente" instrumento no Órgão Oficial o "DIS-
TRITO FEDERAL". CLAUSULA SEGUNDA-Fi-
cam renovadas e ratificadas as demais cláusulas
e condições do Convénio Principal, assinado aos
trinta (30) dias do mês de maio de mil novecentos

DISTRITO FEDERAL
e sessenta e seis(1966). CLAUSULA TERCEIRA
- O presente instrumento será publicado no Ór-
gão oficial o "DISTRITO FEDERAL".CLAUSl LA
QUARTA - Fica eleito o FOro de Brasília, Dis-
trito Federal,para dirimir quaisquerdúvidas re-
lativas ao cumprimento do presente ajuste, re-
nunciando as partes qualquer outro que tenham,
ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.
E, estando assim justos e de acordo, lavrou-se
o presente em livro próprio da la.Subprocura-
doria-Geral do Distrito Federal, do qual foram
extraídas sete (7) cópias datilografadas.deigual
teor e forma, para um único efeito legal, depois
de lido e achado conforme pelas partes conve-
nentes já mencionadas e pelas testemunhas abai-
xo: PELA SECRETARIA DESAr DEDA PREFE1-
Tt RA DO DISTRITO FEDERAL: (a.)Wilson Eli-
'seu Sesana,, PELA NOVACAP: (a,) Rogério de
Freitas Cunha; TESTEMUNHAS:'(a.) Maria An-
gela de Godoi e (a.) Manoel Cé^ar Neto.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia conrerecomo ori-
ginal e foi extraída do livro de Registro de Con-
tratos e Convénios no. 6. tis. 218,da Ia. Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Federal,
Brasília, 23,de julho de 1968.

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contrato e Convénios
da Já. SPRG.
CONTRATO DE COMPKA E VENDA DE VEÍ-
U LOS A MOTOR. COM RESERVA DE DOMÍ-
NIO, NA FORMA ABAIXO:

Aos (25) vinte e cinco dias do mês de junho de
mil novecentos e sessenta e oito (l968), no Gabi-
nete do E xmo.Senhor Secretário de Administra-
ção, presentes, de um lado o E x mo. Senhor Dou-
tor WILSON JOSÉ PINHEIRO,brasileiro,casa-
do, advogado, residente e domiciliado nesta Ca-
pital, representando o Distrito Federal, confor-
me delegação de poderes do Excelentíssimo se-
nhor Prefeito do Distrito Federal, expressa-
mente exarada no processo no. 9010/68, neste
ato^ e instrumento designado apenas VENDE-
DOR, e o Senhor FRANCISCO DA COSTA,bra-
sileiro, casado, funcionário Público, residente
e domiciliado nesta Capital, doravante denomi-
nado apenas COMPRADOR, resolvem firmar o
presente Contrato dê Compra e Venda de veí-
culos a motor, observando as seguintes cláusu-
las e condições^CLAl Sl.LA PRIMEIRA - O
VENDEDOR vende ao COMPRADOR pelopreço
certo e ajustado de NCr$ 2.000,00 (DOIS MIL
CRUZEIROS NOVOS) o veículo a motor, marca
VOLKSWAGEN, espécie Kombi. motor no
B-329-669 carroceria, série ou chassis no.

ano de fabricação 1964, cor
PÉROLA, com 4 c i l i n d r o s e 36 HP.,
destinado ao uso particular, bem como seus
pertences, acessórios, que o comprador
se obriga a licenciar, emplacar e registrar no
Serviço de Trânsito do Distrito Federal, em seu
nome, com a indicação RESERVA DE DOMÍNIO
a favor do VENDEDOR, correndo por conta do
COMPRADOR todas as despesas que se fizerem
necessárias. CLAUSULA SEGUNDA - O preço
do veículo acima descrito é de NCr$ 2.000,00
(DOIS MIL CRUZEIROS NOVOS), que o COM-
PRADOR pagará nas seguintes condições: NCr$
500,00 (QUINHENTOS CRUZEIROS NOVOS) a
vista, correspondente a entrada inicialeo res-
tante em 15 prestações iguais mensais e suces-
sivas de NCr$ 100,00 ( CEM CRUZEIROS NO-
VOS ). PARÁGRAFO PRIMEIRO-As importân-
cias mencionadas nesta cláusula serão deduzi-
das da remuneração mensal do COMPRADOR
mediante desconto em folha de pagamento, a
partir do mês de julho de 1968. PARÁGRAFO
SEGUNDO - Verificando-se pó r qualquer mo ti-
tivo a impossibilidade de desconto a que se re-
fere o Parágrafo Primeiro, desta Cláusula, pa-
gara o COMPRADOR até o dia 10 (dez) do mês
subsequente ao vencido a importância devida
no Serviço de Tesouraria-Geral da Divisão do
Tesouro - Departamento da Despesa - Secre-
taria de Finanças do Distrito Federal. CLAU-
SULA TERCEIRA - Pelo não pagamento da im-
portância mencionada, pagará o COMPRADOR
os juros de 1% (umpor cento)aomês até a so-
lução da dívida, independentemente de notifica-
ção ou aviso judicial, caso não opte o VENDE-
DOR pela rescisão do presente Contrato de
Compra e V e n d a com Reserva de Domínio.
CLAUSULA QUARTA - Será facultado ao COM-
PRADOR em qualquer tempo a antecipação do
pagamento do débito total, não se lhe advindo
qualquer direito de abatimento relativo ao preço
contrato. CLAUSULA QUINTA - A venda objeto
deste Contrato é feita com reserva de domínio,
sujeito as condições estabelecidas pelo Código
Civil, e pelo artigo 343 e seguintes do Código
do Processo Civil, no caso de inadimplemento
das obrigações estipuladas. CLAUSULA SEX-

DISTRITO FEDERAL
TA - Durante o prazo ae vigência deste Contra-
to, obriga-se o COMPRADOR a: a) a não alte-
rar ou modificar a conformação material do
modelo do veículo; b) a não alterar a sua des-
tinação ou uso normal; c) a não alterar ou
substituir o chassis e o motor, bem como o nú-
mero dtstes, sem o consentimento do VENDE-
DOR; d1» a não alterar a cor do veículo, sem
prévio e expresso consentimento do VENDE-
DOR; e) dar aviso imediato ao VENDEDOR de
qualquer acidente ocorrido com veículo; f) a
permitir que o VENDEDOR vistorie o veículo
sempre que julgar conveniente; g) conservar,
por sua conta, o veículo em bomestadode fun-
cionamento, quanto aparte mecanicado motore
demais peças, lubrificando-o e conservando-o,
tudo de acOrdo com as exigências normais da
técnica; h) a não alugar, alienar ou de qualquer
forma ceder o veículo ou transferir a terceiros
os seus direitos sobre o mesmo ou o seu uso; i)
a satisfazer, por sua conta, as multa de transi-
to e quaisquer contribuições fiscais logo que se
tornarem exigíveis; j)a realizar, por sua conta,
os reparos que se fizerem necessários no veí-
culo e a adquirir, a sua custa, as peças e aces-
sórios que o mesmo precisar; 1) a avisar ime-
diata mento o VENDEDOR na hipótese de vir o
automóvel sofrer qualquer turbação ou no caso
de mudança de local onde o mesmo for guarda-
do; m", a exigir ao VENDEDOR, quando solici-
tado, a prova das quitações fiscais, inclusive
taxas, impostos, ou quaisquer outros tributos.
CL.AL SI LA SÉTIMA - O VENDEDOR não terá
qualquer responsabilidade sobre os danos pes-
soais ou materiais que por acaso venham so-
frer o COMPRADOR ou TERCEIROS em virtu-
de de acidentes provocados pelo veículo discri-
minado na Cláusula Primeira, bem como pelos
defeitos ou irreeularidades de funcionamento
que o veículo possa registrar. CLAUSULA OI-
TAVA - As despesas realizadas pelo COMPRA-
IX.)R relativas ao veículo, bem como licenças,
ernplacamemo e demais tributos devidos &Fa-
/enda Pública, serão da responsabilidade do
COMPRADOR, sem qualquer direito de inde-
ni/ac.ao ern caso de perda da posse do veículo
por inadimplemento do Contrato. CLAUSULA
NONA - O COMPRADOR se imitirá na posse a
título precário do \efculo descrito na Cláusula
Primei rã,a partir da assinatura deste ato,
se lhe sendo ou1.orlado o domínio exclusivo do

vfcij.ilo «pôs o ocamente do preço total da ven-
cia e o cumprimento das demais obrigações
contratuais. CLAUSULA DECIMA - O presente
Contrato poderá ser rescindido independen-
temente de interpelação ou notificação judicial
caso se verifique o descumprimento de suas
cláusulas por parte do COMPRADOR, semdi-
veito a qualquer indenização.CLAUSULA DECI-
MA PRIMEIRA - A cobrança judicial de quais-
quer dívidas para com a Fazenda Pública, de-
correntes deste Contrato, será feita atra vê s de
açao executiva, consoante e estabelecido no Pa-
rágrafo Cínico do art. Io. do Decreto-Lei no.
960, de 17 de novembro de 1938. CLAUSULA
DECIMA SEGUNDA - Verificando-se o faleci-
mento do COMPRADOR poderão as suas obri-
gações serem assumidas pela Viúva ou herdei-
ros sucessores nos direitos do veículo, devendo
para tanto serem emitidos títulos suficientes e
relativas ao débito existente. CLAUSULA DE-
CIMA TERCEIRA -O COMPRADOR terá o pra-
zo de cinco (5) dias a partir da data da assina-
tura do Contrato para proceder a retirada do
vefculó do Depósito Público, situado no Setor
de Indústrias e Abastecimento, & margem es-
querda da Estrada Parque Plano PilOto-Tagua-
tinga. Após o prazo determinado nesta cláusu-
la sujeitar-se-á o COMPRADOR ao pagamento
da importância de NCr$ 5,00 (Cinco cruzeiros
novos), por dia, que exceder o prazo estiupla-
do. CLAUSULA DECIMA QUARTA - O presente
Contrato será publicado no Órgão Oficial o"DIS-
TR1TO FEDERAL". CLAUSULA DECIMA
QUINTA - Fica eleito o FOro de Brasília,Dis-
trito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presente instru-
mento, renunciando as partes qualquer outro
que tenham, ou venham a ter, por mais privi-
legiado que seja. E estando assim justos e
contratados para fi /meza e validade do que fi-
cou estipulado em todas suas cláusulas, lavrou-
se o presente em livro próprio da Ia. Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Federal, do qual
foram extraídas 7 (sete) cópias de igual teor
e forma para um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme perante as testemunhas
adiante nomeadas: PELO VENDEDOR: (a.) Wil-
son José Pinheiro; PELO COMPRADOR: (a.)
Francisco da Costa; TESTEMUNHAS: (a.)
Maria Angela de Godoi e (a.) Manoel César
Neto.
c e r t i d A O

Certifico que a presente cópia confere com o
original, e foi extraída do Livro de Registro
de Contratos e Convénios no. 6, fls. 129 a 131,



DISTRITO FEDERAL
da la. Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral.

Brasília, 25 de junho de 1968
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seçao de Registro
de Contratos e Convénios da
la. SPRG.
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEÍ-
CULOS A MOTOR, COM RESERVA DE DOMÍ-
NIO, NA FORMA ABAIXO:

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de mil
novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do Se-
cretário de Administração, presentes de um lado
o Senhor Doutor WILSON JOSÉ PINHEIRO, bra-
sileiro, casado, advogado, residente e domicilia-
do nesta Capital, representando o DISTRITO FE-
DERAL, conforme delegação de poderes do Ex-
celentíssimo Senhor Prefeito, expressamente
exarada no processo no. 09010/68, neste ato e
instrumento designado apenas VENDEDOR e o
Senhor JORCEL1NO FRANCISCO AMANCIO.bra-
sileiro, casado, funcionário público, residente e
domiciliado nesta Capital, doravante denominado
apenas COMPRADOR, resolvem firmar ojaresen-
te Contrato de Compra e Venda de veículo a mo-
tor, observando as seguintes cláusulas e condi-
ções: CLAUSULA PRIMEIRA - O VENDEDOR
vende ao COMPRADOR pelo preço certo e ajus-
tado de NCr$ 3.615,00 (três mil, seiscentos e
quinze cruzeiros novos), o veículo a motor.mar-
ca WILLYS, espécie AERO WILLYS, motor no.
B2-135981 carroceria, série ou chassis no

, ano de fabricação 1961, cor
PRETO BALI, com 6 cilindros e 90 HPM desti-
nado ao uso particular, bem como seus perten-
ces, acessórios, que o COMPRADOR se obriga
a licenciar, emplacar e registrar no serviço de
Trânsito do Distrito Federal, em seu nome, com
a indicação de "RESERVA DE DOMÍNIO", a favor
do VENDEDOR, correndo por conta do COMPRA-
DOR todas as despesas que se fizerem ne-
cessárias. CLAUSULA SEGUNDA - O preço de
venda do veículo acima descrito ê de NCr$
3.615,00 (três mil, seiscentos e quinze cruzei-
ros novos), que o COMPRADOR pagará em 15
prestações iguais mensais e sucessivas de
NCr$ 241,00 (Duzentos e quarenta e um cruzei-
ros novos). PARÁGRAFO PRIMEIRO - As im-
portâncias mencionadas nesta cláusula serão
deduzidas da remuneração mensal do COMPRA-
DOR mediante desconto em folha de pagamento,
a partir do mês de julho de 1968. PARÁGRAFO
SEGUNDO - Verificando-se por qualquer motivo
a impossibilidade do desconto a que se refere o
Parágrafo Primeiro desta cláusula, pagará o
COMPRADOR até o dia dez (10) do mês subse-
quente ao vencido a importância devida no Ser-
viço de Tesouraria-Geral da Divisão do Tesou-
ro - Departamento da Despesa da Secretaria
de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA
TERCEIRA - Pelo não pagamento da importân-
cia mencionada no Parágrafo Segundo da Cláu-
sula Segunda, na data estabelecida, pagará o
COMPRADOR os juros de 1% (um por cento)
ao mês até a solução da dívida, independente-
mente de notificação ou aviso judicial, caso não
opte o VENDEDOR pela rescisão do presente
Contrato de Compra e Venda com reserva de
domínio. CLAUSULA QUARTA - Será facultado
ao COMPRADOR em qualquer tempo a anteci-
pação do pagamento do débito total, não se lhe
adivindo qualquer direito de abatimento relativo
ao preço contratado. CLAUSULA QUINTA - A
venda objeto deste Contrato é feita com reserva
de domínio, sujeitos às condições estabelecidas
pelo Código Civil e pelo Art. 343, e seguintes
do Código do Processo Civil, no Caso de inadím-
plemento das obrigações estipuladas. CLAUSU-
LA SEXTA - Durante o prazo de vigência deste
Contrato, obriga-se o COMPRADOR a: a) a não
alterar ou modificar a conformação material do
modelo do veículo; b)a não alterar a sua desti-
naçao ou uso normal; c) a não alterar ou subs-
tituir o chassis e o motor, bem como o número
destes, sem o consentimento do VENDEDOR;
d) a não alterar a cor do veículo, sem prévio e
expresso consentimento do VENDEDOR; e) dar
aviso imediato ao VENDEDOR de qualquer aci-
dente ocorrido com o veículo; f) a permitir que
o VENDEDOR vistorie o veículo sempre que Jui-
gar conveniente; g) conservar, por sua conta, o
veículo em bom estado de funcionamento, quanto
a parte mecânica do motor e demais peças, lu-
brificando-o e conservando-o, tudo de acordo
com as exigências "normais da técnica; h) a não
alugar, alienar ou de qualquer forma ceder o
veículo ou transferir a terceiros os seus direi-
tos sobre o mesmo ou o seu uso; i) a satisfazer,
por sua conta, as multas de trânsito e quaisquer
constribuiçOes fiscais logo que se tornarem exi-
gíveis; j) a realizar, por sua conta, os reparos
que se fizerem necessários no veículo e a adqui-
rir, a sua custa, as peças e acessórios que o
mesmo precisar; 1) a avisar imediatamente o
VENDEDOR na hipótese de vir o automóvel so-
frer qualquer turbação ou no caso de mudança
de local onde o mesmo for guardado; m) a exibir
ao VENDEDOR, quando solicitado, a prova das
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quitaçOes fiscais inclusive taxas, impostos ou
quaisquer outros tributos. CLAUSULA SÉTI-
MA - O VENDEDOR não terá qualquer respon-
sabilidade sobre os danos pessoais ou materiais
que por acaso venham sofrer o COMPRADOR
ou TERCEIROS em virtude de acidentes provo-
cados pelo veículo discriminado na Cláusula Pri-
meira, bem como, pelos defeitos ou irregulari-
dades de funcionamento que o veículo possa re-
gistrar. CLAUSULA OITAVA - As despesas
realizadas pelo COMPRADOR relativas ao veí-
culo, bem como, licenças, emplacamentos, e
demais tributos devidos à Fazenda Pública, se-
rão de responsabilidade do COMPRADOR, sem
qualquer direito a indenização em caso de perda
da posse do veículo por inadimplemento do Con-
trato. CLAUSULA NONA - O COMPRADOR se
imitirá na posse a título precário do veículo
descrito na Cláusula Primeira, a partirdaassi-
natura deste ato, só lhe sendo outorgado o domí-
nio exclusivo do veículo após o pagamento do
preço total de venda o o cumprimento das demais
obrigações contratuais. CLAUSULA DECIMA -
O presente Contrato poderá ser rescindido inde-
pendentemente de interpelação ou notificação ju-
dicial caso se verifique o descumprimento de
suas cláusulas por parte do COMPRADOR, sem
direito a qualquer indenização. CLAUSULA DE-
CIMA PRIMEIRA - A cobrança judicial de quais-
quer dívidas para com a Fazenda Pública decor-
rente deste Contrato, será feita através da ação
executiva, consoante o estabelecido no Parágrafo
Onico do Art. Io. do Decreto-Lei no. 960. de 17
de novembro de 1938. CLAUSULA DECIMA SE-
GUNDA - Verificando-se o falecimento co COM-
PRADOR poderão as suas obrigações serem as-
sumidas gela Viúva pu herdeiros sucessores
nos direitos do veículo, devendo para tanto serem
emitidos títulos suficientes e relativos ao débito
existente. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O
COMPRADOR terá o prazo de cinco (5) dias a
partir da data da assinatura do Contrato para pro-
ceder a retirada do veículo do Depósito Publico,
situado no Setor de Indústrias e Abastecimento,
à margem esquerda da Estrada Parque Plano-
Pilôto-Taguatinga. Após o prazo determinado
nesta cláusula sujeitar-se-á o COMPRADOR ao
pagamento da importância de NCr$ 5,00 (cinco
cruzeiros novos), por dia que exceder o prazo
estipulado. CLAUSULA DECIMA QUARTA - O
presente Contrato será publicado no Órgão Ofi-
cial O "DISTRITO FEDERAL". CLAUSULA DE-
CIMA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília,
Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi-
das relativas ao cumprimento do presente ins-
trumento, renunciando as partes qualquer outro
que tenham ou venham a ter, por mais privile-
giado que seja. E, estando assim justos e con-
tratados, para firmeza e validade do que ficou
estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-
se o presente em livro próprio da Ia. Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Federal, do qual
foram extraídas 7 (sete) cópias de igual teor e
forma para um único efeito legal, depois de lido
e achado conforme perante as testemunhas adi-
ante nomeadas: (a.) Wilson Jospe
ante nomeadas: PELO VENDEDOR: (a.) Wilson
José Pinheiro; PELO COMPRADOR: (a.) Jor-
celino Francisco Amancio, TESTEMUNHAS: (a.)
Maria Angela de Godoi e (a.) Manoel César Neto.
C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere com o ori-
ginal e foi extraída do Livro de Registro de Con-
tratos e Convénios no. 6, fls. 65 a 67, da Ia. Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Federal.

Brasília, 25 de junho de 1968

PAULA NEY FIGUEIREDO
CHEFE DA SEÇAO DE REGISTRO
DE CONTRATOS E CONVÉNIOS
DA Ia. SPRG.
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEÍ-
CULOS A MOTOR COM RESERVA DE DOMÍ-
NIO, NA FORMA ABAIXO:

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de
mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do
Exmo. Senhor Secretário de Administração, pre-
sentes de um lado o Senhor Doutor WILSON JO-
SÉ PINHEIRO, brasileiro, casado, advogado, re-
sidente e domiciliado nesta Capital, representan-
do o DISTRITO FEDERAL, conforme delegação
de poderes do Excelentíssimo Senhor Prefeito,
expressamente exarada no processo no. 9010/68,
neste ato e instrumento designado apenas VEN-
DEDOR e o Senhor ARISTEU ARAGAO FILHO,
brasileiro.casado^uncionário çOblico.residente
e domiciliado nesta Capital, doravante denomina-
do apenas COMPRADOR, resolvem firmar o pre-
sente Contrato de Compra e Venda de veículos
a motor, observando as seguintes cláusulas e
condições: "CLAUSULA PRIMEIRA -OVENDE-
DOR vende ao COMPRADOR pelo preço certo e
ajustado de NCr$ 2.301,75 (dois mil, trezentos
e hum cruzeiros novos e setenta e cinco centa-
vos) o veículo a motor, marca Rural Willys,
espécie Rural, motor no. B4.211-803, carroce-
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ria, série ou chassis no ano
de fabricação 1.961, cor cinza pérola, com 06
cilindros e 90 HP, destinado ao uso particular,
bem como seus pertences, acessórios, que o
COMPRADOR ,se obriga a licenciar, emplacar
e registrar no Serviço de Trânsito do Distrito
Federal, em seu nome, com a indicadção de
"RESERVA DE DOMÍNIO", a favor do VENDE-
DOR, correndo por conta do COMPRADOR to-
das as despesas que se fizerem necessárias.
CLAUSULA SEGUNDA - O preço de venda do
veículo acima descrito ê de NCr$ 2.301,75 (dois
mil, trezentos e hum cruzeiros novos e setenta
e cinco centavos), que o COMPRADOR pagará
em 15 prestações iguais mensais e sucessivas
de NCR$ 153,45 (cento e cinquenta e três cru-
zeiros novos e_auarenta e c i n ç o cènfavbsfi.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As importâncias
mencionadas nesta cláusula serão deduzidas da
remuneração mensal do COMPRADOR mediante
desconto em tôlha de pagamento, a partir do
mês de julho de 1968. PARÁGRAFO SEGUNDO-
Verificando-se por qualquer motivo a impossi-
bilidade do desconto a que se refere o Parágra-
fo Primeiro desta clausula, pagará o COMPRA-
DOR até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao
vencido a importância devida no Serviço de
Tesouraria-Geral da Divisão do Tesouro - De-
partamento da Despesa da Secretaria de Finan-
ças do Distrito Federal. CLAUSULA TERCEI-
RA - Pelo não pagamento da importância men-
cionada no Parágrafo Segundo da Cláusula Se-
gunda, na data estabelecida, pagará o COMPRA-
DOR os juros de 1% (um por cento) ao mês até
a solução da dívida, independentemente de noti-
ficação ou aviso judicial, caso não opte o VEN-
DEDOR pela rescisão do presente Contrato de
Compra e Venda com reserva de domínio.
CLAUSULA QUARTA - Será facultado ao COM-
PRADOR em qualquer tempo a anteciparão do
débito total, não se lhe advindo qualquer direito
de abatimento relativo ao preço contratado.
CLAUSULA QUINTA - A venda objeto deste Con-
trato é feita com reserva de domínio, sujeitos às
condíçOes estabelecidas pelo Código Civil, e pelo
artigo 343 e seguintes do Código do Processo Ci-
vil, no caso de inadimplemento das obrigações
estipuladas. CLAUSULA SEXTA-Durante o pra-
zo de vigência deste Contrato, obriga-se o COM-
PRADOR a: a) a não alterar ou modificar a
conformação material do modelo do veículo; b)a
não alterar a sua destinação ou uso normal; c)
a não alterar ou substituir o chassis e o motor,
bem como o número destes, sem o consenti-
mento do VENDEDOR; d) a não alterar a cor do
veículo, sem prévio e expresso consentimento
do VENDEDOR; e)dar aviso imediato ao VENDE-
DOR de qualquer acidente ocorrido com o veí-
culo; f) a permitir que o VENDEDOR vistorie o
veículo sempre que julgar conveniente; g) con-
servar, por sua conta, o veículo em bom estado
de funcionamento, quanto a parte mecânica do
motor e demais peças, lubrificando-o e conser-
vando-o, tudo de acordo com as exigências nor-
mais da técnica; h) a não alugar, alienar ou de
iqualquer forma ceder o veículo ou transferir
a terceiros os seus direitos sobre o mesmo ou
o seu uso; i) a satisfazer, por sua conta, as mul-
tas de trânsito e quaisquer contribuições fiscais
logo que se tornarem exigíveis; j)a realizar, por
sua conta, os reparos que se fizerem necessários
no veículo e a adquirir, a sua custa, as peças e
acessórios que o mesmo precisar; 1) a avisar
imediatamente o VENDEDOR na hipótese de vir
o automóvel sofrer qualquer turbação ou no caso
de mudança de local onde o mesmo for guardado;
m) a exibir ao VENDEDOR, quando solicitado,
a prova das quitações fiscais inclusive taxas,
impostos ou quaisquer outros tributos. CLAU-
SULA SÉTIMA - O VENDE DOR não terá qualquer
responsabilidade sobre os danos pessoais ou ma-
teriais que por acaso venham sofrer o COMPRA-
DOR ou TERCEIROS em virtude de acidentes
provocados pelo veículo discriminado na Cláu-
sula Primeira, bem como pelos defeitos ou ir-
regularidades de funcionamento que o veículo
possa registrar. CLAUSULA OITAVA -Asdes-
pesas realizadas pelo COMPRADOR relativas ao
veículo, bem como licenças, emplacamentos e
demais tributos devidos à Fazenda Pública, se-
rão de responsabilidade do COMPRADOR, sem
qualquer direito a indenizaçao em caso de perda
da posse do veículo por inadimplemento do Con-
trato. CLAUSULA NONA - O COMPRADOR se
limitirá na posse a título precário do veículo des-
crito na Cláusula Primeira, a partir da assina-
tura deste ato, só lhe sendo outorgado o domí-
nio exclusivo do veículo após o pagamento do
preço total da venda e o cumprimento das demais
obrigações contratuais. Cl AUSULA DECIMA-
O presente Contrato poderá ser rescindido inde-
pendentemente de interpelação ou notificação
judicial caso se verifique o descumprimento de
suas cláusulas por parte do COMPRADOR, sem
direito a qualquer indenizaçao. CLAUSULA DE-
CIMA PRIMEIRA - A cobrança judicial de quais-
quer dívidas para com a Fazenda Públicadecor-
rente deste Contrato, será feita através de ação
executiva, consoante o estabelecido no Parágra-
fo Onico do art. Io. do Decreto-Lei no. 960, de
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17 de novembro de 1938. CLAUSULA DECIMA
SEGUNDA - Vp-iiicando-se o falecimento do
COMPRADOR poderão as suas obrigações serem
assumidas pela Viiíva ou 'herdeiros sucessores
nos direitos do veículo, devendo para tanto se-
rem emitidos títulos s u f i c i e n t e s e re-
lativos ao débito existente. CLAUSULA DE-
CIMA TERCEIRA - O COMPRADOR terá o pra-
zo de cinco dias a partir da data da assinatu-
ra do Contrato para p r o c e d e r a reti-
rada do veículo do Depósito Público,situado no
Setor de Indústrias e Abastecimento, à margem
esquerda da Estrada Parque Plano Pil5to-Ta-
guatinga. Apôs ò prazo determinado nesta cláu-
sula sujeitar-se-á o COMPRADOR ao pagamen-
to da importância de NCr$. 5,00 (cinco cruzeiros

, novos), por dia que exceder o prazo estipulado.
CLAUSULA DECIMA QUARTA -O presente Con-
trato será publicado no Órgão Oficial o "DE-
TRITO FEDERAL". CLAUSULA DECIMAQUIN-
TA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relati-
vas ao cumprimento do presente instrumento,
renunciando as partes qualquer outro que te-
nham, ou venham a ter, nor mais privilegiados
que seja. E, estando assim justos « contratados
para firmeza e validade do que ficou estipulado
em todas as suas cllausulas, lavrou-se o presen-
te em livro próprio da la.Subprocuradoria-Ge-
ral do Distrito Federal, do qual foram extraí-
das 7'(sete) cópias de igual teor e forma para um
único efeito legal, depois de lido e achado con-
forme perante as testemunhas adiante mencio-
nadas: PELO VENDEDOR: (a.) Wilson José Pi-
nheiro; PELO COMPRADOR: (a.) AristeuAragão
Filho; TESTEMUNHAS: (a.) Maria Angela de Go-
doi e (a.> Manoel César Neto

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere com o ori-
jinal e foi extraída do Livro de Registro de Con-
tratos e Convénios no. 6, fls. 75a77, da Ia. Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Federal.

Brasília, 25 de junho de 1968.

PAULA NEV FIGUEIREDO
Chefe da Seçao de Registro de Contratos e Con-
vénios da la. SPRG.
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEÍ-
CULOS A MOTOR, COM RESERVA DE DOMÍNIO
NA FORMA ABAIXO:

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de
mil .novecentos e sessenta e oito. no Gabinete do
Secretário de Administração, presentes de um
lado o Senhor Doutor WILSON JOSÉ PINHEIRO,
brasileiro, casado, advogado, residente edomi-
ciliado nesta Capital^renresentando o DISTRITO
FEDERAL, conforme delegação de poderes do
Excelentíssimo Senhor Prefeito,expressamente
exarada no processo no. 9010/68, neste ato e ins-
trumento designado apenas VENDEDOR e o Se-
nhor NATALINO CAVALCANTE DE MELO, bra-
sileiro, desquitado, funcionário publico, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, doravante de-
nominado apenas COMPRADOR, resolvem fir-
mar o presente Contrato de Compra e Venda de
veículos a motor, observando as seguintes cláu-
sulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O
VENDEDOR vende ao COMPRADOR pelo preço
certo e ajustado de NCr$ 1.208,89 (hummil,du-
zentos e oito cruzeiros novos e oitenta e nove
centavos) o veículo a motor, marca JeepWillys,
espécie Jeep, motor no. B3 151-188,carroceria,
série ou chassis no , ano de fabricação
1.961, cor azul, com 06 cilindros e 90HP, dês-
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tinado ao uso particular, bem como seus perten-
ces, acessórios, que o COMPRADOR se obriga
a licenciar, emplacar e registrar no serviço de
Transito do Distrito Federal, em seu nome, com
a indicação de "RESERVA DE DOMÍNIO", a fa-
vor do VENDEDOR, correndoporcontadoCOM-
PRADOR tOdas as despesas que se fizerem ne-
cessárias. CLAUSULA SEGUNDA - O Preço de
venda do veículo acima descrito é de NCr$,. . .
1.208.89 (hum mil, duzentos e oito cruzeiros no-
vos e oitenta e nove centavos), que oCOMPRA-
DOR cagara em 10 (dez) prestações iguais men-
sais e sucessivas de'NCrJ 120,89 (cento e vinte
cruzeiros novos e oitenta e nove centavos). PA-
RÁGRAFO PRIMEIRO - As importâncias men-
cionadas nesta cláusula serão deduzidas da re-
muneração mensal do COMPRADOR mediante
desconto em folha de pagamento, a partir domes
de julho de 1.968. PAR AGRAFO SEGUNDO-Ve-
rificando-se por qualquer motivo a impossibi-
lidade do desconto a que se refere o Parágrafo
Primeiro desta cláusula, pagará o COMPRADOR
ate o dia 10 (dez) do mês subsequente ao venci-
do a importância devida no Serviço de Tesoura-
ria-Geral da Divisão do Tesouro-Departamen-
to da Despesa da Secretaria de Finanças do Dis-
trito Federal. CLAUSULA TERCEIRA - Pelo nío
pagamento da importância mencionada no Pará-
grafo Segundo da Cláusula Segunda, na data esta-
belecida, pagará o COMPRADOR os juros de 1%
(hum por cento) ao mês até a solução da dívida
independentemente da notificação ou aviso judi-
cial, caso não opte o VENDEDOR pela rescisão
do presente Contrato de Compra e Venda com
reserva de domínio. CLAUSULA QUARTA -Se-
rá facultado ao COMPRADOR em qualquer tem-
po a atencipaçao do pagamento do débito total,
não se lhe advindo qualquer direito de abatimen-
to relativo ao preço contratado. CLAUSULA
QUINTA - A venda objeto deste Contrato é feita
com reserva de domínio, sujeitos às condições
estabelecidas pelo Código Civil, e pelo artigo
343 e seguintes do Código do Processo Civil, no
caso de inadimplemento das obrigações estipu-
ladas. CLAUSULA SEXTA - Durante o prazo de
vigência deste Contrato, obriga-se o COMPRA-
DOR a: a)a não alterar ou modificar a conforma-
ção material do modelo do veiculo: b)^a não alte-
rar a sua destinarão ou uso normal; c) a não al-
terar ou substituir o chassis e o motor,bem co-
mo»o número destes, sem o consentimento do
VENDEDOR; d) a nflo alterar a cor do veículo,
sem prévio e expresso consentimento do VEN-
DEDOR; e) dar aviso imediato ao VENDEDOR de
qualquer acidente ocorrido com o veículo; f) per-
mitir que o VENDEDOR vistorie o veículo sem-
pre que julgar conveniente; g) conservar, por
sua conta, o vefciAo em bom estado de funciona-
mento, quanto a parte mecânica do motor e de-
mais peças, lubrificando-o e conservando-o, tu-
do de acOrdo comasexigências normais da téc-
nica; h) a não alugar, alienar ou de qualquer for-
ma ceder o veículo ou transferir a terceiros os
seus direitos sobre o mesmo ou o seu uso: i) a
satisfazer, por sua conta, as multas de trânsito
e quaisquer contribuições fiscais logo que se tor-
narf, exigíveis; j) a realizar,porsuaconta, os
reparos que se fizerem necessários no veículo
e a adquirir, a sua custa, as peças e acessórios
que o mesmo precisar; 1) a avisar imediata-
mente o VENDEDOR na hipótese de vir o auto-
móvel sofrer qualquer turbação ou no caso de
mudança de local onde o mesmo fQr guardado
m) a exibir ao VENDEDOR, quando solicitado,a
prova das quitações fiscais inclusive taxas,im-
postos, ou qualquer outros tributos. CLAUSULA
SÉTIMA -O VENDEDOR não te rã qualquer res-
ponsabilidade sobre os danos pessoais ou mate-
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riais que por acaso venham sofrer o COMPRA-
DOR ou TERCEIROS em virtude de acidentes
provocados pelo veículo disciminado na Cláusu-
la Primeira, bem como pelos defeitos ou irre-
gularidades de funcionamento que o veículo pos-
sa registrar. CLAUSULA OITAVA - Asdepesas
realizadas pelo COMPRADOR relativas ao veí-
culo, bem como licenças, emplacamentos e de-
mais tributos devidos & Fazenda Pública, serão
de responsabilidade do COMPRADOR, sem qual-
quer direito a indenização em caso de perda da
posse do veículo por inadimplemento do Contra-
to. CLAUSULA NONA - O COMPRADOR se imi-
tirá na posse a, título precário do veículo des-
crito na Cláusula Primeira, a partir da assina-
tura deste ato, só lhe sendo outorgado o domí-
nio esclusivo do veículo após o pagamento do
preço total da venda e o cumprimento das de-
mais obrigações contratuais.CLAUSULA DECI-
MA - O presente Contrato poderá ser rescindi-
do independentemente de interpelação ou notifi-
cação judicial caso se verifique o descumpri-
mento de suas cláusulas porpartedo COMPRA-
DOR, sem direito a qualquer indenização. CLAU-
SULA DECIMA PRIMEIRA - A cobrança judicial
de quaisquer dívidas para com a Fazenda Públi-
ca decorrente deste Contrato, será feita através
de açfio executiva, consoante o estabelecimento
no Parágrafo CJnico do art. Io. do Decreto-Lei
no. 960, de 17 de novembro de 1.938. CLAUSU-
LA DECIMA SEGUNDA , Verificando-se o fale-
cimento do COMPRADOR poderSo suas obriga-
ções serem assumidas pela Viúva ou herdeiros
sucessores nos direitos do veículo, devendo pa-
ra tanto serem emitidos títulos suficientes e
relativos ao débito existente. CLAUSULA DECI-
MA TERCEIRA - O COMPRADOR terá o prazo
de 5 (cinco) dias a partir da data da assinatura
do Contrato para proceder a retirada do veículo
do Depósito Publico, situado no Setor 1e Indús-
trias e Abastecimento, à margem esquerda da
Estrada Parque PlanoPiloto-Taguatinga. Ap6s o
prazo determinado nesta cláusula sujeitar-se-á
oCOMPRADORao pagamento da Importância de
NCr$ 5,00 (cinco cruzeiros novos), por dia que
exceder o prazo estipulado. CLAUSULA DECI-
MA QUARTA - O presente Contrato será publi-
cado no Orgflo Oficial o "DISTRITO FEDERAL".
CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o
Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento, renunciando as partes
qualquer outro que tenham, ou venham a ter, por
mais privilegiado que se já. E, estando assim jus-
tos e contratados, para firmeza e validade do que
fivou estipulado em todas as suas clausulas, la-
vrou-se o presente em livro çroprio da Ia» Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual
foram extraídas 7 (sete) cópias de igual teoar e
forma para um único efeito legal, depois de li-
do e achado conforme perante as testemunhas
adiante noemaadas: PELO VENDEDOR: (a.)Wil-
son José Pinheiro; PELO COMPRADOR : (a.) -
Natalino Cavalcante de Melo; TESTEMUNHAS:
(a.) Maria Angela de Godoi e (a.) Manoel César

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios no. 6. fls. 210 a 212, da
Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal.

Brasília, 25 de junho de 1.968

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios

da Ia. SPRG.

•EXTRATO DE ESTATUTO DO GRUPO DE MEN-
SAGEM

Art. Io.) - O Grupo Mensagem é uma entidade
civil fundada em Io. de maio de 1967, na cidade
de Brasília - Distrito Federal, onde tem suase-
de e foro, com personalidade jurídica distinta de
seus associados, os quais não respondem, subs-
sidiàriai-ente, pelas obrigações por ela contraí-
das.

Art. 2o.) - A entidade cujo prazo de duração é
indeterminado, tem por finalidade instruir, incen
tivar, desenvolver e arte-teatral e demais artes.

Art. 14o.) - Constituem Património Social do
Grupo:
I- as doaçOes e legados;
II- os bens, valores adquiridos e as rendas pro-
duzidas pelo Grupo; e
III- as rendas eventuais.

Art. 16o.) - No caso de dissolução do Grupo,
liquidada todas as suas obrigações, o patrimó-
nio remanescente terá o destino que lhe for da-'
do pela Assembleia Geral, para este fim convo-
cada.

EDITAIS E AVISOS
Art. 18o.) - A dissolução do Grupo só se dará
por deliberação expressa da Assembleia Geral,
para este fim especialmente convocada, com a
presença de 2/3 (dois terços) dos seus sócios.

Art. 22o.) - O Grupo será administrdoporuma
Diretoria composta de 4 (quatro) membros elei-
tos pela Assembleia Geral.

Art. 29o.) - O Diretor-Presidente representará
o Grupo ativa, passiva, judicial e extrajudicial-
mente.

Art. 53o.) - O presente estatuto entrará em vi-
KOT na data de sua publicação, devendo ser re-
gistrado, nos exatos termos da Legislação Fe
deral vigente, só podendo ser reformado por
Assembleia Geral,, para este fim especialmen-
te convocada, presente pelo menos 2/3 ( dois
terços) dos associados, cabendo à Diretoria em
exercício submeter as alterações verificadas a
um novo registro para que possam ter validade.

GRUPO MENSAGEM

MATILDE BENDITA S. VEIGA
TEREZINHA MARIANE SOUZA
MARCIAL JAMIL DE OLIVEIRA
GUIDO HELENO DUTRA
P.D.F. S.V.O.
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCOR-
RÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS No. 091/68-CPC-2, PA-
RA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 6(SEIS)
ELEVADORES DESTINADOS AO EDIFÍCIO SE-
DE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (EMP-
8), SITUADO NA ESPLANADA DOS MINISTÉ-
RIOS, EM BRASÍLIA - D.F.

R E T I F I C A Ç A O

CAPITULO V - DESCRIAÇAO DOS SERVIÇOS
"ESPECIFICAÇÕES ESPECIAIS*
DEVERA SER ACRESCIDA DE:

l - O painel de tráfego da portaria deverá con-
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ter os seis (6) elevadores do Hall público, pre-
vendo as instalações necessárias para os dois
(2) elevadores que serão instalados futuramen-
te.

2 - N o comando dos elevadores deverá estar pre-
vista a inclusão dos dois.|(2) elevadores que se-
rão instalados futuramente, para funcionamento
em grupo.

3 - A parada na sobrelojaxJo elevadqr privativo
do Sr. Ministro foi eliminada, ficando assim es-
te elevador com nove (9) paradas, térreo, 2o.ao
9o. ao invés de 10 (dez), como consta nas espe-
cificações.

4 - Por tratar-se de prédio em reconstrução
com modificações introduzidas, é indispensá-
vel que os concorrentes tomem conhecimento
das condições da obra no próprio local, e es-
clareçam qualquer dúvida na Divisão Técnica do
Departamento de Edificações, nto sendo aceira
em hipótese alguma, alegação de desconhecimen
to da totalidade e condições dos serviços a se-
rem realizados.

OBSERVAÇÕES:

Considerando a presente retificação, fica trans-
ferida a Tomada de Preços para o dia 02 de
agosto do corrente ano, às 15:00 horas, obede-
cendo às demais.condições do Edital no.091/68
CPC-2.

Brasília, 22 de julho de 1968

Engo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de
Concorrência

PDF SVO

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL - NOVACAP

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 092/68-CPC-l, PA-
RA AQUISIÇÃO DE CAIXAS PARA HIDROME-
TROS DE FERRO FUNDIDO, COM TAMPA TI-
PO t-13, DESTINADAS AO DEPARTAMENTO
DE AGUA E ESGOTOS - NOVACAP

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões.para a Toma-
da de Preços em epígrafe, que será realizada
às 15:30 horas do dia 29 de julho de 1968, na sa-
la de Concorrências.

As condições gerais para habilitação, encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão
no 2o. andar do Edifício Sede da NOVACAP/

Brasília, 16 de julho de 1968

Engo. JORGE GONZALO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Con-
corrência.

PDF/SVO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL
DER-DF

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊN-
CIAS

TOMADA DE PREÇOS No. 8/68.

Edital :- A disposição dos interessados na CC,
no Ediffcio Seguradoras (1RB) -17o. andar-SBS.

Objeto :- Execução de serviços de implantação
básica na rodovia DF-3, entre as estacas O (ze-
ro) e 330 (trezentos e trinta), no sub-trecho de
Brazlândia e Vendinha.

Data da realização: - 8 (oito) de agOsto de 1968
as 14 horas.

Brasília, 23 de julho de 1968

Eng. MOR1VALDE DE MATTOS
Presidente da Comissão Permanente de Con-
corrências

PDF SVO

COMPANHIA URBANIZADO RA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL - NOVACAP

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

Brasília, 30 de julho de 1968
A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 105/68-CPC-2.PARA
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE VIDROS
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PRE-
ÇOS GLOBAIS NO EDIFÍCIO MINISTERIAL PD-
BLICO -(EMP-8-MINISTERIODAAGRICULTU-

- RA), EM BRASfLIA DISTRITO FEDERAL

Chamamos a atenção das firmas Empreiteiras
ou Fornecedoras, regularmente registradas no
Serviço de Cadastro de Firmas destas Comis-
sões, para a Tomada de Preços em epígrafe,
que serã realizada às 10:00 horas do dia 06 de
agosto de 1968, na sala de Concorrências.

As condições gerais para habilitação, encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão
no 2o. andar do Ediffcio Sede da NOVACAP.

Brasília, 19 de julho de 1968

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Con-
corrência
P.D.F. S. V.O.
COMPANHIA URBAN1ZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL

-NOVACAP-
COMISSOES PERMANENTES DECONCORREN-
CIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 094/68-CPC-1,PA-
RA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, DESTINADOS AO
D E P A R T A M E N T O D E F Q R Ç . A E L U Z -
NOVACAP - BRASÍLIA D.F.

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
itro de Primas destas Comissões.para a Toma-
da de Preços em epigrafe.que será realizada às
15:00 horas do dia 06 de agosto de 1968,na sala
ide Concorrências.

As condições gerais para habilitação, encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão
no 2o. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 19 de julho de 1968

Engo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidenta das Comissões Permanentes de
Concorrência.

P.D.F. S.V.O.
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL

-NOVACAP-
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCOR-
RÊNCIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 104/68-CPC-2. PA-
RA CONSTRUÇÃO TOTAL.SOB O REGIME DE
EMPREITADA'POR PREÇO GLOBAL, DE UM
(1) PARQUE DE ESTACIONAMENTOCOBERTO
E PASSAGEM DE LIGAÇÃO COMO T O N E L
SOB A VIA N-2 NORTE, SITUADO N A ÁREA DE
ESTACIONAMENTO DO CONGRESSO NACIO-
NAL EIXO MONUMENTAL, VIA N-2, EM BRA-
SÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para a Toma-
da de Preços em epígrafe, que será realizada
às 10:00 horas do dia 07 de agosto de 1968, na
sala de Concorrências.

As condições geiais para habilitação encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão
no 2o. andar do Ediffcio, Sede da NOVACAP.

Brasília, 22 de julho de 1968

Engo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de
Concorrência.
PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FE-
DERAL - SAP
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊN-
CIA

A V I S O

'TOMADA DE- PREÇOS No. 0-01/68 - C.P.C.,
PARA CONSTRUÇÃO EM REGIME DE EMPREI-
TADA, POR PREÇO GLOBAL, DO GALPÃO -
SEDE DO SERVIÇO DE RE VENDA. SITUADO NO
TRECHO 8, LOTE 275/285 do S.I.A.EM BRASÍ-
LIA - DF, DE INTERESSE DA F.Z.D.F.

Chamamos a atenção dos interessados para a
Tomada de Preços em epfgrafe, que será rea-
lizada às 15:00 horas do dia 12 de agosto de
1968, na sala de Concorrência situada no 10o.
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andar do Ediffcio do I.N.P.S., Bloco N,Sala 1002
Av. L-2, Setor de Autarquias Sul.

\
As condições gerais para habilitação acham-se

• em Edital afixado no quadro de avisos do órgão
no endereço acima citado.

Brasília, 24 de julho de 1968

EDISON BUENO COSTA
Presidente da Comissão Permanente
De Concorrência
P.D.F. . S.V.O.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL - NOVACAP

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 094/68-CPC-2, PA-
RA FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE DIVI-
SÓRIAS REMOVÍVEIS, NO EDIFÍCIO SEDE DO

.D.A.E., SITUADO NO SETOR COMERCIAL SUL
EM BRASfLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
ou fornecedoras regurlamente registradas no
Serviço de Cadastro de Firmas destas Comis-
sões, para a tomada de Preços em epfgrafe, que
será realizada às 10:00 horas do dia 13 de agos-
to de 1968, na sala de Concorrências.

As condições gerais para habilitação, encontra-
se afixadas no quadro de avisos do órgão, no 2o.
andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 23 de julho de 1968.
ENGo. JORGE GONZALO BARRETO l S U I T R A ' ,O
Presidente das Comissões Permanentes de
Concorrência
P.D.F. S.V.O.
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL - NOVACAP.

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORKPN-
CIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 110/68-CPC-2, PA-
RA CONSTRUÇÃO TOTAL SOB REGIME DF
EMPREITADA "POR PREÇO GLOBAL, DF UM
PRÉDIO DESTINADO AO CENTRO SOCIAL DA
ESCOLA AGROTECNICA DE PLANALT1NA EM
PLANALTINA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas Empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para ,i ' 'orna-
da de Preços em epígrafe, que será re~li/ad.a
às 15:00 horas do dia 13 de agosto de l l>68, na
sala de Concorrências.

As condições gerais para habilitação, encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão
no 2o. andar do Ediffcio Sede da NOVACAP.

Brasília, 24 de julho de 1968

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Con-
corrência
P.D.F. s.V.O.

COMPANHIA URBANIZADOKA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL - NOVACAP

'COMISSÕES PERMANENTES DE C O N C O R R Ê N -
CIA.

A V I S O
/

TOMADA DE PREÇOS No.112 -Ò8-CPC-2. PA-
RA EXECUÇÃO SOÍB REGIME'DE FMPRÉITA-
DA GLOBAL, MEDIANTE A APLICAÇÃO DE
TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS, DO ASSEN-
TAMENTO DE REDES DE AGUA POTÁVEL
NO PLANO PILOTO DE BRASÍLIA - DISTRITO
FEDERAL.

chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para a Toma-
da de Preços em epfgrafe, que será realizada
às 10:00 horas do dia 09 de agosto de 1968, na
sala de Concorrências.

As condições gerais para habilitação, encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgã<
no 2o. andar do Ediffcio Sede da NOVACAP.

Brasilia, 23 de julho de 1968

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO.
Presidente das Comissões Permanentes de Con-
corrência.
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EDITAIS E
COMISSÃO DE CONCORRÊNCIAS E TOMADAS
DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS

. E D I T A L

COMUNICO AOS INTERESSADOS QUE ASECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLIC A DO DISTRITO
FEDERAL FARÁ REALIZAR AS 15 HORAS DO
DIA 31 DE JULHO PRÓXIMO A TOMADA DÊ
PREÇOS No. 08/68. PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS ELETRICOS E DE COMUNICAÇÕES.

BRASILIA, D.F., 11 DE JULHO DE 1968.

DR. AMIRO GERIN DE AMORIM
ComissSo de Concorrências e Tomadas de
Preços - SEP
Presidente.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS No. 08/68

Faço público, para conhecimento dos interessa-
dos, que a Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal fará realizarás 15 horas do dia
31 de julho de 1968, no Departamento de Serviços
Gerais, situado na Esplanada dos Ministérios,
Bloco 10, quinto andar, a Tomada de Preços no.
07/68. para aquisição de MATERIAL DE COMU-
NICAÇÃO de primeira qualidade, de acordo com
as especificações contidas no quadro anexo e
com as condições do Edital das Cláusulas seguin-
tes:
D A H A B I L I T A Ç Ã O

Cláusula primeira. Poderão habilitar-se ao for-
necimento do material - execução de serviços -
de que trata este Edital as firmas comerciais
estabelecidas que operem no ramo e que satis-
façam às condições seguintes:

1) Serem lega'mente constituídas mediante re-
gistro na Junta Comercial:

2) Estarem quites com as obrigações fiscais pa-
ra com a Fazenda Pública, bem como para com
a Previdência Social;

3) Possuírem comprovada idoneidade financeira
técnica;

4) Recolherem à Tesouraria da Secretaria de Se-
gurança Pública do Distrito Federal a caução
estipulada no item próprio deste Edital;

5) Declararem expressamente o propósito de sub-
meterem-se às condições estipuladas neste Edi-
tal.

Cláusula segunda. As condições enumeradas na
cláusula anterior serão comprovadas através dos
documentos seguintes:

1) cópia autêntica ou fotocópia autenticada do re-
gistro da firma, devidamente arquivado na Junta
Comercial;

2) certidão ou fotocópia da inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes do Minis té rio da Fazenda;

3) certidão negativa quanto a débito com a Fazen-
da Pública Nacional, Estadual ou Municipal;

4) certidão negativa quanto a débito para com a
Previdência Social;

5) documento que comprove a quitação com a Jus-
tiça Eleitoral, para efeito do Item III, parágrafo
Io. do artigo 7o. da Lei no. 4.737, de 15 de julho
de 1965, por parte dos Diretores com podlres
de assinar o nome da firma;

6) dt laraçao de dois estabelecimentos bancá-
rios ', .e comprove a idoneidade da firma quanto
a trai -ações financeiras;

/
7) declaração de dois órgãos públicos ou de duas
firmas comerciais de comprovada idoneidade
quanto a fornecimento de material ou prestação
de serviços;

8) documento que comprove o recolhimento de
caução estipulada neste Edital à*Tesouraria da
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral;

9) declaraç5o expressa quanto ao conhecimento
e acatamento das condições deste Edital;

10) certidão relativa à exigência prevista no De-

cretotLei no. 1.843, de 07 de dezembro de 1939
(Lei dos 2/3).
Parágrafo primeiro. As firmas inscritas como
fornecedoras do Governo, através do Departa-
mento Federal de Compras, ou inscritas como
fornecedoras da Prefeitura do Distrito Federal,
ficam isentas da Junta dos documentos previs-
tos nos itens l, 2, 6, 7 e 10, deste Edital.
Parágrafo segundo. No caso de firma que não
possua representante no Distrito Federal, fica
dispensada a apresentação de documentos de qui-
tação quanto a débito fiscal para com o Municí-
pio, desde que apresente certidão de que não é
estabelecida no Distrito Federal, passada pela
Prefeitura.
Cláusula terceira. Para participação nesta To-
mada de Preços, os interessados deverão reco-
lher à Tesouraria da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal a caução de NCr$...
500,00 (quinhentos cruzeiros novos) em moeda
corrente ou em títulos da dívida pública.
Parágrafo primeiro. Os vencedores ficam oun-
gados a alterarem o valor da caução para 10%
(dez por cento) do total que lhes for adjudicado.

Parágrafo segundo. Apôs a adjudicação, a cau-
ção dos perdedores será levantada, mediante re-
querimento dos mesmos.

DA PROPOSTA
Cláusula quarta. As propostas deverão ser en-
viadas em três vias inseridas em invólucros
''envelopes) fechados e rubricados nas respecti-
vas costuras, de modo a se ter assegurado a
sua inviolabilidade, e serão recebidas na Se-
cretaria do Departamento ae serviços uerais
até às 18 horas do dia 30 de julho de 1968.

Parágrafo único. No ato da entrega da proposta
será aposto no invólucro carimbo de protocolo,
no qual será declarado o número desta Tomada
de Preços, a natureza do fornecimento ou pres-
tação de serviços, a data e hora do recebimento
e a assinatura ou rubrica do funcionário que a
houver recebido ou fornecendo-se, outrossim, ao
interessado, documento comprobatóriodaentre-

*ga, de que contarão as indicações referidas aci-
ma.
Cláusula quinta. As propostas, datadas eassina-
das pela firma proponente não poderão conter
rasuras, emendas ou entrelinhas, e deverão obe-
decer aos termos básicos das especificações,
bem como declarar o respectivo prazo de vali-
dade e o prazo de entrega do material ou da exe-
cução de serviços.

Parágrafo único. Quando não houver declaração
de prazo para entrega do material, fica entendi-
do tratar-se de fornecimento para entrega ime-
diata.

Cláusula sexta. As propostas deverão declarar
o preço da unidade especificada em cada item , en-
tendendo-se este como o preço de fornecimento,
aí incluídas as incidências tributárias que coube-
rem e os descontos que forem oferecidos.

Cláusula sétima. Os invólucros contendo as pro-
postas deverão conter somente as propostas, en-
caminhando cada proponente em invólucro à parte
a documentação a que se refere a cláusula segun-
da deste Edital.
Parágrafo primeiro. Os invólucros separados,
contendo a proposta e a documentação a que se
refere a cláusula segunda deste Edital, deverão
ser' entregues simultaneamente na Secretariado
Departamento de Serviços Gerais, conforme o
disposto a cláusula quarta e seu parágrafo úni-
co, deste Edital.

Parágrafo segundo. Não ser5o recebidas propos-
tas em desacordo com o disposto no parágrafo
anterior.

DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO
Cláusula oitava. As propostas serão abertas às
15 horas do dia de julho de 1968, pela Comis-
são de Concorrências e Tomadas de Preços, em
ato público a que poderão assistir os represen-
tantes das firmas interessadas.
Cláusula nona. Será procedido inicialmente no
ato o julgamento da documentação apresentada
pelas firmas proponentes, sendo sumariamente
excluídas as firmas cuja documentação não sa-
tisfaça às condições estabelecidas neste Edital.
Cláusula décima. Julgada a documentação apre-
sentada pelas firmas proponentes, será procedi-
da a abertura das propostas apresentadas pelas
firmas cuja documentação tiver sido julgada sa-
tisfatória, uma a uma, rubricando-se a proposta
pela Comissão de Concorrências e Tomadas de
Preços, logo após terem sido retiradas do in-
vólucro respectivo e procedendo-se, finalmen-
te, após terem sido rubricadas tôdas as pro-
postas, a. leitura de cada uma delas e a elabo-

ração do mapa comparativo dos preços ofere-
cidos.
Parágrafo único. Na elaboração do mapa compa-
rativo serão sumariamente rejeitadas as propos-
tas que estiverem em desacordo com o disposto
na cláusula quarta e seu parágrafo único deste/
Edital bem como nos itens, respectivo, as que
oferecerem material ' diferente as especifi-
cações anexas a este Edital.

Cláusula dêcima-primeira. Elaborado o mapa
comparativo, será encerrada a sessão, lavran-
do-se ata dos trabalhos, assinada pela Comissão
de Concorrências e Tomada de Preços e pelos
representantes credenciados das firmas licitan-
tPS.

Cláusula déc ima-segunda. A adjudicação será
feita jDor itens, em reunião da Comissão de Con-
corrências e Tomadas de Preços, tendo em vista
os melhores preços unitários, qualidade do ma-
terial e condições oferecidas para cada um deles.

Parágrafo primeiro. No caso em que for julga-
do conveniente, a decisão adjudicatória poderá
ser feita à vista de parecer técnico devidamen-
te fundamentado e formalizado, em desacordo
com o disposto nesta cláusula.

°arágrafo segundo. Em caso deempateaadjudi-'
cação será procedida na forma do Regulamento
Geral de Contabilidade Publica (R.C.C.P...

DO PAGAMENTO

Cláusula décima-terceira. O pagamento será
feito após a entrega do material fornecido, me-
diante requerimento, ao qual deverão ser ane-
xados os documentos seguintes:

a i primeira via do Empenho;
b; nota fiscal em três vias, e
c) fatura em rinco vias.

Parágrafo único. A entrega do material se com-
provará mediante termo de exame e recebimento
de material, elaborado por comissão de três
membros, especialmente designada paratalfim.

Cláusula décima-quarta. As despesas com aqui-
sição de material de que trata este Edital corre-
rão á conta do credito estabelecido por Lei no.

DAS PENALIDADES

Cláusula déc ima-quinta. O atraso na entregado
material, em face do disposto na cláusula quinta
e seu parágrafo único, tornará a f irmã a quem ti-
ver sido feita a adjudicação respectiva sujeita a
multa variável, entre 0,3% (três décimos por cen-
to'i a 10% (dez por cento i s&breo valor do Empe-
nho.

Cláusula décima-sexta. A recusa do fornecedor
em entregar o material proposto ou a entrega do
mesmo fora das especificações e condições pre-
determinadas importará na cassação da adjudi-
cação.

Parágrafo único. No caso desta Cláusula, o
Presidente da Comissão de Concorrências «To-
madas de Preços providenciará a adjudicação
aos demais licitantes, na ordem da classifica-
ção respectiva, correndo à conta do licitante ina-
dipiemento a diferença entre o preço em que foi
o. material adquirido e a importância em que fo-
ra proposto o f or necimento pelo concorrente fal-
-OSO.

Cláusula décima-sétima. A caução depositada na
Tesouraria da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal, responderá pelo pagamento
que for devido, segundo o disposto nas cláusulas
décima-quinta e décima-sexta, deste Edital.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula décima-oitava. A presente Tornada de
Preços poderá ser anulada em todo ouem parte,
bem como alteradas as quantidades estipuladas,
sem que caiba aos licitantes qualquer indeniza-
ção ou direito.

Cláusula décima-nona. O Departamento de Ser-
viços Gerais da Secretaria de Segurança Pública,
do Distrito Federal, situado na Esplanada dos
Ministérios, Bloco 10, quinto andar, prestará to-
dos os esclarecimentos necessários aos interes-
sados.

Brasília, D.F., I I de julho de 1968 ,

DR. AMIRO GERIN DE AMORIM"
Comissão de Concorrência e Tomadas de
Preços - SP
Presidente.
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UNIDADE QUANT.

01 Transmissor de onda curta para emissão em
telegrafia (A-l).com dois canais (F-_l e F-2),
operando simultaneamente, alimentação primá-
ria de 380 VAC, trifásica de 60 Hz.com jogo de
bobinas para operação em 5170,7 e 14550, l
kHz, tipo TR-IK-diâmetro3A( da INBELS A ou si-
milar .......................................................

02 Transceptor de "SSB" (faixa lateral singela)com
dois canais para operação em A3 J , banda lateral
superior, terminal telefónico, dispositivo de
comando automático pela voz, unidade de nfvel
constante, frequência de operação 5 170,7
14 550,1 kHz, alimentação primária 110/220
VAC, 60 Hz, potência de 120 watts PEP, tipo
6RR-297/00, da INBELSA ou similar.

03 Transceptor móvel de SSB, com dois canais pa-
ra operação em A3 J, banda lateral superior.pa-
ra instalação em viatura com 12 VDC, potência
de 40 watts PEP, frequência de operação 5 170,7
e 14 550, l kHz, tipo 6RR-389/00 da IMBELSA
ou similar .................................................

04 Transceptor de VHF/FM,fixo, de quatro canais,
para instalação em central, com monofone e con-
trole remoto, alimentação primária 110/220
VAC, 60 Hz, potência de 50 watts. tipo TELEFIX
da TELEFUNKEN ou similar ........................

05 Transcsptor de VHF/FM, móvel, de quatro ca-
nais, para instalação em viatura de 12 VDC.com-
pleto, com antena .cabeação, cabeça de controle
e porta-fuziveis. tipo TELEMOB1L, da TELE-
FUNKEN ou similar.

O*3 Receptor profissional de telecomunicações, para
jperaçfto nas faixas entre 2 e 30 MHz, inclusive,
alimentação primária de 110/220 VAC, 60 Hz,
tipo B^127K/48, da TELEFUNKEN ou similar

°^ Manipulator de tom, para manipulação telegráfi-
ca a distância, através de "link" de VHF, com
entrada e saida em ON-OFF, TOM e DC, ali-
mentação primária 110/220 VAC, 60 Hz, tipo
INBELSA ou similar ....................................

08 Fonte de alimentação para transceptor "PATRU-
LHEIRO", modelo BY-U43MGT-1000, operar
como posto fixo, alimentação primacia'de l IO/
220 VAC, 60 Hz, tipo MOTOROLA ou similar.

Cabeça de controle de encaixe para transceptor
PATRULHEIRO modelo BY-U43MGT -1000, de
uma frequência, para operação fixa, tipo MOTO-
ROLA ou similar .......................................

10 Manipulador para transmissão em código Morse
tipo ERICSSON ou similar ................

Manipulador semi-automático, para transmissão
em código Morse, tipo VIBROPLE X ou similar.

*2 Fone de cabeça para recepção telegráfica tipo
TRIMM ou similar .....................................

13 Antena onidirecional, tipo "GROUND PLAIN"
para frequência entre 150 e 170 MHz ............

15

Antena directorial tipo "YAGI ou similar para
frequência entre 150 e 170 MHz

Carregador de bateria para viatura, tipo TUN-
GA ou similar...

16

17

Cabo coaxial RG-8/U.

Cabo coaxil RG-58-A/U.

1 H
Conector para antena dipolo, modelo ASON

19
Isolador de vidro para antena, tipo grande.

20 Isolador de vidro para antena, tipo pequeno

21

22

Fio para antena "COPERWELD". calibre no.i;

Fio para antena "COPERWELD", calibre no. 14

23 Válvula 8298 (oito, dois, nove, oito).

24 Cabo coaxial RG/11.

25 Conector fêmea para cabo coaxil RG/11

26 Nipple (junção) para meio de cabo coaxil RG/11

U

l (um)

27

28

29

30

31

32

l (um) 33

34

y 2 (dois)

36

U 2 (dois} 37

5 (cinco)

u 2 (dois)

U 20

U 30

U 30

m 300

m 150

U 50

m 400

U 40

U 40

,o

40

U

u

u

u

u

u

u

u

u

m

m

2 (dois)

6 (seis)

6 (seis)

2 (dois)

1 (um)

2 (dois)

8 (oito)

4 (quatro)

1 (um)

500

200

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

Lanterna elétrica (Flash-Light), para duas pi-
lhas de 1,5 V

pf/Stf, í válvulas LABO °" similar, modelo* * ~11~ A*•«,,.»,«,.

Voltímetro eletrônico SIMPSON, RCA, SANW-A
ou similar

Vultímetro à pilha, 20 000 chms por volt SIMP-
SON ou similar

Oscilador de áudio-frequência RCA ou similar.

Oscilador de rádio-frequência RCA ou similar.

Voltímetro eletrônico PHILIPS, modelo CM-
6025 ou similar

Amplificador de audio, PHILIPS, modelo EV-
1004 ou similar

Bobinas para cornetas reentrantes SEDAM, de
25 watts ou similar ,

Wattimeter para VHF, frequência de 144 a 172
MHz, até 100 watts

Transformador de saída para transceptor pa-
trulheiro, tipo no. 25C82811C-diâmetro-4

Transformador DRIVER, para transceptor pa-
trulheiro, tipo no. 25B82878Adiá"metro-3

Relê para fonte de alimentação do transceptor
Patrulheiro ,

Relê para antena do transceptor Patrulheiro....

Plug (macho) de 15 pinos, para transceptor Pa-
trulheiro

. Cabeação completa para transceptor Patrulhei-
ro

Antena completa, com cabo coaxial, para trans-
ceptor patrulheiro

UNIDADE Quanc.
|

Microfone completo para transceptor Patrulhei-
ro. ...................................................... . .....

Cápsulas para microfone do transceptor Patru-
lheiro ........................................................

Transistor M-9002, para transceptor r>atrulhei-
ro .............................................................

Transistor M-9003, para transceptor Patrulhei-
ro ............. .. ............................... ...............

Transísr.jr M-93 1 1, 'para transceptor Patrulhei-
ro ..............................................................

Transistor M-4584, para transceptor Patrulhei-
ro ..............................................................

Transistor M-9130, para transceptor Patrulhei-
ro ..............................................................

Transistor M-9203, para transceptor patrulhei-
ro ..............................................................

Transistor M-9204, para transceptor Patrulhei-
ro ...................................... . .....................

Transistor M-9109, para transceptor Patrulhei-
ro .......................................... , .................

Trasístor M9224, para tranceptor Patrulheiro..

DÍODO SR- 1034, para transceptor Patrulheiro.

Observações:

d) Prazo de entrega: 30 dias da data do Empe-
nho.
b) Garantia quanto a qualquer defeito de fabri-
cação, por 6 meses.

A despesa decorrente da presente aquisição cor-
rerá â conta da verba:

30.0.00 - Despesas correntes
31.0.00 - Despesas de custeio
31.3.00 - Material de consumo
31.3.12 - Material elétrico e de iluminação.
41.0.00 - Investimentos
41.2.00 - Equipamentos e instalações
41.2.06 - Aparelhos de comunicação.

Brasília, DF. "l l de julho de 1968

COMISSÃO DE CONCORRÊNCIAS E TOMADAS
DE PREÇOS - PRESIDENTE
DR. AMIRO GERIM DE AMORIM
Comissão de Concorrências e Tomadas de Pre-
ço» - S E P.
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X ADR

Tempo bom. Visibilidade boa. Ventos leste, f rã-.
cos. Temperatura estável. A máxima de onterr
foi de 27.0 e a mínima de 12.3. Umidade relati-
va do ar, 28 por cento.

A grande espectativa em torno do XXXV Campeonato Brasileiro de Xadrez,
referente a 1968, ora em realização na cidade paulista de São Bernardo do
Campo, é porque além de ser apontado o detentor do tftulo máximo do
xadrez nacional irá selecionar a equipe que deverá representar o Brasil
nas X X V I I I Olimpíadas Mundiais de Xadrez a se realizar em Lugano, Sul-
ca, nó mês de outubro próximo. Deverão concorrer a esse certame mais
de cinquenta nações. Nosso primeiro tabuleiro de verá ser o jovem Henrique

Costa Mecking, que, ainda, a semana passada, esteve em Brasilia, reali-
zando, a convite da Federação Brasiliense de Xadrez, uma série de parti-
das simultâneas.
Na foto, o mais Jovem enxadrista de Brasília, Frederico Burgos, repre-
sentante do Distrito Federal, no 11 Torneio Nacional de Aspirantes, enfren-
tando o forte enxadrista Marné Medeiros, representante do Rio Grande do
Norte.

MOTORISTAS TRANSITO
Nos exames realizados dia 04 de julho último, presidido pela Banca Exa-
minadora constituída pelo Sr. João Sereno Firmo - Io. Ten. !*M., Jair Go-
mes de Assumpçfto - Ío. Ten. PM., Carlos Ribeiro Filho - Io. Ten. R/R.
Aerte e Jair Cristo da Silva - Func. do Dep. de Trânsito, foram:

APROVADOS: Adair Manoel dos Santos, Aparecido Nakamura. Expedito
Alves Lira, Leda Nunes Alves Lira, Maria Bernadete de Miranda Perei-
ra, Maria Anunciação Lage Campos, Marivaldo Rodrigues Santos, Ricardo
Gusce Moreira, Addaias Lopes Vilarins, Efinéias da Silva, toshika taSu-
guino, JoSo Hilário de Figueiredo, José Marques Pereira, Manoel Martins
Ramos Netto, Messias José Alves, Odair Silva P/ereira, Paulo daSilva Pin-
to, Roberto Nogueira Villa Real, Roque Brito, Sebastião Neves Silva.

REPROVADOS - Aláor de Araújo, Arnaldo Morais de Souza, Benedito Vi-
tor de Oliveira, Dirceu Gonçalves da Silva, Ernesto Motta Lima, Experi-
difio Gonçalves dos Santos, Hélio Santos Oliveira, Higino Cardoso, Homero
Barbaresco, Jerônimo Floriano Ribeiro, José Joaquim daSiiva, José Mar-
celino Alexandre, Sebastião Manoel da Silva, Waldetário Conforte, Wilson
Carlos Silva, Valdemar Fernandes dos Santos, Ernandi de Alcântara
Oliveira, Francisco Bispo de Souza, Geraldo Seles da Silva, Jader Sathler
da Silva, Luiz Pereira dos Santos, Severíno Mendes Barbosa.

FALTOSOS - Milton de'sbuza. Pedro Edinir.

O Departamento de Trânsito está avisando que o
Trânsito foi invertido na plataforma da Rodoviá-
ria na altura dos Guichês de vendas ,e passagens.

CONCURSOS
Encontram-se abertas, até 13 de,agosto próximo, as inscrições para os
concursos de auxiliar de administração e técnico de contabilidade do Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal, conforme instruções publicadas no
Diário Oficial de 15.7.68.

Para o concurso'de técnico de contabilidade o candidato deverá apresen-
tar o diploma respectivo ou declaração de conclusSo de curso.

VENDAS

SUBESTAÇÕES
Foi assinado contrato no valor de NCr$ 120.000,00 entre a NOVACAP e
a Empresa Brasileira de Eneenharia-EBE. oara fornecimento e constru-
ção de vinte Subestações tipo "X", no Setor Residencial de Indústria e
Ãbastecime-to.' O contrato foi assinado pelo Superintendente Sr. Rogério
de Freitas e o Sr. Eitel R»ch pela EBE.

A partir de janeiro diste ano a SAB vem gradativamente aumentando o
volume de suas vendas. Segundo relatório enviado pela Superintendência
da entidade à Secretaria de Agricultura da PDF,em junho último -foram
vendidos NCr$ 1.211.785,07 em mercadorias.

Em maio o registro foideNCr$1.033.667,80eem abril de NCr$976.740,6C
As vendas dos primeiros três meses do ano apresentaram o seguinte qua-
dro: janeiro NCr$ 798.730.08; fevereiro NCr$826.802,12 e m a r ç o NCr$
969.740,53. Por sua vez, segundo o relatório, o valor do estoque, que em
janeiro era de aproximadamente 2 milhões de cruzeiros novos, passou em
junho para NCr$ 3.527,000,00.

COMPETIÇÕES

PAGAMENTO
Os funcionários do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
oriundos da NOVACAP, passarãoa receber seus pagamentos normalmen-
te em folha elaborada pela Divisão do Pessoal da Prefeitura já a partir do
corrente mfts.

O pagamento referente ao mês de julho, será efetuado através da Pagado-
ria da PDF e os contra-cheques estão sendo distribuídos pela Seção de
Registro Financeiro da Divisão do Pessoal.

A cidade paulista de Barretes está sendo palco de grandes fetividades des-
portivas, visto estar sendo realizado naquela cidade os XI Jogos Regio-
nais Centro Paulista de Barretes. Do certame constam competições de:
"Basebol", Basquetebol, Voleibol, Xadrez, Ténis, Ténis de Mesa, Natação,
Saltos Ornamentais e Judo. Os jogos estão sendo disputados em cinco pra-
ças esportivas. Estão tomando parte as cidades de Campinas, SSo Carlos,
Limeira, Rio Claro, Bariri, Araras,Capivari.Ibaté, Americana, Bebedou-
ro, Jaboticabal, Jaú, Piracicaba, Amparo, Tietê e Mogi-Mirim, As abertu-
ras dos jogos feitas pelo Prefeito Local, Dr. João Batista da Rocha e do
Deputado Dr. Nadir Kenan, constaram de: Desfile de Atletas, hasteamento
dos pavilhões brasileiro, paulista, DEFE e dos Jogos Regionais, Hino Na-
cional, Fogo Simbólico, inauguração de pista de alteltismo e início das
competições.

PREÇO DESTE EXEMPLAR NCr $ 0,20


